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OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com
prancha plataforma alto socorro.

DATA ABERTURA: 23/06/2022 

HORA: 09H00

Fornecedor: INGA CAMINHÕES LTDA 
Contato: (41) 99178-4801 

Daniel Rodrigues
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 7 5 . 7 3 1 . 0 0 0 / 0 0 0 1 - 6 0

O b je to :  A Q U IS IÇ Ã O  DE U M  C A M IN H Ã O  E Q U IP A D O  C O M  PR AN C H A  

G O VER N O  DO E S T A D O  A T R A V É S  DO SEA B

S e n h o re s  (as ) venho p o r m eio d e s te  s o l ic i ta r  que a u to r iz e  o in ic io  do 

P rocesso de  L ic ita ç ã o  c u jo  o b je to  é a aqu is ição  de  U M  C A M IN H Ã O  E Q U IP A D O  C O M  

P R A N C H A , re c u rs o  e s te  do G overno  E s tad o  e C o n tra p a r t id a  M u n ic ip a l.

O  v a lo r in ic ia l s e rá  de  R$ 7 4 4 .5 0 0 ,0 0  (S e te c e n to s  e  Q u a re n ta  e Q u a tro  M il 

e Q u in h e n to s  R ea is), sendo  d is t r ib u íd o  da s e g u in te  fo rm a : Repasse G overno  E s tadua l: R$ 

5 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( fo n te  820) /  C o n tra p a r t id a  M u n ic ip a l: R$ 2 4 4 .5 0 0 ,0 0  ( fo n te  0 0 0 1 /0 0 0 3 ) ,  

re c u rs o  esse p re v is to  na ru b r ic a  0 5 .0 3 .1 5 .4 5 2 .0 0 0 5 .1 .0 0 6 .4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 0 1 .

A s e s p e c if ic a ç õ e s  t id a s  com o m ínim as:

Cam inhão P rancha , novo de  fá b r ic a ,  z e ro  q u ilô m e tro , m odelo do ano 

(c e r ta m e ), t ru c a d o  -  tra c io n a d o  (a e xem p lo  da pesqu isa  d e  m e rca d o : 6 x 4  ou 8 x 2 )  d ire ç ã o  

h id rá u lic a  a r-c o n d ic io n a d o , f r e io  ta m b o r , PTB m ínim a de  2 3 .0 0 0 k g ; p o tê n c ia  m ínim a de 

2 7 0 c v , s is te m a  de  gases c irc u la n te s  de  a co rd o  com o C O N A M A , m o to r iz a ç ã o  de  c ilin d ro s ; 

câm bio  m anual, de  0 6  m a rch a s  a f r e n t e  e uma ré ; equ ipado com p ra n ch a  c a rre g a  tu d o , com 

no m ínim o 8 ,6 5  m e tro s  de  c o m p rim e n to  x  2 ,6 9  m e tro s  de  la rg u ra , com ram pa m óvel 

h id rá u lica .

E qu ipam ento  e s te  que s e rá  u t i l iz a d o  pelo  d e p a r ta m e n to  de  v iação  e o b ra s  no 

t ra n s p o r te  de  m áquinas.

S o lic ito  a u to r iz a ç ã o  p ré v ia  nos te rm o s  da Le i 8 .6 6 6 /9 3 .

F la ra í, 23  de  m aio d & 2 0 2 2
h j

E lisange la  C r is tin a  Gãnaz 
Gestora de Convênios e Contratos
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIM ENTO-SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 128/2022- Protocolo n° 17.594.875-9 

PARTICIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE FLORAI

TERMO DE CONVÊNIO N° 128/2022 QU 
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, PO, 
SUA SECRETARIA DE ESTADO 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO! 
SEAB, E O MUNICÍPIO DE FLO 
VISANDO OBJETIVOS DE INTERESS! 
COMUM, PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
PROJETO PREVISTO NO DECRETO N° 
7973/2021 QUE INSTITUIU O PLANO 
PARANÁ MAIS CIDADE II -  PPMC II.

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E DO ABASTECIMENTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
n 0 76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Curitiba - Paraná, 
doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representada pelo Secretário de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, 
cadastrado no CPF/MF sob o número XXX.562.879-XX, domiciliado nesta Capital e o 
MUNICÍPIO DE FLORAI, inscrito no CNPJ n° 75.731.000/0001-60, com sede na R. 
PRES GETULIO VARGAS,177, centro, CEP 87.185-000, de ora em diante denominado 
simplesmente CONVENENTE, neste ato representado pela Chefe do Poder Executivo, 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN, cadastrado no CPF/MF sob o número 
XXX.475.919.XX, residente e domiciliada no município de Florai- Estado do Paraná, em 
consonância com o contido no protocolado n° 17.594.875-9, resolvem celebrar este 
Convênio, o qual será regido pelas disposições da Lei Federal n° 4.320, de 1964, da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000, da Lei Federal n° 8.429, de 1992, da Lei Federal 
n° 8.666, de 1993, da Lei Federal n° 9.504, de 1997, da Lei Estadual n° 15.608, de 2007, 
da Lei Federal n° 12.846, de 2013, da Lei Estadual n° 18.466, de 2015, Lei Estadual n° 
19.206, de 2017, da Lei Estadual n° 20.895, de 2021, do Decreto Estadual n° 9.762, de 
2013, do Decreto Estadual n° 1.933, de 2015, do Decreto Estadual n° 4.189, de 2016, do 
Decreto Estadual n° 11.953, de 2018, do Decreto Estadual n° 2.485, de 2019, do Decreto 
Estadual n° 10.161, de 2022, do Decreto Estadual n° 7.973, de 2021, da Resolução n° 
28, de 2011, do TCE-PR e da Instrução Normativa n° 61, de 2011, do TCE-PR, no que 
couberem, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
^  1 .Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na implementação de ações

que integram o Plano Paraná Mais Cidades II -  PPMC II, visando o desenvolvimento 
rural sustentável em benefício da agricultura familiar, mediante a aquisição de 01 (um) 
caminhão equipado com prancha, conforme detalhamento constante do Plano de 
Trabalho, parte integrante e indissociável deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado 
pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado 
n° 17.594.875-9.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 128/2022- Protocolo n° 17.594.875-9 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE FLORAI

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA
3. O presente Convênio terá vigência de 12(doze) meses, com início na data 
publicação de seu extrato na Imprensa Oficial Estadual, podendo ser prorrogado 
termos da lei, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Compete ao CONCEDENTE:
4.1.1. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação 
do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de relatórios acerca do 
seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao CONVENENTE 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 
pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos, 
fixando prazo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
4.1.2. Liberar os recursos financeiros em obediência ao cronograma de desembolso 
constante do Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou

'w  etapas de execução do objeto deste convênio;
4.1.3. Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda a documentação necessária, 
com prazo de validade vigente, para a transferência de recursos;
4.1.4. Realizar o registro e controle dos recursos repassados, inclusive junto ao Sistema 
Integrado de Transferências-SIT do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -TCE/PR;
4.1.5. Analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos aplicados 
na consecução do objeto deste convênio;
4.1.6. Notificar ao CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos 
recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos 
transferidos, e instaurar, se for o caso, a Tomada de Contas Especial.
4.1.7. Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste Convênio, 
emitido pelo Convenente;
4.1.8. Emitir termo de objetivo atingido do presente Convênio;
4.1.9. Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste Convênio, 
podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua execução;
4.1.10. Designar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao 
contido na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas 
alterações posteriores;
4.1.11. Comunicar expressamente o CONVENENTE sobre quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos relativos ao Convênio ou outras pendências de ordem

W  técnica, concedendo-lhe prazo para o saneamento ou apresentação de esclarecimentos,
que não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, prorrogável por igual período;
4.1.12. Na hipótese de não obtida a satisfação das pendências de que trata a subcláusula 
anterior, apurar os eventuais danos e cientificar o CONVENENTE para que promova o 
ressarcimento do valor apurado, instaurando, se for o caso, a Tomada de Contas 
Especial;
4.1.13. Encaminhar o processo de prestação de contas dos recursos repassados ao 
TCE/PR;
4.1.14. Analisar e, se for o caso, aprovar a proposta de reformulação do Plano de 
Trabalho, acompanhada de justificativa, desde que não implique em alteração do objeto 
e encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data fixada 
para o término da vigência do ajuste;
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 128/2022- Protocolo n° 17.594.875-9 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE FLORAI

4.1.15. Emitir, por iniciativa de seu órgão de controle interno, relatório ao final da 
execução do convênio, nos termos da Resolução n° 028, de 2011 e da Resolução n° 
046, de 2014, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
4.1.16. Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento até quinto 
dia útil seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se houver.
4.2. Compete ao CONVENENTE:
4.2.1. Cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano de 
Trabalho, as exigências legais aplicáveis, além das disposições deste convênio, 
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio;
4.2.2. Utilizar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trabalho e em 
conformidade com os procedimentos legais;
4.2.3. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em 
caderneta de poupança específica, aberta na instituição financeira contratada pelo 
CONCEDENTE, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, 
bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, em conformidade com 
o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto;
4.2.4. Proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta- 
poupança específica vinculada a este convênio, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
4.2.5. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros fixados neste instrumento, indicados na Cláusula Quinta;
4.2.6. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE, na forma 
estabelecida neste convênio;
4.2.7. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução 
n.° 28/2011, alterada pela Resolução n.° 46/2014, e Instrução Normativa n.° 61/2011, 
todas desse órgão de controle;
4.2.8. Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de 
Transferências - SIT, conforme a Resolução n° 028/2011 e Instrução Normativa n° 
61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -  TCE/PR;
4.2.9. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução e gestão financeira deste convênio, comunicando tal fato ao 
CONCEDENTE;
4.2.10. Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente desde 
a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos 
junto à Fazenda Estadual:
a) quando não for executado o objeto deste instrumento;
b) quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida.
4.2.11. Restituir ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar 
da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, devidamente atualizados, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial, providenciada pela autoridade competente do 
CONCEDENTE;
4.2.12. Manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste convênio, 
para fins de fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos;
4.2.13. Prestar ao CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre 
a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio;
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 128/2022- Protocolo n° 17.594.875-9 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE FLORAI

4.2.14. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo 
financeiro dos recursos recebidos;
4.2.15. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargo: 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeti 
deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos
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pagamentos;
4.2.16. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa 
pela execução do objeto deste convênio, em especial pela utilização do(s) 
equipamento(s) adquirido(s) com os recursos transferidos pelo CONCEDENTE;
4.2.17. Manter, para fins de controle e fiscalização do CONCEDENTE, a guarda dos 
documentos originais relativos à execução deste convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas;
4.2.18. Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos 
exigidos para sua celebração;
4.2.19. Franquear aos agentes da Administração Pública, do Controle Interno e do

''w Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.2.20. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos 
órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade 
administrativa, cientificar ao Ministério Público;
4.2.21. Exibir as marcas do Governo do Estado do Paraná, SEAB e do Município, de 
acordo com os padrões de identidade visual fornecidos pelo CONCEDENTE, após 
assinatura do convênio, sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no 
Plano de Trabalho com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 
(três) meses que antecedem o pleito até o término das eleições (2o turno, se houver), e 
a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridade ou servidores públicos;
4.2.22. Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento de 
bens e ou serviços ainda não entregues, com recursos deste Convênio;
4.2.23. Não repassar, ceder ou transferir a execução do objeto do presente convênio;
4.2.24. Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, a teor do art. 4o, incs. I e II do Decreto n° 9762/2013;
4.2.25. Assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 7o do Decreto n° 2485, de 
21 de agosto de 2019, no respeitante à execução do objeto deste Convênio;
4.2.26. Em ano eleitoral, na execução das ações previstas no Plano de Trabalho:
4.2.26.1. Não fazer ou permitir que se faça uso promocional em favor de candidato, 
partido político ou coligação dos bens informados na Cláusula Primeira deste instrumento 
ou outros custeados ou subvencionados pelo Poder Público à razão da execução deste 
convênio;
4.2.26.2 não ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, os 
bens móveis informados na Cláusula Primeira deste instrumento ou outros custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público à razão da execução deste convênio;
4.2.26.3 não distribuir ou ceder gratuitamente os bens informados na Cláusula Primeira 
deste instrumento, tampouco conceder benefícios por parte da Administração pública 
municipal vinculados à execução das ações prevista no Plano de Trabalho.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 128/2022- Protocolo n° 17.594.875-9 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE FLORAI

CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS
5. Para a execução do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total 
R$ 744.500,00(setecentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), a título 
despesas de investimento, que serão alocados de acordo com o cronograma 
desembolso constante no Plano de Trabalho.
5.1. O valor que será repassado pela CONCEDENTE: R$ 500.000,00(quinhentos mil 
reais), à conta da dotação orçamentária n° 6500.6502.20.608.04.6257 - Fortalecimento 
da Agricultura Familiar, Natureza de Despesa 4440.42.01 -  Auxílio a Municípios, 
Fonte de recursos n° 100 -  Ordinário Não Vinculado; pré-empenhado sob n° 22000532 
em 09/05/2022.
5.2. O valor da contrapartida do CONVENENTE: R$ 244.500,00(duzentos e quarenta 
e quatro mil e quinhentos reais), à conta da Dotação Orçamentária: 
05.03.15.452.0005.1.006, Natureza de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00, Fonte de 
Recursos 001. Livres.
5.3. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial 
dos recursos financeiros postos à disposição pelos partícipes (CONCEDENTE e 
CONVENENTE), conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de 
participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos no caput desta Cláusula.
5.4. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando houver 
ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e condicionada à 
apresentação e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho adicional à 
comprovação da execução das etapas anteriores.

CLÁUSULA SEXTA -  DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS
6. Os recursos do CONCEDENTE e a contrapartida do CONVENENTE, destinados à 
execução do objeto deste Convênio, serão transferidos em conta específica, aberta em 
Banco Oficial: Banco do Brasil, conta corrente n° 38.060-1, Agência 0509-6, de 
titularidade do CONVENENTE, vinculada ao presente instrumento, onde serão 
movimentados na forma da legislação própria.
6.1. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das 
despesas somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a 
assinatura deste convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.
6.2. Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os rendimentos 
de aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados 
pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior 
a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos se 
verificar em prazos menores que um mês.
6.3. Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto do presente 
convênio, desde que obtida a expressa autorização do CONCEDENTE, sujeitando-se às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
6.4. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas decorrentes de 
pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com previsão exclusiva no 
Plano de Trabalho.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL 
CADASTRAL
7.1. Na forma do parágrafo único do artigo 1o da Lei Estadual n° 19.206/2017, Cumpri 
ao MUNICÍPIO, em eventuais aditamentos de valores, apresentar os seguinti 
documentos:
i) Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

Contribuição Previdenciária (art.136, inc. IV, da Lei Estadual n° 15.608/2007);
ii) Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. IV, da Lei Estadual n°

15.608/2007);
iii) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. IV, da Lei Estadual

151 
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n° 15.608/2007);
iv) Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1o, IV, “a", da Lei 

Complementar 101/2000);
v) Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do

Regimento Interno do TCE/PR e art.3°, inc. IV, da Instrução Normativa n° 61/2011 
do TCE/PR);

^  vi) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3°, inc. X, da Instrução Normativa
61/2011 do TCE/PR);

vii) Ausência de restrição junto ao Cadastro Informativo Estadual (Cadin- Estadual)
instituído pela Lei Estadual n° 18.466, de 2015;

viii) Ausência de restrições no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do
Paraná -  CFPR, conforme parágrafo único do art. 4o do Dec. Est. n° 9.762, de
2013

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
8. O objeto deste convênio será executado fielmente pela CONCENDENTE e pelo 
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de regência, 
respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
8.1. É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para:
8.1.1. Pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao 
CONVENENTE;
8.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do 
convênio;
8.1.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas

^  hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
8.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
8.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua vigência;
8.1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos;
8.1.7. Pagamento de despesas de publicidade;
8.1.8. Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas;
8.1.9. Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio;
8.1.10. Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer 
entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo 
restrito de associados ou sócios;
8.1.11. Transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como 
partícipes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio.
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8.1.12. Pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espéci 
de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidade: 
das Administrações Públicas federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal;
8.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos com probatórios de 
despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados
com o número deste convênio.
8.3. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos 
ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a notificar, de 
imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais recursos pendentes, 
fixando prazo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, 
podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA NONA -  DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
9.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada à 
execução do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis n° 8.666/1993 e n° 
10.520/2002, na Lei Estadual n° 15.608/2007 e demais normas pertinentes às licitações 
e contratos administrativos.
9.2. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no 
mínimo:
a) cópia do edital de licitação;
b) as atas decorrentes da licitação;
c) as propostas decorrentes da licitação;
d) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;
e) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as 
disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório.
9.3. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará 
solidariedade direta ou subsidiária da CONCEDENTE, vínculo funcional ou empregatício 
com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo pagamento de encargos 
civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra 
natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
10.1. A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os
seguintes documentos:
a) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio;
b) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação in 

loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual serão 
anotados as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as atividades 
desenvolvidas, como também as condições em que se encontra a execução do 
objeto. O referido Termo será expedido no mínimo uma vez a cada dois meses ou 
sempre que houver intervenção do servidor fiscal competente, consoante avaliação 
técnica ou determinação de autoridade superior;

c) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não ter 
sido concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de inexecução do 
objeto;

d) Certificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual a SEAB certificará 
motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos ajustados, caso 
constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com identificados resultados 
percebidos e verificáveis do atingimento do interesse público.
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e) Relatório Circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência, contende  ̂
no mínimo, o seguinte:
e.1) histórico de acompanhamento da execução do termo de transferênci 
apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões e 
medidas saneadoras adotadas;
e.2) manifestação conclusiva do órgão CONCEDENTE sobre a regularidade 
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas, a 
observância às normas legais e regulamentares penitentes e às cláusulas pactuadas; 
e.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada; 
e.4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos peio termo de 
transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a 
posterior à celebração do termo.

10.1.1. Fica designado, pelo CONCEDENTE, como fiscal deste convênio, o servidor 
Eder Dalla Pria, cadastrado no CPF/MF sob o número XXX.063.469.XX, conforme ato 
publicado no Diário Oficial do Estado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do convênio e dos recursos repassados.
10.2. Fica designado, pelo CONCEDENTE, como GESTOR deste convênio o Chefe do 
Núcleo Regional de Maringá, designado por ato publicado no Diário Oficial do Estado, a 
quem competirá as seguintes atribuições:

a) Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a 
legislação aplicada, desde a sua proposta, até a aprovação da prestação de contas;

b) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra 
conforme previsto no Plano de Trabalho;

c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente com o 
Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia;

d) Atuar com interlocutor do órgão responsável pela celebração do Convênio;
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio;
f) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como efetuar análise 

e encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação;
h) Zelar pelo cumprimento integral do convênio;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS ALTERAÇÕES
11. Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, por meio de proposta formal do 
CONVENENTE, com as justificativas pertinentes, em tempo hábil para as devidas 
análises do CONCEDENTE, vedada a modificação da natureza de seu objeto.
11.1. Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor que 
possua habilitação para se manifestar sobre a questão.
11.2. O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do 
objeto capaz de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela SEAB 
de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores 
e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por termo aditivo.
11.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de 
Apostilamento nas hipóteses de simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor do convênio.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
12. As prestações de contas parciais do CONVENENTE ao CONCEDENTE deverã| 
ser apresentadas a cada 12 (doze) meses, no prazo máximo de 60 (sessenta) dia 
contados do encerramento daqueles meses, por intermédio do Sistema Integrado d 
Transferências - SIT-TCE/PR, compondo-se, além dos documentos apresentados para 
liberação dos recursos, dos seguintes:
a) Relatório de execução físico-financeira;
b) Relatório de execução da receita e despesa;
c) Relatório dos pagamentos efetuados, acompanhando-se das notas e comprovantes 

fiscais, os quais deverão conter: data, compatibilidade entre o emissor e os 
pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do CONVENENTE e número do 
convênio;

d) Relação dos bens adquiridos com recursos dos convênios;
e) Cópia do extrato da conta bancária específica;
f) Parecer jurídico quando do lançamento do edital de licitação;
g) Publicação do aviso de licitação, se ocorreu o procedimento;
h) Cópia da Ata de julgamento da licitação;
i) Parecer jurídico da homologação do certame;
j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou 

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento 
legal, quando se tratar de contratação direta admitida por lei;

12.1. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes até o 
saneamento da impropriedade.
12.2. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos 
rendimentos das aplicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados do término do bimestre de sua vigência, compondo-se, além dos documentos 
apresentados para liberação dos recursos:
a) Relatório de cumprimento do objeto;
b) Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data de documentos, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de 
dados do CONVENENTE e número do convênio;

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme 
Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014 e Instrução Normativa 
n°, 61/2011, todas do referido órgão de controle;

d) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver.
12.3. Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos 
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei.
12.4. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou ao CONCEDENTE, esta comunicará o fato 
ao órgão competente, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária.
12.5. O Gestor deste Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações de 
contas apresentadas ao CONCEDENTE.
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12.6. O CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data 
recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos parece, 
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.
12.7. No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar 
desaprovar as contas do CONVENENTE será a autoridade competente para assinar es’ 
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE 
CONTAS
13. A prestação de contas ao CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não 
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle externo, 
em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução n° 28/2011, alterada 
pela Resolução n° 46/2014, e Instrução Normativa n° 61/2011, todas do referido órgão 
de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS BENS REMANESCENTES
14.São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam.
14.1. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados com 
cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao CONCEDENTE na hipótese de desvio de 
finalidade no seu uso.
14.2. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados para outras 
atividades em prol da agricultura familiar ou, caso não seja possível, outra destinação com 
prévia autorização pelo CONCEDENTE.
14.3. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante 
declaração de inservibilidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo 
CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO
15. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa ordem, 
com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução Normativa 
n° 61/2011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos 
órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 
subsequente ao da apresentação de contas.
15.1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o CONVENENTE 
do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de Transferências-SIT do 
TCE/PR, as informações e documentos relacionados ao presente Convênio, como 
também aqueles exigidos pela Resolução n° 28/2011 -  TCE/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA DENÚNCIA E RESCISÃO
16. Este ajuste poderá ser:
16.1. Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente do convênio;
16.2. Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas;

10/11
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c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualque^ 
documento apresentado;
c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração 
Tomada de Contas Especial.
16.3. A rescisão do convênio dá ensejo a instauração de Tomada de Contas Especial' 
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano e, 
inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA PUBLICIDADE
17. A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pelo 
CONCEDENTE, na forma do art. 110 da Lei Estadual n° 15.608/2007.
17.1. O CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
publicação, a celebração deste Convênio ao Presidente da Câmara Municipal do 
CONVENENTE, competindo a este notificar aos demais membros da Casa Legislativa, 
facultada a comunicação por meio eletrônico.
17.2. O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da internet 
ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste 
Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação 
e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, ou inserir “link” em sua página eletrônica oficial que 
possibilite acesso direito ao portal de convênios.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO
18. Os partícipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 
para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa 
de solução administrativa.

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas.

Curitiba, 17 de Maio de 2022.

Norberto Anacleto Ortigara 
Secretário de Estado

Edna De Lourdes Carpine Contin 
Prefeita de Florai

Testemunhas:

Jucival Pereira de Sá 
Chefe do NR de Maringá

Elisangela Cristina Ganazza Finco 
Testemunha do Município Florai

rfs

11 /II
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Mercedes-Benz

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI -  PR

Paranavaí, 25 de Abril 2022

Conforme vossa solicitação segue abaixo preço do nosso veiculo Atego 3030

QTDE

i

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR
MÁXIMO
TOTAL

01 Aquisição de Caminhão, novo, zero quilômetro, Marca Mercedes-benz, Atego 3030 R$
í und tração 8x2, com ar-condicionado, motor MB OM 926 LA, Blue Tec5, 7,2 Its, 06 

cilindros em linha, Proconve P-7, com potência mínima de 286 cv, direção
'w

I

hidráulica, freio a ar, peso bruto total (PBT) 29.000/30.200kg, Transmissão tipo 
Automatizada, MB G 211-12 Mercedes PowerShift, sem pedal de embreagem, 12 
marchas, Suspensão traseira tipo balancim com molas trapezoidais e suspensor 
pneumático do eixo auxiliar, tanque de combustível 315 Lts, Arla32 35 Lts, Pneus 
275/80 R22.5, Freios tipo tambor.

Veiculo equipado com Prancha

Plataforma auto socorro 10,5 Mts Própria para 20 Ton.

789.000,00

. Garantia do produto de 12 (doze) meses.

. Validade da Proposta de 30 dias, ou até a disponibilidade do fabricante. 

. Prazo médio de entrega 90 dias ou disponibilidade do fabricante

. Valor Total: R$ 789.000,00 (Setecentos e Oitenta e Nove Mil Reais)

Atenciosamente.

01.994.951/0011-68
»NGÁ VEÍCULOS LTDA-

«oo. sr m  - m  m  « .s»  - sala b 
a«rmnoe©iiaw«É -ccPtrm-w 

m m m a ú - m

■, ’ ' - ' 0  
.........................y - ------- .......

Bruno Serigiolí p ^ J o * 0  
Gerente de Vendas

i

J
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Marialva, 29 de abril de 2022.

À
MUNICÍPIO de florai.

Segue proposta de 01(um) chassi de caminhão marca Volkswagen de fabricação nacional, 0 
(zero) km, modelo VW 26.280 CRM 6X4 , ano de fabricação 2022 modelo 2023, cor Branco, 
com cabine, equipado com ar condicionado de fabrica, vidros elétricos, sistema de freios a 
Ar tipo  S Carne, com 16 (dezesseis) marchas à frente, 02 (dois) marcha à ré, movido de m otor 
diesel MAN DOS 36 280 Turbo e Intercooler, 06 (seis) cilindros, potência 277 CV, peso bruto 
to ta l 23.000 kg, capacidade máxima de tração 42.000 kg, equipado com todos os pneus e 
roda reserva, tecnologia de emissões EGR. Equipado com carroceria carrega tudo de 
lO.OOOmm(comprimento) x 2.600mm(largura).

Valor do Veiculo com equipamento........................................................................ R$ 825.000,00
{Oitocentos e vinte e cinco mil reais)

Validade da Proposta: 60 dias.

índice de Nac.: Valor (%) 99,41 -  Peso (%) 99,20
i v 'j  -

‘ l-OV0 "
I '

Comprador: MUNICÍPIO DE FLORAI. 1
Endereço: Rua Presidente Getulio Vargas, 177.
Cidade: FLORAI -  PARANA 
CEP: 87.185-000 
CNPJ: 75.73.000/0001-60

Atenciosamente,

‘‘ A .

AdenRsonjSUvd"- (43) 9 9917^051 
Supervisor -  Vendas a Goyérno 
Chiapetti Comércio de Caminhões e Ônibus Ltda. 
CNPJ: 26.902.814/0001-05

Chiapetti Comércio de Caminhões e Ônibus Ltda
Rodovia BR 376 km 188, s/n^ - Zona Suburbana 
CEP 8 6 9 9 0 -0 0 0  -  M aria lva /P R  

Fone: (44 ) 3 1 2 5 -9 9 9 9  
W W W .ch iapetticarn inhoes.com

http://WWW.chiapetticarninhoes.com


Maringá, 25 de abri! de 2022

Ao
Município de Florai
CNPJ -  75.731 000/0001 -60 
Paraná

Conforme solicitado segue cotação do veiculo com as características abaixo:

Caminhão:
Marca. Volvo 
Modeio VM 27*0 6x4R

Características:
Caminhão novo configuração 6x4R (traçado), ano/modelo 2022/2022, com motor diesel 
de potência de 270 CV e toque de 950 Nm, com 06 cilindros em linha e 7,2 dm3. com 
sistema de injeção direta common rail com gerenciamento eletrônico e freio motor VM- 

^  EB com potência de frenagem de 235 CV, sistema de pós-tratamento de emissões do 
tipo SCR atendendo as Normas de emissões vigentes Conama Proncove VII (Euro V), 
com caixa manual, modelo F16108LL com 10 marchas à frente e 03 ré, com eixo 
traseiro de simples redução, com cabine diurna, feita com aço em alta resistência com 
chapas galvanizadas, equipado com Ar Condicionado, banco com suspensão à ar, 
piloto automático, direção hidráulica, sistema de freios a ar com tambor, tanque de 
combustível de 280 litros, com PBT (legal) de 23,000 kgf e CMT de 40.000 kgf

Garantia do caminhão:
Doze (12) meses para todo o veículo e mais doze (12) meses ou 200.000 km, o que 
primeiro vencer para o trem-de-força (motor, caixa e eixo traseiro), conforme Normas
descritas no Manual do Proprietário do Veículo

Prancha:
Marca; Facchim 
Modelo: Carrega-tudo
Dimensões externas: 8.5000 mm (comprimento) X 2,600 mm (largura).

Descrição:
Prancha carrega tudo, com 8.500 mm de comprimento e 8.500 mm de largura, com 
assoalho lateral prancha pinus 50 mm e o centro em aço.
Chassi monobloco e para-choque de acordo com as normas do CONTRAN, acompanha 
faixas refletivas e protetor de ciclista e para-lamas de plástico.
Pés de apoio na traseira e rampa traseira com acionamento eletro -  hidráulico (Central 
Hidráulica).
Pintura em fundo anticorrosivo e pintura acabamento na cor na cabine do veículo.

Ribeiro Veicule:



Sr g jif

Valor do conjunto:
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)

Condição de pagamento:
À vista

Validade da proposta:
Trinta (30) dias

Prazo de entrega:
Cento e oitenta (180) dias após a emissão da nota de empenho

Atenciosamente,

’ \ l

Antonio Roberto Vèritlo
Gerente Comercial -  Ônibus e Licitações

Ribeiro V e ícu los S.A.
nvesa.r.om.Dí

VnHmria ■ PR '• _  ‘
C f u / n i f i  ü o  Ü eM r- - P R ' '
C.r.nLt: . pW. •'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA

PLANO DE TRABALHO 
PROJETO PARANÁ MAIS CIDADES 2021/2022

M U N IC ÍP IO : FLORAÍ 

NR/SEAB: MARINGÁ

1 DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO

M un ic íp io : Prefeitura Municipal de Floraí CNPJ:
60

7 5 .7 3 1 .0 0 0 /0 0 0 1 -

E ndereço : Rua P res iden te  G e tú lio  V a rga s  177

UF: PR CEP: 8 7 1 8 5 -0 0 0 T e le fo n e : (4 4 ) 3 2 4 2 -8 3 0 0

B anco: BRASIL A g ê n c ia : 0 5 0 9 -6 N ° da C o n ta : 3 8 0 6 0 -1

1.2 DADOS CADASTRAIS DO PREFEITO

N om e: Edna de Lourdes Carpiné Contin

No RG: 3 .2 8 7 .1 9 2 -5 N° CPF: 4 8 1 .4 7 5 .9 1 9 -3 4

E ndereço : Rua T ira d e n te s , 303 T e le fo n e : (4 4 )  9 9 7 7 2 -5 5 7 5

E m a il: e d n a .c o n tin @ h o tm a il.c o m

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

"A s s e g u ra r e in c e n tiv a r  o d e s e n v o lv im e n to  ru ra l s u s te n tá v e l m e d ia n te  a a qu is ição  de 

CAMINHÃO PRANCHA, o qua l será  e m p re g a d o  na m e lh o r ia  da tra fe g a b ilid a d e  das 

e s trad a s  ru ra is , de a co rd o  com  o P ro je to  Técnico.

3. VIGÊNCIA

3 .1 . In íc io  da e x e c u ç ã o / v ig ê n c ia : a p ó s  a p u b lica çã o  no  D IO E.

3 .2 . T é rm in o  da e x e c u ç ã o /v ig ê n c ia : 12  m eses a pó s  a p u b lic a ç ã o  no  D IO E .

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA

O M un ic íp io  de F lo ra í te m  um a  e x te n sa  á rea  com  la vo u ra s . Com  es te  ca m in hã o  
p re te n d e m o s  a g iliz a r o tra n s p o r te  de m á q u in a s  pesadas ta is  co m o  o Rolo 
C o m p a c ta d o r e E scavade ira  H id rá u lica , usadas na re cu p e ra çã o  de  e s tra d a s  v ic in a is , 
lim peza  de ca ixas  de ca p ta çã o  de á gu a , execução  de cu rva  de n íve l e tc .

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 - Centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

Desta forma conseguiremos uma maior rapidez nos deslocamentos destas máqu 
onde hoje esse tipo de transporte é feito através de terceirização o que na maioria das 
vezes não é feito de pronto.

5. CAPACIDADE INSTALADA

O Município de FLORAÍ, inscrito no CNPJ sob o n° 75.731.000/0001-60 dispõe de 
pessoal com capacidade administrativa e técnica para execução do objeto constante 
deste Plano de Trabalho -  Projeto Paraná Mais Cidades proposto para formalização de 
Convênio, no respeitante à aquisição de UM CAMINHÃO PRANCHA destinados ao 
fortalecimento da agricultura familiar.

Informamos que a Senhora Elisangela Cristina Ganazza, CPF n.° 031.379.829-01 -  
Gestora de Convênios e Contratos desse Município será responsável pelo 
acompanhamento do convênio. Esclareço, ainda, que este Proponente assume a 
responsabilidade pela execução do objeto proposto em todas as fases exigidas 
legalmente, licitação, acompanhamento da execução e prestação de contas.

5.1 Equipamentos que devem ser disponibilizados ao Projeto*

Tipo de equipamento Qdade Próprio ou contratado
Pá Carregadeira 01 Próprio
Rolo Compactador 01 Próprio
Escavadeira Hidráulica 01 Próprio
* Descrever as m áquinas, equipam entos ou im plem entos que serão em pregados na execução do Projeto.

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 - Centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA

7. BENEFICIÁRIOS

Descrição N.° Total

1 - Número de comunidades previstas para serem atendidas 04

2 - Número de agricultores previstos para serem atendidos 468
Nome da(s) Comunidade(s) atendida(s):

1. Estrada Paulo Filipe;
2. Estrada Genúncia;
3. Estrada Pé de Galinha;
4. Estrada da Gata.

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

1. Recuperação de estradas vicinais;
2. Execução de cascalhos;
3. Execução de caixas de captação;
4. Execução de curva de nível e terraços

A assistência técnica é feita em nosso pátio de máquinas, onde dispomos de mecânico 
devidamente treinado para a realização das manutenções.

9. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Especificação Partícipes Valor R$ Prazo de Execução
- Caminhão Prancha, novo de fábrica, 
zero quilômetro, direção hidráulica, ar- 
condicionado, freio tambor, PTB mínima 
de 23.000kg; potência mínima de 270 CV, 
motorização de cilindros; câmbio manual, 
de 6 marchas a frente e uma ré; equipado 
com prancha carrega tudo, com no 
mínimo 8,65 metros de comprimento x 
2,69 metros de largura, com rampa móvel 
hidráulica.

SEAB R$ 500.000,00
12 meses

- Contrapartida municipal para aquisição 
de um Caminhão Prancha, novo de fábrica, 
zero quilômetro, direção hidráulica, ar- 
condicionado, freio tambor, PTB mínima de 
23.000kg; potência mínima de 270 CV, 
motorização de cilindros; câmbio manual, 
de 6 marchas a frente e uma ré; equipado 
com prancha carrega tudo, com no mínimo 
8,65 metros de comprimento x 2,69 
metros de largura, com rampa móvel 
hidráulica.

Município de 
Florai R$ 244.500,00

12 meses

T O T A L R $  7 4 4 .5 0 0 ,0 0

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 - Centro -  CEP: 87,185-000 -  CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Meta Valor (R$)

Meses Repasse a partir da publicação do extrato no 
DIOE/PR

SEAB R$ 500.000,00

Município (contrapartida financeira*) R$ 244.500,00
Valor total do convênio 
(SEAB+FLORAÍ)

R$ 744.500,00

11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Meta Meses após a publicação

Meses 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12
- Aquisição do Caminhão 
Prancha, novo de fábrica, 
zero quilômetro, direção 
hidráulica, ar- 
condicionado, freio 
tambor, PTB mínima de 
23.000kg; potência 
mínima de 270 CV, 
motorização de cilindros; 
câmbio manual, de 6 
marchas a frente e uma 
ré; equipado com prancha 
carrega tudo, com no 
mínimo 8,65 metros de 
comprimento x 2,69 
metros de largura, com 
rampa móvel hidráulica.

X X X X

- Execução dos serviços 
de transporte de 
máquinas pesadas tais 
como o Rolo Compactador 
e Escavadeira Hidráulica, 
usadas na recuperação da 
trafegabilidade de 
estradas vicinais, limpeza 
de caixas de captação de 
água, execução de curva  
de nívei etc.

X X X X X X X X

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 - Centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

12. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE TRABALHO

Nome Elisangela Cristina Ganazza

Formação: Gestora Pública

N.° Registro Conselho

Cargo/função Gestora de Convênios e Contratos de Floraí

Local Floraí - Pr

Data 29/04/2022 Assinatura

13. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO

Na qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova 
junto à SEAB, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito 
em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional e Estadual ou 
qualquer órgão da Administração Pública Federal e Estadual que impeça a 
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do 
Estado ou da União, na forma deste Plano de Trabalho.

Nome EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN

Cargo PREFEITA MUNICIPAL

CPF 481.475.919-34

Local FLORAÍ

Data 29/04/2022 Assinatura

1 4  -  P A R E C E R  T É C N IC O  D O  G E S T O R  D O  C O N V Ê N IO  P E L A  S E A B  ( C h e f e  d o  
N R /S E A B )

Em anexo.

Cargo Chefe NR SEAB

Nome Jucival Pereira de Sá

CPF 294.580.051-91

Local Maringá/PR

Data / /  2.022 Assinatura

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 - Centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

15. MANIFESTAÇÃO DO DEAGRO - SEDE

Atestamos, para os devidos fins, que este Plano de Trabalho se encontra em 
consonância com as Diretrizes da SEAB e em condições técnicas para a sua aprovação 
pelo Sr. Secretário da Agricultura e do Abastecimento.

15.1. Técnico do DEAGRO-Sede.

Curitiba, / /2022
(nome, registro no conselho de classe e assinatura)

15.2. Chefe do Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável - DEAGRO

Curitiba, / / 2 0 2 2
Márcio da Silva
CREA-SC 7.857/D

16. APROVAÇÃO DA SEAB

Aprovamos, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em 
conformidade com a legislação vigente, estando apto para sua efetivação via 
convênio.

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA Curitiba, ____ / _____ /2022

Rua Presidente Getúlío Vargas -  177 - Centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ
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Memo n.° 178/2022

GOVERNO
D O  E S TA D O  D O  P A R A N A

S E C R E T A R IA  DA A G R IC U LTU R A  
E D O  A B A ST E C IM E N T O

Curitiba, 19 de maio de 2022.

:* 158
.!<■« 86

A Chefe do Grupo Orçamentário Financeiro Setorial

Sra. Chefe,

Encaminhamos para as providências atinentes ao GOFS, e ao consequente empenho, 
liquidação e pagamento o do valor abaixo descrito, referente ao Termo de Convênio 

^  128/2022 conforme dados abaixo, com base nos documentos constantes do
protocolo n° 17.594.875-9 a saber:

• R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) a título de despesas de Investimento,
pré-empenhado sob o n°22000532, em 09/05/2022.

TERMO DE CONVÊNIO: 128/2022 
DATA ASSINATURA: 17/05/2022 
DATA PUBLICAÇÃO: 19/05/2022 
CREDOR: 122353 -  FLORAÍ 
BANCO: 001- BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 509-6 CONTA CORRENTE: 38060-1

Atenciosamente,

Romualdo Faust de Souza
Residente Técnico do NUCONV

De acordo,

Elaine Mizerkowski
Chefe do Núcleo de Convênios

Assinatura Simples realizada por: Elaine Mizerkowski em 19/05/2022 17:05. Inserido ao protocolo 17.594.875-9 por: Romualdo Faust de Souza em: 19/05/2022 16:48. 
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nü 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6136376a7cb66c6588719c2ae492f9bc.
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exibirProtocoloDigital.do https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/exibirProtocoloDigital.do?.

ePROTOCOLO

Documento: 1282022Florail7.594.8759PPMCimplementos.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Edna de Lourdes Carpine Contin em 17 /05/2022  15:05, Norberto Anacleto Ortigara em  1 7 /0 5 /2022  15:41. 

Assinatura Avançada realizada por: Jucival Pereira de Sa em 17 /05 /2022  15:55.

Assinatura Simples realizada por: Elisangela Cristina Ganazza Finco em 17 /05/2022  15:03.

Inserido ao protocolo 17.594.875-9 por: Romualdo Faust de Souza em: 17 /0 5 /20 2 2  14:31.

Docum ento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n» 7304 /2021.

A autenticidade deste docum ento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 
eb0ac483405e4496blfa351a9dc42dd4.
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Do: GABINETE DA PREFEITA
Para: CONTABILIDADE/UNIDADE DE LICITAÇÃO/PROCURADORIA JURÍDICA.

Floraí (Pr), 23 de maio de 2022.

Prezado senhor:

Preliminarmente jk-ifutorizaçãd, o presente processo deverá 

tramitar pelos setores competenjbés com vistas, ppímeiramente à contabilidade para 

indicação de recursos orçamentários para fazer face à despesa adequação ao PPA, LDO 

e LOA, e posteriorment^a Procuradoria par^/elaboração de Parecer Jurídico sobre a 

necessidade de procedimento licitatório^/íipiiw itltr^õEre"a modatitl-ade e tipo da 

licitação a serem adotados no certame.

Cordialmerae

'j£ >  . „ { !

.OURDES_CARPtTTE CONTIN 
■ Prefeita Municipal

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel. (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.731.000/0001-60 
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 

C.E.P.: 87185-000

PARECER CONTÁBIL 1

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[ X ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:
Processo Administrativo: 7 4 /2 0 2 2

'  Data: 2 4 /0 5 /2 0 2 2
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Ob eto do Processo- Aquisição de um caminhão novo, zero KM, equipado com prancha plataformaje o o rocesso. a|t0 socorro.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

' .  Un Ore- ' " ISpT7„  Proj./Ativ

159 05.03 1.006 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.40.00.00.00

547 05.03 1.006 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.40.00.00.00

549 05.03 1.006 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.40.00.00.00

fS A. ALEXANDRE ̂ R B O Z A  
Jepto Municipal de Contabilidade



DA ! PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA SETOR DÈ LICITAÇÕES

Floraí (Pr), 24 de maio de 2022.

Em atenção à solicitação da Prefeita Municipal, Sra. Edna de 
Lourdes Carpiné Contin, quanto à elaboração de parecer por esta procuradoria, 
com pete-nos orientar que:

Trata-se de processo licitatório tendo o seguinte objetivo: 
Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com  prancha plataforma alto 
socorro.

Verifica-se a existência de dotação orçamentária e recursos 
financeiros suficientes para suportar a presente despesa, conforme parecer 
contábil em itido nesta data pelo departamento de contabilidade do município, 
que ressalta ainda a sua inserção no plano de trabalho aprovado pela LOA, LDO 
EPPA.

Orientamos que seja efetuado um  processo licitatório, na 
m odalidade de Pregão, na forma Eletrônica - MENOR PREÇO POR ITEM, 
sempre dentro das exigências da lei federal n° 8.666/93, e Decreto Federal 
10.024/2019, para a efetivação da contratação em  referência.

D eve-se atentar para a regularização quanto à autuação e 
numeração das folhas que figuram o presente certame.

Opina-se pela continuidade do referido processo.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel. (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


DO [ GABINETE DA PREFEITA 
PARA PROCURADORIA JURÍDICA

Floraí (PR), 25 de maio de 2022.

Assunto:

ENCAMINHA MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO -  N.2 
22/2022 -  MENOR PREÇO POR ITEM, MINUTA DO CONTRATO DO PREGÃO E SEUS 
ANEXOS, PARA ANÁLISE E PARECER JURÍDICO.

Prezados Senhj

Pelo/presente, encaminharmos minuta dos documentos acima 

mencionado da modalidade PREGÃO ELETRÔ,jjlCQ-AI-. 2  22/2822-^MENOR PREÇO POR 

ITEM. Esta Licitação tem ppf~õH]eto a seleção de Proposta vteando a Aquisição de 

caminhão novo, zero km, equipado coi^í pranchagj^tafsfRiãalto socorro, para análise, 

parecer e possíveis alterações, por estaPríScuradoria.

Na ausêncja dp outro parti/ular par^/o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

EDNArDE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel. (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PREGÃO
ELETRÔNICO
022/2022

Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com 
prancha plataforma alto socorro.

SESSÃO PÚBLICA:delO junho de 2022, às 09:00 horas

Floral PR/ Cep 8 7 .1 85 -00 0  / Rua Presidente G etúlio  Vargas , 177 / Tel: (44) 3242  -8300

www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


EDITALDE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°022/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N°74/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/06/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Floraí-Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br“Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.731.000/0001-60, através da 
Secretaria de Administração, sediado à Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 -  centro, Floraí - Paraná, por 
intermédio da Excelentíssima Prefeita Municipal, Edna de Lourdes Carpiné Contin, torna pública a realização de 
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Viação e Obras, objetivando a Aquisição de caminhão 
novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

10 de junho de 2022, às 09:00 horas 

UASG: 987553 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ /PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovemamentais.gov.br______________________

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, Ronaldo José Ferreira de Souza o, designada pela Portaria n° 03/2022 de 03 de 
janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial de Floraí.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em data de 10 de junho de 2022, 
às 09:00 horas, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições descritas neste 
Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha 
plataforma alto socorro

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.florai.pr.gov.br.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
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2.3 A licitação será composta de apenas 1 (um) item, conforme tabela do ANEXO I do edital.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL, PREVALECERÃO  
AS ÚLTIM AS.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 
telefone n° (044) 3242-8300.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de 
Administração, telefone n° (44) 3242-8300.

3 DO  CRITÉRIO DE JULG AM ENTO  E M ODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de M ENO R PREÇO PO R ITEM , observada às especificações técnicas 
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO ”, em que se inicia com a apresentação de lances sucessivos 
(fase aberta).

4 DA IM PUGNAÇÃO  AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIM ENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de 
até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, na Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Setor de Protocolo, Centro, Floraí -  
Paraná, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@,florai.pr.go.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecim entos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@florai.pr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
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4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO___________________________________

Poderão participar deste Pregão Concessionário ou fabricante do veículo, interessadas, 
conforme disposto na lei n° 6.729/79, conhecida como Lei Ferrari, para atendimento da 
exigência de fornecimento de veículo novo, zero quilômetro, caso não seja a fabricante, 
apresentar a “concessão de comercialização” fornecida pelo fabricante — junto a 
documentação de habilitação, sob pena de desclassificação (item 10.8.2). Interessados cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam credenciadas na 
PLATAFORM A COMPRASNET; para tanto deverão inscrever-se junto ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.20v.br/index.php/sicaf. até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9o da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou 
ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Floraí PRI Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúiio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
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5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo Io e no inciso III do artigo 5o da 
Constituição Federal.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira -  ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

6.6

6.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300

www.florai.pr.gov.br

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.florai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § Io da LC n°

'w  123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos 
itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as 
características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo 
próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Floraí.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.

7.13 Observações Importante: Devido ao novo catálogo do comprasNet, os descritivos do sistema do 
comprasNet e do edital podem conter divergências, salienta que prevalecerá o descritivo do edital, 
então descrição completa no termo de referência anexo ao edital, configurações mínimas e detalhes 
técnicos, favor acompanhar o edital juntamente com O TERMO DE REFERENCIA inclusive
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quanto a unidade de medida, favor acompanhar a unidade de medida do edital. Será desclassificada 
qualquer proposta que não esteja de acordo com o termo de referência anexo ao edital.

7.14 OBS 2: Descritivo reduzido mediante as configurações de sistema de pregão eletrônico comprasNet, 
sendo que a descrição completa e correta se encontra neste Termo de Referência, contendo 
configurações mínimas e detalhes técnicos. HAVENDO QUALQUER DISCORDÂNCIA ENTRE A 
DESCRICÀO DO CATMAT E A DO EDITAL. PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO CONSTANTE 
NO EDITAL.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES ______________________________________________

8.1 No dia 10 de junho de 2022, às 09:00 horas, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 
aberta por comando da Pregoeiro, coin a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de 
lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem 
reais).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos. Após esse prazo, o sistema 
prorrogará automaticamente quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
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da sessão Pública, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.
8.11.1 Não havendo lance final classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão Pública 

será encerrada automaticamente.
8.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da etapa de envio 

de lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às exigências de habilitação.

8.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia.

8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3o,
N  § 2o, da Lei n° 8.666, de i 993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.25 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie a proposta 
adequada ao último lance _oicrtado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE 1)A PROPOSTA VENCEDORA______________________________________
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto 
n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposia ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 - i CU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zeio, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresemar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocai o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível nu sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, c, assim sucessiv umenie. na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “ch a t” a nova data e horário para a 
sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO
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10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

fhttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da 
filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste 
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
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10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei n° 
12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) 
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III).
10.8.2 Apresentar a “concessão de comercialização” fornecida pelo fabricante caso não seja a fabricante.
10.8.3 Declaração de treinamento.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos 
indicados nos subitens acima 10.5 — Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico- 
financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 
porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.
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10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) ';alor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO________________________________________________

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um 
item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeiro fará uso de a 
ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link 
“ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duasfhoras. sob pena de inabilitação

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seia. das 8h às l lh  e das 13h00min às 17h00min, 
contados da convocação. Na proposta de preços deverão constar se possível endereço eletrônico (e- 
mail), n° da conta corrente, agência e respectivo Banco, momento em que deverá apresentar os dados 
do representante legal da empresa para preenchimento do futuro contrato de aquisição (nome. RG„ 
CPF, endereço completo).

1.1 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 
licitacao@florai.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com 
o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeiro não se responsabilizará 
por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Floraí quanto do emissor.

1.1.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.
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1.1.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

1.1.2 É facultado a Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 
da sessão pública.

1.1.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitarias, a Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

1.2 A proposta deverá conter:
1.2.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

1.2.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

1.2.3 indicação/especificação do produto e marca;

1.2.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos.

1.2.5 prazo de validade ria proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4o;

1.2.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).

1.2.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1.2.8 A Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não esteiam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários nara os respectivos esclarecimentos.

1.2.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação.

1.3 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 
poderá ser modificada.

2 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

2.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias 
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (trêst dias úteis. 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Presidente Getúlio
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Vargas, 177, -  Centro -  FLORAÍ - PR, CEP 87185-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, pregoeiro responsável: Ronaldo Jose Ferreira de Souza. O envelope contendo os 
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico.

2.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

2.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou 
poderá revogar a licitação.

3 DOS RECURSOS_______________________________________________________________________
3.1 Declarado o vencedor, a pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

3.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

3.3 Uma vez acena a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

3.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
site:www.comnrasPovernamentais.gov.br

3.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

3.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

3.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

3.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

3.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

3.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

3.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

3.9 Não havendo recurso, a Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação.

4 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

4.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

4.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

4.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

4.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

4.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

4.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

5 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
'—

5.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 
será declarado vencedor.
5.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

5.2 A homologação do resultado dr licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente.

5.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado.

6 DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada 
indicada pela mesma, no prazo máximode30 (trinta)dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após o 
recebimento definitivo do objeto.

6.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

6.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.

7 DA DOTAÇÂOORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS________________________________

7.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

7.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo65, II, “d” 
da Lei 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

7.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível.

7.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal.

7.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei8.666/93.

7.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

7.7 Valor da licitação é de R$ 744.500,00 (setecentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais).

7.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da 
seguinte dotação:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
1.006.4490.52 820 547/2022 ADQUIRIR MÁQUINAS, VEÍCULOS E/OUEQUIPAMENTOS
1.006.4490.52 1 159/2022 ADQUIRIR MÁQUINAS, VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS
1.006.4490.52 3 549/2022 ADQUIRIR MÁQUINAS, VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS

8 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

8.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja 
minuta consta como ,Anexo V deste Edital.

8.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 
do instrumento em Q2 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 ( cincol dias após o seu recebimento.

8.3 A via do instrumçpgo destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05
(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

; /

8.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 
sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de 
nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

8.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.

9 DAS PENALIDADES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

9.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;

9.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
9.1.3 apresentar documentação falsa;
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9.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
9.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.6 não mantiver a proposta;
9.1.7 cometer fraude fiscal;
9.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

V,

9.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;

9.3.2 Multa dè 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante;

9.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos;

9.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos;

9.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados;

9.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  
PAR.

9.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.

9.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

9.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

9.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

9.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO________________________________________________________
10.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Floraí o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável.

10.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam.

10.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.

10.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

10.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.

10.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

10.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Floraí.

11 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

11.1 As partes declaram conhecer a normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Floraí, 
através do endereço eletrônico http://www.oregionaliom al.com .br. e no Portal de Transparência do 
Município através do endereço eletrônico www.florai.pr.gov.br.

12.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da
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Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro.

Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria 
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.
O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 
de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 
proposto.

As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

<

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 
Floraí, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
http://www.comprasgovemamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município 
de Floraí.

No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando 
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), 
para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso
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processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

12.16 A pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Floraí quanto do emissor.

12.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão.

12.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e 
permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos 
realizados.

12.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública será 
suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a 
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

12.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO  
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRO VIA  
CHAT.

12.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema 
Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

12.22 Na hipótese de necessidade de suspensão dagesstõ^pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a Sessão púbjietfsomente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro hoja-Sue antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

12.23 Para dirimir, na esfera judutial, as questões oriundas dp presente Edital, será competente o Foro da 
Comarca de Nova Esperanç^ - PR.

\
12.24 Os casos omissos serão resolvido5~t5©!a-Ereegeiro.>

12.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - EipeçifícaçêéífTécnicas e/fcondiçjées de Fojtfíecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de ProposJ^Com^rcial; /  /
ANEXO III Modelo de Declaração >tfnificada; /  / '
ANEXO IV Modelo de Minuta dç^ontrato ^

Hor

EDNABE LOURDEST2ÁRPINE/ÇJ1 
PREFEIT A^MUNICIPi'

RONALDO JOSE FERREIRA/DE SOJ1 
, PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

EDITAL DE PREGÃO N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro
ANEXO - I

Termo de Referência
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I-DESCRIÇÃO:
1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha

plataforma alto socorro, de acordo com  as especificações técnicas adiante discriminadas.

ITKNS -  Ampla ciuic»rrC*nci:i

Ite Quantidade Unid. M arca Descrição Preço Unit. M áxim o Preço Total

l l,00 UN Camj.\hão Prancha, novo de fábrica, zero 
quilômetro, modelo do ano (certame), trucado 
- tradenado (a exemplo da pesquisa de 
mercaqe: 6x4 ou 8x2) direção hidráulica ar 
condicionado, freio tambor, PTB mínima de 
23.000kg; potência mínima de 270cv, sistema 
de gases circulantes de acordo com o 
CO N AM A, motorização de cilindros; câmbio 
manual ou automático, de 06 marchas a 
frente e uma a ré; equipado com prancha 
carrega tudo, com no mínimo 8,65 metros de 
ccomprimento x 2,69 metros de largura, com 
HMÉps móvel hidráulica, equipado com 
redator hidráulico para plataforma, com 
espseidade de tracionar equipamento em 
prae d f  até 20 toneladas.

Obs:
«• Primeiro emDlacamento em nome do 

MunicÍDio de Floraí.
* ' Certidão de adequação e legislação 

do trânsito (CAT), emitida pelo 
DENATRAN, referente a marca e 
modelo do equipamento prancha 
ofertado (caso necessário para o 
emplacamento) será de 
responsabilidade da licitante.

R$ 744.500,00 R$ 744.500,00

Total R$ 744.500,00

Observações Importante: Devida ao novo catálogo do comprasNet, os descritivos do sistema do 
comprasNet e do edital podem cdnter divergências, salienta que prevalecerá o descritivo do edital,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

então descrição completa no termo de referência anexo ao edital, configurações mínimas e detalhes 
técnicos, favor acompanhar o edital juntamente com o termo de referência inclusive quanto a 
unidade de medida, favor acompanhar a unidade de medida do edital. Será desclassificada 
qualquer proposta que não esteja de acordo com o termo de referência anexo ao edital.

OBS 2: Descritivo reduzido mediante as configurações de sistema de pregão eletrônico comprasNet, 
sendo que a descrição completa e correta se encontra neste Termo de Referência, contendo 
configurações mínimas e detalhes técnicos. HAVENDO QUALQUER DISCORDÂNCIA ENTRE A 
DESCRICÁO DO CATMAT E A DO EDITAL. PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO CONSTANTE 
NO EDITAL.

1.2 Valor da licitação R$ 744.500,00 (setecentos e quarenta e quatro reais e quinhentos reais).
1.3 N o ato da entrega dos veículos, será realizada uma vistoria técnica para conferência da adequação do 

produto com  as exigências do Edital.
1.4 A  eventual reprovação dos veículos e seus demais equipamentos/acessórios, não implicará em  

alteração dos prazos e nem  eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas no edital;
1.5 A  proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 

mecânicos, pelo período m ínim o de 12 (doze) m eses, fornecendo os respectivos termos e/ou  
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá 
oferecer treinamento para operação do equipamento.

1.6 Durante o prazo de garantia -  12 (doze) m eses - ,  caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com  transporte, locom oção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema.

1.7 Após o período de garantia de 12 (doze) m eses, a proponente fica obrigada, às expensas do 
M unicípio, por praao não inferior a 60 (sessenta) m eses, disponibilizar oficina de manutenção e 
assistência Técnica no Estado do Paraná (num raio máximo de 150 km -  do município de Floraí), 
bem como garantir a disponibilização, se necessário, de peças. Quando a assistência técnica da 
proponente for superior a 150 (cento e cinquenta quilômetros), o transporte do equipamento do 
município até o local da assistência técnica será por conta da proponente durante os 60 (sessenta 
m eses).

1.8 N o valor da proposta apresentada deverão estar inclusos os impostos, fretes, encargos sociais e 
trabalhistas, e demais despesas pertinentes à entrega dos objetos, bem como aquelas 
decorrentes de eventuais substituições dos mesmos.

1.9 0  fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal obedecendo a mesma descrição 
constante da Nota de Empenho.

1.10 Prazo para pagamento: até 30 dias após a entrega do veículo, mediante apresentação da Nota 
Fiscal.

111 PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS.

1.11.1 A  entrega deverá ser efetuada junto a sede da Prefeitura M unicipal, localizada na Rua Pres. 
Getúlio Vargas, 177, Centro, Floraí- PR, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 17:00 
hrs. Deverá ser agendada a entrega, tendo em vista a necessidade de realização da devida entrega 
técnica do equipamento, com  todas as despesas por conta da proponente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

1.12 A responsabilidade pela qualidade do equipamento fornecido é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas improbidades que possam 
comprometer a consecução do objeto conveniado.

1.13 Atender as especificações do Anexo I do presente Edital e entregar o objeto no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, no 
Almoxarifado do Município de Florai, localizado na Rua Miguel Alfredo Deves, Centro, sem custos 
adicionais. (A emissão da Autorização de Fornecimento ocorrerá após o crédito de recursos de 
repasse na conta vinculada ao Convênio SEAB n° 128/2022

II-JUSTIFICATIVA:
2.1 O Município de Florai tem uma extensa área com lavouras. Com este caminhão pretendemos agilizar 
o transporte de máquinas pesadas tais como o Rolo Compactador e Escavadeira Hidráulica, usadas na 
recuperação de estradas vicinais, limpeza de caixas de captação de água, execução de curva de nível etc. 
Desta forma conseguiremos uma maior rapidez nos deslocamentos destas máquinas, onde hoje esse tipo 
de transporte é feito através de terceirização o que na maioria das vezes não é feito de pronto.

2.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 
co-responsabilidade do poder não será permitida a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, exceto com o consentimento 
prévio e por escrito da contratante, mediante apresentada a documentação comprobatória que justifique 
quaisquer dessas ocorrência^, desde essa operação gere economicidade na redução do valor do contrato, 
não afetem a qualidade e a bòa execução do serviços.

2.3. DO FISCAL DO CONTRATO A fiscalização e acompanhamento da execução do presente se dará 
por meio de funcionário que será especialmente designado na forma do artigo 67, da Lei n° 8.666, de 
21.06.93.

DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) João Maike Rodrigues Barragan, 
inscrito no CPF/MF n°. 079.^81.379-96, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste 
contrato
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Elisangela Cristina Ganazza, CPF n.° 031.379.829-01 - Gestora de 
Convênios e Contratos desse Município será responsável pelo acompanhamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

EDITAL DE PREGÃO N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa................................. , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
inscrita no CNPJ sob n° ........... ............. , neste ato representada por ................................, cargo. RG................... ,
CPF..................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n°
022/2022 em epígrafe que tem por objeto a Implantação de Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com 
prancha plataforma alto socorro, em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$

l XX Xx XX XX R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 ''sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste editale seus 
anexos.

^  Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)

i "

de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

EDITAL DE PREGÃO N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO PORITEM

OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Floraí, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022

Pelo presente instrumento, a empresa ..........................., CNPJ n° ........................ , com sede na ................................................ ,
através de seu representante legal inffa-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enqufflffay na situação de microempresa. empresa de pequeno norte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não empregamos menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V  do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatóriot, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fms que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9 °  da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 .

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instauradosporesteMunicípio,queo(a)responsávellegaldaempresaéo(a)Sr.(a)................................................................... , Portador(a)
do RG sob n° ...................................................... e CPF n° .............................................................., cuja funçâo/cargo
é.......................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de
Registro de Preços/contrato.
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7) Declaramos, para os devidos fms que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: 0

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímososenhor(a)............................................., portador(a) do CPF/MF sobn.0...................................... ,
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico 
n.° N° 022/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

'w

Local e Data

de 2022.

A ssinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

ANEXO N.° IV

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO
(a p re s e n ta r  em p a p e l t im b ra d o  in d ic a n d o  C N P J  d a  em presa )

Ref. : Edital de Pregão n ° __/

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da 
proponente (inserir o nome da proponente). declara que, se vencedora do presente certame, realizará a 
entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo ( ) operador
(es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante.

__________, de de20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

EDITAL DE PREGÃO N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

A N E X O - V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, senhoraEdna de LounJcs Carpiné Contin. inscrito no CPF sob o n°481.475.919-34e abaixo assinado, doravante 
designado CO N TRATAN TE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de , doravante designada 
CO N TR ATAD A, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrência da licitaçf o realizada através do Pregão Eletrônico n° 022/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B JE T O

O objeto do presente termo é Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataform a alto socorro

PARÁGRAFO  ÚNICO - A  execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital n° 022/2022 
-  pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

C L Á U S U L A  SEG U N D A -  D O  P R E Ç O

O preço ajustado ao qual ATANTE se obriga a adimplir e o CO N TR ATAD O  concorda em receber é de R$.....(....), e
o presente contrato não pnW & w alkação de valores.

Item E sp ecificação M a rc a U n id ad e Q u a n tid a d e V a lo r U n itá r io  R$
l XX Xx XX XX R$

PARÁGRAFO  UNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será 
de responsabilidade exclusiva da CO N TR ATAD A, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa 
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  DO  P A G A M E N T O

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das 
CN D ’s FGTS, TR A BALH ISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico 
para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO  SEGUNDO - A s faturas deverão ser apresentadas pela CO N TR A TA D A  ao CONTRATANTE, em 01 (uma) 
via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CO NTRATANTE isentará a CO N TR A TA D A  das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento 
da mercadoria.

PARÁGRAFO  Q UARTO -  Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CO NTRATANTE, o pagamento
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será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CO N TR ATAD A, para o saneamento da 
irregularidade.
PARÁGRAFO  QUINTO -  A s faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO  SEXTO -  Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO  SÉTIMO -  A  Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato.

PARÁGRAFO  O ITAVO  -  Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 022/2022 -  pregão eletrônico e 
consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação:

Proieto /A tiv idade R ecurso D espesa/A no D escrição
1.006.4490.52 820: 547/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E ÍC U LO S  E /O U E Q U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 1 : 159/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E ÍC U LO S  E /O U  E Q U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 3 549/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E ÍC U LO S  E/O U  E Q U IP A M E N TO S

PARÁGRAFO  NONO - A  CO N TR ATAD A deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS. A  
CO N TR ATAD A deverá ainda,; manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital 
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenhOj_na sede da Prefeitura Municipal de 
Floraí, no local indicado na Ordem de Faturamento. Sendo feita a devida entrega técnica.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  O  equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir 
da requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho.

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura.

PARAGRAFO TERCEIRO - No ato da entrega dos veículos, será realizada uma vistoria técnica para conferência da 
adequação do produto com as exigências do Edital. A  eventual reprovação dos veículos e seus demais 
equipamentos/acessórios, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
previstas no edital.

PARÁGRAFO  QUARTO - Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, referente a 
marca e modelo do equipamento prancha ofertado (caso necessário para o emplacamento) será de responsabilidade da 
CO N TRATAD A.

PARAGRAFO  QUINTA - O objeto da presente licitação deverá ser executado em atendimento ao Termo de Convênio n° 
128/2022, fumado entre o Município de Florai e o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e 
Abastecimento - SEAB

PARAGRAFO  SEXTO - Proceder, por ocasião da entrega, a demonstração técnica do equipamento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO /
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A  CO N TR ATAD A ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas 
características técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento. Durante o prazo de garantia -  12 
(doze) meses - , caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do 
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e assistência Técnica no 
Estado do Paraná (num raio máximo de 150 km -  do município de Floraí), bem como garantir a disponibilização, se 
necessário, de peças. Quando a assistência técnica da proponente for superior a 150 (cento e cinquenta quilômetros), o 
transporte do equipamento do município até o local da assistência técnica será por conta da proponente durante os 60 (sessenta 
meses).

PARÁGRAFO  SEG U N D O - Os produtos deverão ser entregues de nrimeira linha e estar em conformidade com as 
normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do 
Contrato.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - A  CO N TR A TA D A  é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à 
contratante.

PARAGRAFO QUARTO- Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros castos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada.

PARÁGRAFO  QUINTO - Prestar a assistência técnica permanente no período da garantia, sem custos adicionais. 

PARAGRAFO  SEXTO - Prestar a garantia mínima de 01 (um) ano para o equipamento entregue.

PARÁGRAFO  SÉTIMO - As duas primeiras revisões serão de responsabilidade da proponente vencedora, incluindo o 
fornecimento de fluídos e eventuais peças necessárias (filtros, etc.).

PARÁGRAFO O ITAVO  - Será de responsabilidade da proponente vencedora para esta finalidade a qualidade do bem, 
inclusive a promoção de readequaçôes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 
objeto conveniado.

PARÁGRAFO  NONO - Por ocasião do recebimento do objeto, o Município de Florai, por intermédio do Fiscal de Contrato, 
reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo e de rejeitá-lo, no todo ou em parte, se estiver em 
desacordo com as especificações técnicas, obrigando a proponente vencedora a promover a devida substituição, observando-se 
os prazos estipulados.

PARÁGRAFO  DÉCIMO - O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico do equipamentô, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 
posteriormente.

PARÁGRAFO  DÉCIMO PRIMEIRO - Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:
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As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, 
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Dar oreferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO  Q UARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO  QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços.

PARÁGRAFO  SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes.

1
PARÁGRAFO  SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção 
de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO  O ITAVO  - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO  NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados 
na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 
e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

: l'
PARÁGRAFO  DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

PARÁGRAFO  DÉCIMO PRIMEIRO - Hão é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A  contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como:

1

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “ duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo 
uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 
domiciliares, áreas de “bota fora” , encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 
não licenciadas.
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direito do CO N TR ATAN TE neceber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CO N TR ATAD A perceber
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o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à C O N TR A TA D A  toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CO N TR ATAD A, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Constimem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2022 e 
da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, 
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CO N TR ATAN TE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CO N TR ATAN TE de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CO N TRATAN TE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os 
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro 
do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
022/2022, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A  CO N TR ATAD A que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às segtiintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, aSsim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto
da contratação; i «
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

PARÁGRAFO  SEGUNDO - A  penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

PARAGRAFO  Q UARTO - A  apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARÁGRAFO  QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo
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cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
PARÁGRAFO  SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO  SÉTIMO - A  aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993.

PARÁGRAFO  O ITAVO  - A  autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

PARÁGRAFO  NONO - A s penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSUL A NONA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A  CO N TR ATAD A fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato podará ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial 
da CO N TR ATAD A, nas seguintes hipóteses:

.1 ■ > ■
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CO N TR ATAD A.
c) se a CO N TR A TA D A , sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - A  CO N TR ATAD A, indenizará o CO N TR ATAN TE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CO N TR ATAD A, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 -  Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A  troca eventual de documentos e cartas entre o CO N TRATAN TE e a C O N TR A TA D A  será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Floraí-Pr., 
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § Io, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Floraí o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO - A  declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - A  nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO Q UARTO - A  nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já  produzidos.

PARÁGRAFO  QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.

PARÁGRAFO  SEXTO - A  revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

• w
PARÁGRAFO  SÉTIMO - A  autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Floraí.

A o presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo •  rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CO N TR ATAD A, esta 
ficará impedida d t pMtioipar de novos contrato? com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades 
previstas no Artigo a° 87 da Lei 8.666/93.

b) A  CO N TR ATAD A assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do CO N TR ATAN TE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem 
de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pdo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado assinar digitalmente impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 f cinco) dias após o seu recebimento.

d) A  via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

As condições estabelecidas no edital n° 022/2022 -  Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CO N TR ATAD A, são

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U IN TA  -  D AS D ISP O S IÇ Õ E S G E R A IS

C L Á U S U L A  D É C IM A  SE X T A  -D A  FR AU D E E D A C O R R U P Ç Ã O

C L Á U S U L A  D É C IM A  SÉ T IM A  - D AS P A R T E S  IN T E G R A N T E S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO  ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a 
ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CO N TR ATAN TE e CO N TR ATAD A, tais 
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste contrato, a 
administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) João Maike Rodrigues Barragan, designado pela 
Portaria n° 032/2022.
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Elisangela Cristina Ganazza, designada pela Portaria n° 032/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes fumam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 
na presença das 02(du*s) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Nova Esperança, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CO N TR ATAD A, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

i Floraí, (data)

PREFEITO M UNICIPAL CO N TR ATAD A
CO N TRATAN TE

1. TESTEMUNHAS: 
NOME:
CPF:

2. TESTEMUNHAS: 
NOME:
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

DÃ ! PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA \ SETOR DE LICITAÇÕES

PARECER JURÍDICO

Do relatório

Trata-se de processo licitatório no qual a Comissão Permanente de Licitação requereu 
parecer sobre os procedimentos adotados na fase interna no âmbito do Pregão Eletrônico visando à 
contratação de empresa para a aquisição de um caminhão novo, zero Km, equipado com 
prancha plataforma alto socorro, com recursos do Governo Estadual e contrapartida do 
município, nos termos do que fora informado pela CPL em despacho a esta Procuradoria Jurídica.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do art. 8o, IX, do Decreto n° 
10.024/19, que regula o pregão, em sua forma eletrônica.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos: 
Comunicação Interna, Justificativa, termo de abertura e autuação, autorização do Ordenador, 
Minuta do Edital e seus anexos.

É o que se relata.

Junta-se aos autos o preço médio de mercado. Assim, em atendimento ao parágrafo 
único do art. 38 da Lei Federal n°: 8.666/93, essa consultoria jurídica passa a examinar.

Fundamentação Legal

Prefacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do que 
dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, incumbe a essa assessoria prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da 
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente:
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994).

Evidencia-se que a análise aqui realizada se restringe a verificar, do ponto de vista 
jurídico formal, a regularidade para realização de Pregão na forma Eletrônica do Tipo Menor Preço 
por Item, cujo o objeto versa em eventual para aquisição de um caminhão novo, zero Km, equipado 
com prancha plataforma alto socorro, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Floraí-PR..

Cumpre-se destacar também que o Decreto n° 10.024/19 veio regulamentar o pregão, 
na forma eletrônica, que realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação 
pela internet.

O pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e 
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do orçamento 
público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de maior número de empresas, 
de diversos estados, uma vez que é dispensável a presença dos licitantes no local.

Considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e 
transparente, possibilitando uma negociação eficaz entre os licitantes, permitindo, ainda, a 
simplificação das etapas burocráticas que tomavam vagarosa a contratação, tomando o processo 
final mais eficiente e menos custoso para a Administração Pública.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória do pregão Eletrônico foram 
estabelecidos no artigo 8o, do referido decreto, que assim dispõe:

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os 
seguintes documentos, no mínimo:

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;

IV  - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação; VI - designação do pregoeiro e da equipe de 
apoio;

VII - edital e respectivos anexos;

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso;
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_______PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ_________
IX - parecer jurídico;

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, 
o Pregão Eletrônico, ao amparo da Lei n° 10.520 e Decreto Federal n° 10.024/2019, conforme 
dispositivo abaixo transcrito, haja vista, tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, “cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado", senão vejamos:

Art. 1o Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Analisando a minuta in casu constata-se que ela atende a todas as exigências fixadas
nesta lei.

CONCLUSÃO

Por todo exposto, com fundamento legal no art. 12 da Lei n° 10.520/2002 e Decreto 
Federal n° 10.024/2019, esta Assessoria Jurídica atesta a regularidade da minuta do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.°: 22/2022, este parecer é de caráter meramente opinativo, não 
vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal, outrossim manifesta-se pelo regular 
prosseguimento do feito.

Este é o parecer. SMJ
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DO j_ GABINETE DA PREFEITA
PARA [ RESPONSÁVEL PELO SETOR DE LICITAÇÕES

Floraí (Pr), 26 de maio de 2022.

Prezado (a) Senhor (a}>

Considerando as informações e pareceres contidos no presente 

procedimento licitatóriI ^ A U TO R IZO  a abertura do processo de licitação por Pregão 

Eletrônico n.2 22/2022, visarTao a AquisjjÇao ã¥íaminhão novo, zèrtTRTrk equipado com 

prancha plataforma alto socorro, confomi£_--5eli€itação^^ através do 

Departamento de Saúde, confomie a leÜT58.6&b/93 e Üecrèto Federal 10.024/2019.

M
LOURDES CARPINE CONTIN
Prefeita Municipal
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
SENHORA EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS;

R E S O L V E :

Art. 1o - Constituir uma Comissão Permanente para tomar todas as 
medidas necessárias ao processamento e julgamento das Licitações, na Modalidade Pregão 
(Presencial e Eletrônico) que venham ser abertas pela Prefeitura Municipal de Floraí, de 03 
de janeiro de 2022 até a data de 31 de dezembro de 2022, assim composta:

PREGOEIRA: RONALDO JOSÉ FEREIRA DE SOUZA CPF: 053.861.859-00

EQUIPE DE APOIO: 1 -  KERLYS ANDREIA ALEXANDRE BARBOZA CPF: 034.700.289-74
2 -  ALMIR DO AMARAL CPF: 110.935.848-23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 022/2022 
PROCESSO N2 074/2022

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria n2 003/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 10 de junho de 2022, em sessão pública eletrônica 
a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
https://www.comprasnet.eov.br/ destinado à "Aquisição de caminhão novo, zero km, 
equipado com prancha plataforma alto socorro." Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação n2 022/2022, na modalidade 
Pregão Eletrônico.

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/

Floraí, 27 de maio de 2022.

--------------------------------------------------- é - - ------------------------ ■—

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro
L -

https://www.comprasnet.eov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br
https://www.florai.pr.gov.br/
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aos interessados que receberá proposta as 09:00 horas do dia 10/06/2022, 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PESSO A  JU R ÍD IC A  PARA  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE GERIATRA, ORTOPEDISTA, 
CARDIOLOGISTA E PARTOS E CESÃREAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FIGUEIRA. Notifica-se aos proponentes interessados que os 
serviços deverão ser prestados no Município de Figueira.
Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas, junto 
ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, 
Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, horário das 08:00 às 11:00H e das 
13:00 às 17:00, ou pelo fone 43-35471114 ou e-mail: licitacao@figueira.pr.gov. 
fer edital disponível no site www.figueira.pr.gov.br EDIFÍCIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 26/05/2022, Joares Rodrigues de Proença.

52656/2022

I Floraí

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2022 

PROCESSO N" 074/2022
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria n” 003/2022, de 03/01/2022, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 10 de junho de 
2022, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de 
Brasília- DF), através do site https://www.comprasnetgov.br/ destinado à 
“Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha 
plataforma alto socorro.” Conforme especificação do termo de referência, 
conforme especificado no Edital de Licitação n° 022/2022, na modalidade 
Pregão Eletrônico.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço https://www.comprasgovernamentais.gov.br 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/
Floraí, 27 de maio de 2022.

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro

53027/2022

I Foz do Iguaçu

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N": 001/2022
O Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, com sede à Praça Getúlio Vargas n° 280 - Centro, através da 
Secretária Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, toma público 
para conhecimento de todos os interessados, que a partir do dia e horário 
indicado no presente edital, realizará credenciamento de instituições financeiras 
para prestação de serviços de arrecadação de tributos e demais receitas 
municipais, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, da Lei 
Estadual n° 15.608, de 16 de agosto de 2007, suas alterações e demais normas 
pertinentes. Este edital ficará aberto para credenciamento, a qualquer tempo, de 
todos os interessados que preencham as condições exigidas para habilitação e de 
qualificação técnica. O credenciamento terá início a partir do 5o (quinto) dia útil, 
após a publicação do edital. Os documentos relativos à habilitação ao presente 
chamamento público deverão ser protocolados digitalmente, através do site: 
www.pmfi.pr.gov.br acessando: autoatendimento - serviços online - protocolo 
digital - novo processo - Departamento de Compras - Licitações - 1346 -  
Credenciamento de Instituições Financeiras/serviços de arrecadação. 
Informações e esclarecimentos poderão ser requeridos por escrito junto à 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada à Praça Getúlio Vargas n° 280, 
Centro, pelos telefones 45 2105-1385 - 45 2105-9712, ou através do e-mail: 
licitacaopmfi@gmail.com, ou pelo Protocolo Geral, das 07h30min às 13h30min, 
de segunda a sexta feira. Para visualização, download e impressão deste edital, 
acesse o site www.pmfi.Dr.gov.br - pesquisa de editais, clique em licitações. 
Modalidade: Chamada/Chamamento Público - Licitação n° 001, ano 2022.
Foz do Iguaçu, 26 de maio de 2022

Salete Aparecida de Oliveira Horst 
Secretária Municipal da Fazenda

52352/202?

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 77.816.510/0001-66, com sede 
à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, toma público que fará realizar 
as 09h00min do dia 22 de junho de 2022 e ainda a qualquer tempo, a partir da data 
de publicação do edital e pelo período de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, 
ou até que se esgote o saldo para contratação previsto no edital, CHAMAMENTO 
PÚBLICO, para fins de credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços veterinários para atendimento do centro de apoio a zoonoses e bem estar 
animal. Prazo de execução: 12(doze) meses. Informações complementares sobre 
o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no 
endereço supra citado, ou através do telefone (0xx46) 3520-2103 ou r 
www.franciscobeltrao.pr.gov.br

Francisco Beltrão, 25 de maio de 2022. /  Ov  
CLEBER FONTANA 

PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
O Município de Francisco Beltrão - PR, toma público que recí 
Água e Terra - IAT, Licença Prévia, com validade de 23/05/2023, 
do Distrito Industrial Ronaldo Tramujas no município de Francisco

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL DE 
INSTALAÇÃO

O Município de Francisco Beltrão - PR, toma público que requereu ao Instituto 
Água e Terra - IAT, Licença Ambiental de Instalação, para implantação do Distrito 
Industrial Ronaldo Tramujas no município de Francisco Beltrão - PR.

52621/2022

I Guaíra

MUNICÍPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Tomada de Preços n° 004/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil, para 
execução da obra de ampliação da UBS ELETROSUL, com área construída 
de 162,09 m2, a ser executado sobre o terreno de domínio público municipal, 
constituído pelo lote n° 6 quadra n° 19, do Residencial C, Bairro Eletrosul, 
matricula n° 13.816, localizado na Avenida Brasil, Esquina com Rua Viela 
Cabo, Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, a ser construído com repasse 
financeiro decorrente da Resolução SESA PR n° 932/2021, conforme projeto 
básico de arquitetura e engenharia e demais documentações técnicas que 
fazem parte do edital.
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame, e 
podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de 
Planejamento, com Eng°s Civis Bruno Marcus Noguchi e/ou Luiz Mitsuo 
Shiomi, pelos telefones (44) 36429971/9961/36429927, em horário normal de 
expediente, de segunda a sexta feira.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 15 de junho de 2022._______________
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642- 
9924 -  e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 26 de maio de 2022.
Marcelo Celestrino/Comissão Permanente de Licitações

52951/2022

I Guarapuava

A V I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2022 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado pela requisição n° 215/2022, toma público que fará realizar

I Francisco Beltrão

AVISO DE LIC1T \
EDITAL N° «07/202 2 

MODALIDADE: CHAM AM !
ENTIDADE PROM OTORA: M UNICÍPIO 

-P R
RECURSOS: RECEITA D O  FUM BEM  -  i  u . w u  u i .

PROTEÇÃO E BEM  ESTAR ANIM AL E TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

DOCUMENTO CERTIFICADO
CÓDIGO LOCALIZADOR: 

356453022
Documento emitido em Q1/06/2022 15:35:02.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços 
N° 11179 | 27/05/2022 | PÁG. 3/

Para vonficera autenticidade dosta pagina, basta m 
Código Locahzadorno.site do Dior 
www.imprensaoflcial.pr.gov.

_ 1 1  A L  I /JL , i

esa especializada na prestação de serviços de 
necessariamente por intermédio de agência de 
iistribuir e divulgar atos, ações, campanhas e 
»s da Administração Pública Direta do Município 

orientação social, educativa e informativa de

0,00 (três milhões e trezentos mil reais), 
c Preço.

8.666/93, Lei n° Federal 4.680/65 e Lei Federal 
i normas gerais, Lei Complementam.0 123/2006. 

~S: Ocorrerá até às 08h45min do dia 14/07/2022
(horário de Brasília/DF).

%
oò
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 o

mailto:licitacao@figueira.pr.gov
http://www.figueira.pr.gov.br
https://www.comprasnetgov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022 
Processo n° 074/2022

O pregoeiro do M unicípio de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

portaria municipal n° 03/2022, toma público, para conhecimento dos interessados, que 

a referida licitação, está SUSPENSA por m otivos de conveniência e oportunidade, visto 

que este pregoeiro analisando de ofício o processo 074/2022, Pregão Eletrônico n° 

022/2022, verificou que na plataforma COMPRASNET o evento de divulgação da data 

de abertura da proposta não estava concluído e divulgado da forma correta, razão pela 

qual se faz necessário a republicação do edital com a nova contagem dos prazos em  

todos os m eios publicados anteriormente.

Objeto da Licitação: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha 

plataforma alto socorro

1



PREFEITURA MUNICIPAL 06 UNIFLOR
Estado do Perané 

CNPJ 7« 27».8rft«00T-A2

EXTRATO OO CONTRATO N*. 24/2023

Referência: Pnglo (Preaenclal) n*. 13/2022 

Dal* d* Assinatura de ContrM»: 02/06/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura MuiUopal da Untaf. Estado do Paren*

CONTRATADO: 4 L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ N*: 40.000.547/0001-40

ENDEREÇO: Praça José Banto dos Santos, n'. 52. Centro. CEP: 87.6304)00 no 
Município de Ataleis, Estado do Paraná
ObfetO da Contrato: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ACOMPANHAMENTO, 
INTERMEDIAÇÃO E CONCLUSÃO DE CONVÊNIOS. PRC-PROJETOS, 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS. TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO. 
JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E O GOVERNO OO ESTADO DO PARANA PARA 
O MUNIClPtO 06 UNIFLOR. ESTADO 0O PARANÃ. COM ATENDIMENTO RU.OCO 
E REMOTO. CONFORME SOLICITAÇÃO OA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR. ESTADO DO PARANA

Valor Total de Contrata: RtS2.8M.00 (clnqOanta a dois nrt •  oltocento* reais) 

PRAZO DE VIOÊNCIA: 61/04/2023

FORO: Comatcs da Nova Esperança, Estado do Pararul.

UNIFLOR (PR), 02 DE JUNHO DE 2022.

i ' i (  r : r  r ; r r i ’f i A  w r . v i r i p . w  i n :  i v , u , t
EJrr.taa ma M S t* i 

CJLPJ. N.r ?a.8T8.S18f8861-87 
m m # *  f44)M4Q-tl31-<Metr.«T<Mm

POWTAR|AN -  0&4/2022 
DATA; 01 OKJUMMOOB 7022.

CLEBER GERALDO DA SILVA. Preteda Mi/mcte#/ dr tosp. 
Estado de Pareni. no uso da sua* aWOuíçdaa oue sAo centeitdas por Lei.

RESOLVE:

A/L 1.* - Conceder G&BÊ8 por 30 (Irlnta) (Ms aos 
servidora» abano letadonados, conforma Alt. 106 da Lei Municipal 402/00 de 
28/08/1960:______________________________________________________

NOME CARGO OATADE
ADMISSÃO

PERIOOO
AQUISITIVO

PERÍODO

Edson Agustuiho da Agente Com. d* 02/06/3001 2021/2022 01/06/2072*
Mvneran»»

Francieiy Abra» doa ÒiratorDap. Oa 03/02/2021 2021/2022 015W2022*

tvo JoaaSIva Oparérto 01/07/3008 2020/2021 (QÃ^W22a

Kaly Andraa Bogo EscrAnérto 05/06/3016 2021/2022
Lucto Melra de Souza Aux. da 01/02/2008 2021/3032 0808/2022*

Luiz Cartoa Garbato Lbtebe 1603/2011 2021/3033 03/Hn022 S 
01*06/2022

Art 2.* - Est» Portana entra em vigor a paW da
anposiçoee em cumree.

PHKFEIT1IHA HIAII IFAI. IIF. IVAJ.i 
es r.iM  aa r .is .n .l 

CJ1.PJ. M.* 74.*70.318*0001-47
A v. JbMate Vslqs tterttu » -  C s e tr s - 'M j^ ( ^ ) M 4 0 - t i l t - Ç E P S T .s n P B O

PORTARIA N -  0B5/2022 
04 TAj  01OB JUNHO Oã 1031.

Estado de Farené. no uao di

Alt. 1.» -
servidores abaixo relacionados. 
26/08/1900:

Cidlnele de Souza 
Sartto
Dsyana Aparecida

Cneia da DMsáo

20/06/2022
18*5/7022»
06/06/2022

Art 2.* • E»la Portada entra em vigor a pana da data de sua puMcaçSo. revogada» as 
cSspostçOet em oonlrano

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA
ESTADO 0O PARANA 

C.N.PJ. (M.F.) 76.970.31S/0601-67 
Av. Anfonto W w  fifiartfne. 6062 • Centra - Tbtofto 144) 3440-1911

p<mTAroAH.:9ww«.
D4 01 DEJUMHODE2C22.

CLEBER GERALDO DA SILVA. PreteAe Muntatoef de maj6. Eatado

Conceder LICENÇA ESPECIAL da 03 («is) mm» a0S Sarvidoras 
sbaisorelacionado*. conforme Ad. 142da Lei Municipal n* 402/90.da28/08/80

HOME CARGO «riíSrfT ft
61/64^23 a 
24/04/2433EdlnaMo Aparactoto da OHvaúa MotortMa 11-2016/06-3022

Soetol 11-201 AOS-2022 44*04*3422 a 
48*88/3022

GABINETE DO PREFEITO UUNTOPAL DE INAJA.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  IN A JA
ESTADO OO PARANA 

C.N.PJ. 76.970.318/0001 -87
Ay. Aa tordo vwpe MarWna, 60 • Cenex. -  C6P ST.STS-OOe. T U tftl /44) 1440-121!

PORTARIA N.° 067/2022
DE 03 DE JUNHO DE 2022.

/ *  C?VJIUniML.

^ e o t e a s t e

sww4Nsndesrsw.br 
Arauto* Irltfl. 11» • Csntto • CIP: USHSM 

(44)U2I*UM

DECRETO N*. 12313622

Marco* Josd Conssltar de HsRo. PrafaSo MunWpai da Colorado. Estado do Parand. 
usando das llnhuiçda* que lha sâo coNerMas per lei. a

CONSIDERANDO a ConsMuiçéo Os RepOMca Federativa do Brasl de 1966.

luto da Criança e do Adolescente: 

la 2006 do Conssfio Nacional dos

CONSIDERANDO a L» Federal n*. 6.069 da 1t

e i f  113 da 19 th 
Obadoa da Criança a do Adoleacanta -  COMANDA:

CONStDERAMOO a ragn«o do CofmsSv Murtdpai doa Dirabos da Criança a <fc 
Adolaecanw de Catoradc - CM0CA. raaHxsda am 31 de maio da 2022:

RE80LVE:

Art 1* • Criar ■ Rada da Proteção para artançaa a adoiasoenNa a de ardrantamento di

da enframbungntu da

b) Rada Munkapai

AM. 3* - A Rada de Proteção tem oa seguinte» ootetivo»
I -  Debata/ na Rada Local, situaçôaa qus vWam os dtrados das crianças a adninscama», 

no âmbito de sua cempleudeJe am questões que «terftam no seu desenvolvimento pleno, na 
perspectiva da pro^r eç6e» qua poetam amenizar e/ou rasotvar as sHuaçOes demandadas nas 
«versas iraet;

■ -  Fomentar s implementaçAo dos stnAçM pObbcos a/ou da pr

ç6es que violam os direto* da» crianças a 
•  área. com a finalidade ds propor sçdet qua possam smenoar 

«*w /sachar ia  tbuaçOs* dsaisndndSA as quaM I*  taram Trebatadat' ns Rada local, portm. 
n*o obbvaram sucesso no casa

Art 4*-A Rada Local Aca argantaad*. conforma o « tpoalo no APÊNDICE l oaata Decreta. 
|1*- Cato FiNa nacaaaidada da afteraçlo na compostçAo da Rada local, o Conselho 

MuntabtN doa MNtos ds Criança a do Adctotcenw da Colorado tem a prerrogativa da

|r -  As reuniões da Rada local devam ocorrer mensMment*.

Art 6* • Cada setor aiancado na Rede locai davera indicar i 
para fazer parte da Rada Local

Art 6a • A Rada Locai dattntrâ o espaço onde ocorram e raalttaçào das reuntoes.
Art 7* - A psrtíDpaçto doa membrua da equipa pioAaaional dos Serviços: Centro de 

-  CRAS: Centro de Referenda Espeoalaado de Aaaislèncla 
&xwi-CREAS;CAPS-CenbodeAtenç6oPsicoa*oci«:in(Huiç6od*AcoMnen»‘Caaa Lar*; 
Asaodaçto da Pala e Amigos doa Excapctonab de Colorado -  APAE t  ConaaM Tuaiar davarto 
aar oonetoadoa paio coordenador da Rada Local, conforma a demande apimentada.

A ft 6* • A Rada Local daverd cantar e aeguMa organtzaçSo:
a) Oi (um) representam* na ViçM  4* coordenador, «anMdoardre as mambra* da Rada:
b) 01 (w i) repreeenianie ne tançâo de •eeretdrto, ewelhldo er»e oa membree da Rede; 

o mfnèno 01 (um) p

Parágrafo Único • O Coordenador a Socretérto ocupará o cargo por 2 anoa Na Npúttse 
da renúncia MtHAcada, protocolada a oerta pak» mambraa da Rada e na vacância do» cargo».

Art r  - O» mambraa da Rada Local tem aa seguintes rasponsaHidades:
I -  Coordenador: aibadar a coordenar as rauru&aa, recebei as notfdas dos casos por 

pede dm membros ds Rsds local ou quMquar cMadbo, no máximo até OS (dnco) dut antes da 
reunido previamente agendada, elaborar a pauta a enviar por e-mea ou WhatsApp para todos os 
msmorot da Rada Local, manter signo a raspado am todos oa cas

encaminhar para o coordenador da Rada Muucipef oa caso» qua precisam ser debstuoe na Rada 
MunictpM;

I  -  Secrauno: coaborar com as atflbmçOe» do coordenador, elaborar Mia da praeança e 
cotwr aaalnatura doa parbelpantat  na» teunifie», fazer rclatOiW ta » das reuniBM;

18 -  Morabroa: parBBpar daa reurtõaa. dabwerara o» < 
qua vtsam amenizar «ttu rasoNar aa a

oa cfiranea daa crtançaa e doe adetaicenia» tlancadaa no Estatuo da Crtança e do AdcAescanla 
l»i 6069*0:

Art 10 - Fica criada a Rada MuNeipai. a qual faz paria ds Rada da Proteção para crianças 
a adoiatcentw e de anframamento da sbuaptas qua violem oa dmrito» da enançes a 
adolaacanlas no Município da Colorado • PR. conforme disposto no Art. l*desseOecreto.

Alt. 11 • A Rada Municipal fica organizada, conforme o disposto no APÊNOlCE II desle
Oecrato.

Art. 12 • As rauniões da Rada tAmfcipal davam ocorrer

Art 13 • a Rada Municipal devera contar a seguinte organização:
a) Oi (um) rapraaemantt na função de coordenador, escolhido entre oa membros da Reoe;
b| o> (um) rapraaantante na função da secretario, eseoeudo entra oamanero» d» Rede:

C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e  
A s s i s t ô n c i a  S o c i a l

RESOLUÇÃO N* 011/2022 • CMA8 OE 03 OE JUNHO DE 2022.
DlspDe sobre a aprovsçK 
Racgrto Qtatinado via 
Parlamentar psra Eatruturj 
Rede de Serviços do : 
Município de Colorado/PR.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR. no i 

atribuições conferidas pel» Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de '

Lei Federal n* 12.43S, de julho de 2011 e pele Lei Municipal n*. 2.616 de 30 de 

abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal n®. 2.824/2019. e a deüberaçâo 

ocorrida em 02 de junho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1* Aprova a Programaç*o n° 410590420220002 no valor òe R$100.000,00 

(cem mH reais), destinada ao Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 

2.462.785/0001-65. elaborada e Inserida no Sistema de Informação e Gestão de 

Transferencias Voluntárias -  SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da 

Cidadania -  Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências. A mencionada 

Programação visa a transferência voluntária de recursos na modalidade: fundo 

a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistencial Social -  SUAS, destinado 

a gastos com custeio para Estruturação da Rede de Serviços do SUAS.

Art. 2*. Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação.

'Cdorado, 03 de junho de 2022.

C A M A R A  M U N IC IP A L  D E Q U R IZ O N A

EBQÇR&SO UÇJTATORJP 0 ^ 3 0 3 3

ATO DE DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ITK1W II d»WL.I 7e ii/i« l'’n  8 M *i/')1 e K .rrc -r  luruh. <> >< vp.* )v i 
(oriBL.il ic (to prcxieKoo cin <ii>larafv. & conuui.sçAo clu rm p r rw  T B 
TRAPIÇAO CORRETORA (  ADMINISTRADORA DR BBOUK0B LTDA.
pcMua ju ild tra  tfr ilirenn |ji ivado, iiibltiUi nu CKFJ »(.i» u  n" 
00 .:n3 .07»/0001-«ft. cun» sede  n»  Ruu Cntiiim lu. 457. Ln*
AngpkB. n a  Cidade d e  fcbmngé. E»iurin do Po«uia, íiu vnlur (otai cie RS

(initlatxm). reretente eem râtaçao  d* com funhw  de  seguro» |WV« o 
veiculo eficiitl Parati Rurf l .6  MI Plex. Brur/modski JOOS/JUCN. j‘Lu.-a 
AZO-OSJB, tio propnodutk' do Poder LoRialanvo Mumeipai. tudo em 
ernifimnidade com os  documento» que  instruesn este  proced iw m o .
Face

RAT1KICAÇAO OU ATO DE DISPENfiA DE UjÇtTAÇAo 

t iu r iw ia .  01 de junh.i tk - J02J.

Presidente d« Câmara Muniripid 

tHSPKNSA UE IJCITAÇAO N“ H0.VXU2 
IÍXTRATO l>K CONTRATO DF. N" (XU/2fl2J 

CONTRATANTE: U i l  \H \ Ml NU !1>U iíl < U K! /O M  -1>« 

CONTRATADA: i .• t i ...rre:, „ . e AdnuiiHirador* .v- :4ct.ute».
MutlaJiüatie'. Oupencn dr I u.hk .u>

4- Mimlíiiumnr;
iimUk, de JH27

um novo rapraaantante sara eacdhtdo petos membros da Rada.

AR. 14 - Oa mambraa da Rada Munieipei I4m m 
I -  Coordenador «Ocular a coordenar es reunISea, raeabar aa noticlaa doa casos, par 

parta do coradenedor da Rada tocai, no máximo até 06 diaa ardes ds reunião pavwnanta 
nlahnrar a pauta e enviar por «-maü ou WhatsApp para todos oa membros da Rede

a. quando necaaaano, convidar outro* proRaatonaia para participar da raunilo:
H -  Secretario: colaborar com as aCribuçòe* de coordanador. «laborar bata da praaança a 

conar aattnatura doa partiopaniM ns* reuWas. fazer reiatortoa/aiaa daa rataii6«a;
M -  Mambraa: parbdpar daa reurafiet. dabateram o» caso», propor *  daaamuver açAas 

que visam amenizar atou reaoivar as aduaçOas apraaaniadas ns Rede:

i como oa prtncfpto* da tttcai slgBo proflaatonR:

qgpE LOCAL

1- A Rada Local aar*. OBRIGATORIAMENTE, composta pato* sagulnte* rapraaantantaa:
s) Diretor e/ou pedagogo das Eaeoias Murtcrpaia;
b) DTaíor e/ou pedagogo das Eaeoias Eeisduai*.
c) Diretor a/ou pedagogo dos CMEiS;
d) Enfermeiras daa Untdadee Béeicas da Saúde:
«) Coordenador e/ou Técnico do CRAS:
0 Coordenador a/ou Técnico do CREAS;
g) Coordenador e/ou Técnico da APAE:
h) 0l (um) membro do Conselho Tutelar, no mínimo;
I) Coordenador e/ou Técréco da Casa Lar
j) Coordenador a/ou Técntoo do CAPS

APÊNDtCI 8

-V . —<?- ft. ,
ROSA M ia  RE DA SILVA MARTINS

Prukk-rar dv Céniant Muntilpal de OuHuma.

P R R F U T U R A  M U N IC IP A L  P B  r iO W A t

AVISO DK NURPKNNAO
f h ix jAo  p k e s k n c m l  n* e iv /jez i 

IV » tu i  n* «3/3021

O |in»u«ini do Mtmk(|BU dv Flimi. nn eiw tck» *m  «iribuiçSM que Ibc vonttf* a 
panaria munJdpHl n** 02/2U2J. UirrM pãtilicu, para WdhAiiiiVfnsi (ba In u n w A a . qiw 
•  rvFmrla Ucitaçlo. a té  SUSTlíNSA. vialti qiai «ate pregrwiro araüiaamtv u piuiMuai 
U32-2027. Pn-gAii Frawucwl n*. UI0.2U32. verif1«>>u->e qua (Ui publiuulo FKf-llAtl 
NitSITinAI.N*Oi*V3fl.12 Ibl puMicwkicom inmartwidBOitucneial errada, svaduque 
o ra tk in  è FKtíUAO FRTSFNCIAL 023/3072. rtuAa pala qunl pr-KadB-BV « 
repubUuacSu du mlital, para uurrapU do a ra  quamu u núraaro do PrcpAa,
OtOvlo da l.tetrav-au: AquMafta da ■aaiarlaia d» lim|>»sa. htstan*. atlmanw»*» »

P M W U T U M  M U N IC IP A L PB FLORAÍ

AVISO UE SUSPENSÃO 
PRECi ÃO ELETRÔNICO N* B22/2Q22 

r rw u M  a*074/2B2í

C L E B E R  G E R A L D O  D A  S IL V A . P re fo tto  U u n td p e l  d e  
trut/é. E s ta d o  d o  P ara n á , n o  u s o  d e  s u a s  a tn ò u lç d e s  q u a  t ã o  co n ferid a s  p o r  
L ei. c o n fo rm e  R e q u e r im e n to  p ro to c o la d o  e m  03/OG/2O22,

R E S O L V E :

A rt. 1.* • Conceder LICEN ÇA  PA RA  TRA TA R DE 
A8SUNTO8  PA RTICU LA RES da até 02 (doto) anos consecuttvoa. sem 
remuneração, s  partir da 06/04/3023. a Era. SOLAM  G E G ERACIN A DE 
ARAÚ JO , portadora do C .P -F. n.s 040.368.139-10. Servidora Púbüca 
Municipal no cargo de FAXIN EIRO , admitida am 12/08/2010. conforme A rt 
145. da Lei Municipal 402/90, da 26/08/1990.

A rt 2.* - Eata Portaria entra em vigor a partir da data de 
•ue puttfceçáo. revogada* aa dispoelçOes em contrérto.

G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O  U U N IC IP A L D E IN A J Á .  

E m  0 3  d e  ju n h o  d e  2 0 2 2 . ~X

REQg MUNICIPAL

A Rada MwrMpai aaré. OBRIGATORIAMENTE, composta paios seguinte* 
irsa»nlantas:

a) Cooreanador da Rada LocM:
b) Saoatartoaws Munidpala da» PoWca* PObScas:
e) 01 <t*n) mambro da Sacratarta MuNâpd de Asaltléncla Social: 
d) 01 (um) membro da Sacratarta Mmicipai da Saúda:
«) Oi (un) mambra da Sacratarta Mumopal da Educação:
D 01 (um) membro do Conaabto Tuuiar. no mínimo;
g) 01 (um) mambra do Contata Munictoai dos Direitos da Criança e do Adotoscania;
h) 01 (um) mambra Rapraaaraanta de Núctoo RagtonM da Educsçao da Martoga;

í  Megram também, porém na condiçbo de telaboradarai da Rada de Pralat lo; o 
qud, caso nocaaaérto, podar* aor aoacbada é panklpaçfic n** rauntota da Rada:

• Membros Representantes Oo Mtnisténo Público do Psrené. Comarca de

O pnreurlra do Município «to H»al, uo «rumciclo dos alribuiçdn qua thc confar* » 
portaria municipal n* 03/2022. toma público, para «mheeírtwiHo dm intateitasdo^ qur 
a rafirríd» licitaçSo. c*cs SUSPENSA por motivei» d» eorrvcniúncto e upurtunidade. vinto 
que este pr^toeir» analisando do oficio o  pracesa» 074/2022. Prcgiío p.totnJnlco n* 
022/2022, vatl/ieini que naptualbnnsCCMFIIASNLToevaitudeilIvulaaçftcdadaia 
de aberttsa da pmpmt* rtOo estava concluído e divulgado da forma eurreta, m io  pela 
qual se ftox necessário a  nrpublieaçâo do edital com a nova eomimem dos ptaisos em 
todo* m  meio» publicado* Mttenormaite.
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site www.doisvi2inhos.pr.gov.bi' e no site: www. 
Informações complementares através do fone: (4
Dois Vizinhos, 2 de junho dc 2022.

Luis Carlos Turai 
Prefeito

I Enéas Marques
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Beltrão, Estado do Paraná.

üho dc 2022.

’ MARTINS DE OLIVEIRA 
'residente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Processo Administrativo n°. 54/2022 Modalidade: Concorrência n°. 6/2022 
Tipo de julgamento: Maior lance ou oferta Objeto: Concessão de direito 
real de uso onerosa de imóveis do patrimônio do município de Enéas 
Marques - PR, conforme Lei N° 1263/2022, exigências, condições, 
quantidades e especificações contidas neste instrumento. COM VALOR 
MÍNIMO DE R$ 10.000,00 (dez mil reais). Entrega e abertura dos 
Envelopes: 05/07/22 as 08:15. O Edital poderá ser obtido no site do 
município: eneasmarques.atende.net, dúvidas entrar em contato pelo 
fone (0**46)3544-2103 ou na Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às llh30min e das 
13h00min às 17h00min.
ENÉAR MARQUES, 2 de junho de 2022.
EDSON LUPATINI Prefeito Municipal

S5799/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 101/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 56/2022

O Município de Farol, Estado do Paraná, toma público que fará 
realizar, em sua sede às 09:00 horas do dia 21 de junho de 2022, 
a licitação modalidade Pregão Eletrônico do tipo, “menor preço - por 
item”, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 
(TRATOR AGRÍCOLA NOVO), OBJETO VINCULADO AO 
CONVÊNIO N° 915039/2021 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MUNICÍPIO DE FAROL/PR, 
conforme relacionado (s) no ANEXO I do Edital. O edital completo e 
maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de 
Farol - PR, no Setor de Licitação. Tel. (44) 3563-1101. Ou ainda em 
farol.licitacao@gmall.com e em nosso no site: 
https://www.farol.pr.gov.br/index.php (aba serviço, menu licitações).

I Engenheiro Beltrão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 191.200,00 (cento e noventa e um 
mil e duzentos reais).

HORÁRIO OE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 09:00 
horas do dia 21 de junho de 2022. Não serão aceitos protocolos com 
horário posterior, sob pena de credenciamento indeferido.

EXTRATO DO CONTRATO N* 274/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO.

CONTRATADA: TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, com sede à Rua Ademar Bomia u.“ 629, Sala A, Jardim Europa, na Cidade 
de Sarandi/PR.

OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários, (01 rolo compaetador vibratório), 
com recursos obtidos através do Convênio 560/2022, firmado com o Paraná Cidade 
(PAM6L).

VALOR: RS 536.000,00 (quinhentos c trinta e seis mil reais). As despesas com a 
execução do objeto desle Contrato correrão a coma de recursos do Paraná Cidade 
e na seguinte dotação orçamentária: 0500226782000510034490520000.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados da data da assinatura do Contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Junbo de 2022.

FORO: Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná.

Engenheiro Beltrâo/PR, 02 de Junho dc 2022.

CLAUDINEY MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR

EXTRATO DO CONTRATO N" 275/2922

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO,

CONTRATADA: CHIAPETTI COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, 
com sede à Rodovia BR 3 76, Km 188, Zona Suburbana, na Cidade de Marialva/PR.

OBJETO: Aquisição dc equipamentos rodoviários, (01 caminhão caçamba 
baseulante 4x2), eom recursos obtidos através do Convênio 560/2022, ti miado 
com o Paraná Cidade (PAM61).

VALOR: RS 460.000,00 (quinhentos c trinta e seis mil reais). As despesas com a 
execução do objeto deste Contraiu correrão a conta dc recursos do Paraná Cidade 
e na seguinte dotação orçamentária: 0500226782000510034490520000.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados da data da assinatura do Contrato.

Farol/PR, 02 de junho de 2022.

WILLIAN JOSÉ MARQUES COSTA 
PREGOEIRO

55785/2022

I Floraí

AVfSO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 022/2022

Processo n" 074/2022
O pregoeiro do Município de Floraí, nu exercício das atribuições que lhe 
confere a portaria municipal n" 03/2U22, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a referida licitação, está SUSPENSA por motivos de 
conveniência e opuitimidade, visto que este pregoeiro analisando de ofício o 
processo 074/2022, Pregão Eletrônico n“ 022/2022, verificou que na 
plataforma COMPRASNET o evento de divulgação da data de abertura da 
proposta não estava concluído e divulgado da forma correta, razão pela qual 
se faz necessário a repubücação do edital com a nova contagem dos prazos 
cm todos os meios publicados anteriormente.
Objeto da Licitação: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado coui 

prancha plataforma alto socorro 
Floraí, 01 dc junho dc 2022.
Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro
REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N” 022/2022 
PROCESSO N” 074/2022
O Pregoeiro du Município de Floraí, nu exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria n* 003/2022, de 03/01/2022, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 23 de junho de 2022, 
em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasflia- 
ÜF), através do sile iitfps:/Avww.coniprasneLgov.br/ destinado à “Aquisição 
de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto 
socorro.” Conforme especificação do termo de referência, conforme 
especificado no Edital dc Licitação n" 022/2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa dc preços, scrí cxelusivamentc por meio eletrônico, no 
endereço https://www.comprasgovernamentais.gov.br 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/

FlltPüi' (I? «Ia innkn «Io 11)11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 022/2022 
PROCESSO N9 074/2022

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria 
n9 003/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia 23 de junho de 2022, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 
horas (horário de Brasília- DF), através do site https://www.comprasnet.gov.br/ 
destinado à "Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma 
alto socorro." Conforme especificação do termo de referência, conforme especificado no 
Edital de Licitação n9 022/2022, na modalidade Pregão Eletrônico.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos:

https://www.comprasnet.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br
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DECRETO N“. 63/2022

Data: 0) de junbo de 2022

n b  Abertura de crédito ndickaal suplementar pare reforço dc Ocspews do orçamento mimicipnl na 
lis de aininiuruçío. tecretaria de obras e serviços urbanos, secretaria de saúde, secretaria de 
io esecretaria dc essisltncia social no valor soul de RS 1.058.750,11 (um milhio cinquenta e oito mil 
itos e cinquenta teeis e onze centavos) e dá outras providências.

Artigo 1*. -  Fica aberto o crédito adicional suplementar pare reforço de despesas do orçantenlo rouwcipal, 
pare as secretaries de administrado, obres e serviços urbanos, saúde, educaçáo c auistcoaa social nas 
seguintes dotações orçamenlánas

I 05.02.04.122.0003.2008 1 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS. ADMINISTRAÇÃO I 
1329014 iQOOé.7 "  I Diárias -  pessoal civil I RS I 5 .00QJ»o1

I 07.02.I5.452.00I4.2022 I MANUTENÇÃO DÃ LIMPEZA PUBUCA
I RS I 30.000.m1

10702.15.4520014 2025 I MANUTENCÀOECOKSEEVAC AO DO CIXCTERJO MUNICIPAL I
1)5905010002» | Outros setvioMde lerceiroe -  oteoo* iitridico I B  I 24.000,001

07.03.20.604.0010.2060 I MANUTENCAO DA PATRULHA MECANIZADA-

08 0210.301.0026.20)5 MANUTENCÀO DOS POSTOS DE SAUDE
339030 1000 347 Morris] de consume RS 30.000.00
339039 1000 J50 Outro» serviços de leiteiros -  eewos iuridies RÍ 30.000.00
339039 3303 350 Outros serviços de terceiros -  pessoa iuridies RS 96.122.38

I 04.02.10 301.0026.2036 I MANUTENCAO PA UPA -  UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H I 
I 33904b 1000 362 I Outros tuallios financeiros t  pessoas flsicas 1 Rí I 40.00o!w1

)1.12.122.0018 2040 I MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 
TTV— r-er: te m  • ' ' ' "  1 8,000,00

~ilõõõ!õõI Material de consumo
I Outros serviçoi de terceiro# -  pasos iuridies

09.02.12.306.0018.2041 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR
3390321000 40(1 MsterúL bera ou eervicu n n  disaibuicia crzluiu 1 RS 1 150.000,00
3390323110400 MxcrUI. bem ou servtcn nara (hstnbiricás srtmnts 1 RS 1 4.101.01

09.02.12.361.0018 2044 MANUTENCAODA8 ESCOUS MUNICIPAIS
Material de consume

Outras serviços de leroetw-pessoa jurídica

n9fl2.II.WI.d0li.SN4 MANUTENÇÃO OO PROGRAMA SAURIO EOllCACAO
449052 1107 430 EouiuamealM e material eermeneate 1 RS 1 100.000.00
449042 3107 430 Eeuiaementt» t mtteriai ttermsnente 1 RS 1 28.428.17

18.2047 I MANUTENÇÃO t 
2 I Outros aarvtca» dei

DO TRANSPORTE ESCOLAR
terceiros -  pessoa jurídica

I 10,02.08.244.0028.205b ) MANUTENÇÃO DO C R A.S.
I Outros wrvicosdc terceiros-pcsaoa jurídica I RS I 20.000001

I S% sobre trentferênoasConsritucicmtii • 103

I Saúde -  Receitas vinetiladat fEC 29/00 15%) -  303

06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATUAL
329021 1000 I5V Juros snbre a divida twr contrato 1 RS 1 25.000.00
329022 1000160 Outros cncareoseobcc a divida uorcotilreto 1 R5 1 15.000.00

I 07.02.1S.432.00I4.2023 I MANUTENÇÃO PA ILllMINACAO PUBUCA 
1319011 )000 2Í3~ | Vcncimewose vtwa^eia fitas-pessoal civil | R$ | ~

107 03 20.608 001072067 I MANUTENÇÃO DA DIVTSAO DE FOMENTO AGRÍCOLA 
j 319011 1000 274 | Vencimentos evatiiãirenslízas-pessoal civil I RI I

108.02.10.301.0026.2031 [ MANUTENCAO PÕ PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 
13190111000316 IVencimentosevamaaensfinas-pessoalcivil I RS í~

09.0212.3610018.2044 MANUTENCÀO DAS ESCOUS MUNICIPAIS
319011 1000414 V encimemos evswsaens fUas-pessoal civil RS 1 285.000.00

09.02.12.361.0018.2045 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAURIO
3)9010 107 426 Matenaldeconnimo Kt 70.000.00
3)9039 107 428 Outros servicoe de terceuot -  nessas iuridies RS 10.000.00
339040 107 429 Serviço» de tccnoloitia ds rnformacio Rt 20.000.00

I 09.02.12.365.0018.2048 [ MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCACAO INFANTIL 
| 3190111000 442 I Vencimento» eveaisaetu fixa»- pessoal civil I RS I 25

Artigo 1*. -  Este decreto entrará em vig 
contrário.

Paço Municipal Adalberto Inocénrio- Pa

acâu, revoipdas as disposições er 

m03 de junho de 2022.

«taSrliãmoõâjâSEtr
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA D O  M UNICÍPIO D E  COLORADO  
Estado do Paraná

ri PREFEmiA MUNICIPALDE COIÍ IRADO, 

tii______njENTEÍ St PER1GATO LTDA

icm anno PRORXGCAÇAO Oc jiram, cuoísdos » p«nir A*di 
a  • um) de taembre de 3u33, do ervuretu orijEmel celebrado 
ne cooSmidadc cnm an 7Ç U, de Im S.664/93.

1-93,30* marçodr Pt

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná

PRECÀO PRESENCIAL 867821
Ia EXTRATO DE ADITIVO DS VALOR

CONTRATO: 12AOQ2J

íxnumo  ̂n“ 12a/2Utl 
PtcRio: o” 06/2021
CiwiiMiMe. PiriUou» Munkipei dc Ceien 

CoMreiidc:. FUENTEÍ * PE RI CATO LI 

Obirtra ADITIVO DE VALOR Ce

PREFEITURA DO MUNICtPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná

tX P U IU IW L  ...

TERMO DE FOMENTO N" 00S/2D22 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: N"2i*/2U22.
INEXJGIBIUDADE: N* 024/2022.
CONTRATANTE.- MUNICÍPIO Dli COLORADO, l-STADO DO PARANÁ.
CONTRATADA ASSOC DL PAIS k  AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COJXlRADO. 
OBJETIVO; REPASSE DF. RECURSOS FM AS 2022 NA FORMA DF. TERMO DE FOMENTO 
PARA CUSTEAR DESPESAS DA ASSOCUÇÁO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DP CÜIORADO- APAK.
VALOR: RS H8l.lUi.00 (CEM MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 31-12-2022.

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Eitsdo do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
TERMO DE FOMENTO N* 009/2022. 

CONTRATO: N‘ 219/2022.
1NEXIGJBIUDADE: N" 025/2022
CONTRATANTE: PUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  MUNICÍPIO DE < 
ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO FARANAPANEMA (FUNVAPAR). 
OBJETIVO: TRANSFERENCIA DE RECURSOS NA FORMA DE TERMO DF. 
CONFORME EMENDA IMPOSIT1VA N" 09 DE 20 DE SETEMBRO Db 2021. 
VALOR: 14.022,22 (Quzuirze rrnl vince e Aás rrah e vinte e dois centavos}. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembeo dc 1022.
PRAZO DE EXECUÇÁO: 31 dc dezembro de 2.022.
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _
09.001. tojntúop.ajee- p. s» ecvtdadcs da saéde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Estado do Paraná

FOMENTO N” 0W/2022.
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: N" 231/2022.
INEXIGIBIL1DADE: N* 027/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA ASSíX.lAÇÀO DÍ)S DEFICIENTES PlSICOS OE COLORADO -  A-SDEflC 
OBJETIVO: TRANSFF.RÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÁO PARA 
------------. . .  - .  ------------------------------- —- - ......>RADO -  ASDKFIC, CONFORME

VALOR: Rí >4.022,22 (CTNQUNF.TA R QUATRO MIL F. VINTF. F. DOIS RF.AIS F VINTF. F. 
DOIS CENTAVOS).
VKjfiNCIA. 31 de Dezembro de 1021 
PRAZO DB EXBCUÇÁO: 31 drdcicmbrndr 2U22 
DESPBSAS ORÇAMENTÁRIAS: _

PR EFEITU RA  DO M U N ICÍPIO  D E CO LO RADO
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: N* 232/2022
MODALIDADE: INEXIGIBIUDADE N” D28/2n22
OBJETO: II*riRATAÇÁO DF. RAIPURSA PARA CAPACITADO DR CONSRLHfiARIRCS/AS DR 
DIREITOS DO CMDfJb ODNSELHE1RASA» TllTliLARES, E ATORliS/ATTUZESIX) SISTEMA DE 
GARANTIA Db DIREITOS DA CRIANÇA EDO/A ADOLESCENTE b A1XÍLBSKENTES.

CONTRATANTE! MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: UIISON ARAÚJO CAPACITAÇAO F. DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS SíJClAIS l.TDA.
CNPJ: 32111) 624/(8)01-58
VALOR: Rí 4U.U6.I8J (QUARENTA MU. CENTO E TRINTA E SEIS REAIS).

v> nonmu.viteASVitviovnrsnr

>EOiMrn»*!.'-i>evrx»LufEM»
Vla*ncta:_12 (DOZE) MESES.

P R E F E IT U R A  DO  M U N IC ÍP IO  D E CO LO R A D O  

Eslado do Paraná

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA -TOMADA DB PRBÇO - N* 0OS/2O22

O Município dr Cnlorasln toma pública a nova data de abertura da arsaào di> processo licilaiorio 
na modalidade Tomada de Preço 005/2022 para a Aquieiçio de 01 (um) veiculo tipo picape 
par» atender is  necessidade» da Secretaria de Saneamento do município de Colorado 
Estado dn Paraná, aob o regime de empreitada por preço global, dpo menor preço, ôca 

prorrogado para is OOhflOmin do dia 21 dc Junho dc 2022, orará disponivd > partir do dia 
06/06/2022 edital poderio set retirados n 

Cokxado (PR). 01 de Junho de 2022.

MARCOS JOSE C< E MELLO

P R E F E IT U R A  DO M U N ICÍP IO  D E CO LO RAD O  

Estado do Paraná

AVISO DB EDITAL- PRECÁO ELETRÔNICO - N" 033/2022,

através do d.rsnia BNC. PRCGÁIJ r.l.F.TRÒNirt 1. paia o Re*i

as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito .Mni
:ccuçáo empveirada put preço umtârio dpo §ie^^ireço por itemem Edital sob o re^me dc 

patt» técnica estaeá dispon 
partir dc ffl/06/2022 ài 23b5tbnii: nn totem» BNC. Informsçi 
i  equipe de apoio, no erxleceço eletrônico: Iieinca,rf2eolon 

Colorado (PR). 03 de Junho (fc 2C

S^AKCOS

PR EFE ITU R A  DO M U N ICÍPIO  DE CO LO RAD O  

Estado do Paraná

AVISO DB EDITAL -  TOMADA DE PREÇO • N ' 006/2022

() Município de Colorado torna público que reali/ará ás OiíhiUniin d„ dia 23 de |unho de 2022, 
artusdo na Avenida ItraMÍ, I 250, «ir Oilorado, Purani. Tornsds de Preço. P«a * Cocurareçfc> de

(Concreto Betuminoso Usinado s Quente) Caisa D, inclusive serviço de pintura de ligaçáo com 
emulaáo osfátòco upo RR2C, com limpeza e lavagem da piara no município de Colorado, Estado 
do Paraná, sob-regime de empreitada por preço global, dpo menor preço, A pasta técnica estará 
disponível através dn site www.colondn.pf.gov.br, portal da trantparvnciá, a parar de 08 dc 
junho de 2022 Infoimaçõcs adsdonais deveráo ser dirigidas á equipe dc apoio, no endereço 
eletrônico: bdtacarç^eolnrado. pr.gnv.br.

Colorado (PR), 03 de Junho tk2022-

<v 3L\RCOS J OB^ CONSAI|fLR DE MKI2 ;□

MCPCITURA MUNtCIRAL 08 PLORAÍ
EXTIUKl úé CWStMfO

tSFfC»: CerotZUíR» J>S/2C22-Mf.

tatnmoaa/
BATA Di aSStSíAWtta COhTRATO: 0\W iy /í r

m
FRCFRITURA MUNICIPAL PB  FLORAl

trraaTO k  ostra nw m  ucitacáo 

X Noeal, zstaoo oo MeaM. n

m
P W eFB ITO R A  M U N IC IP A L PB FL O R A Í

REAVISO OE UCITAÇáO 
PREG&0 PREHNCIAL N* 21/2022 

Proctiio n* 12/2022

O Pregeelro do Município de Floral, no eaerciclo das alribuiçOes que lhe confere a 
Porterla n* 03/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará reaütar no dia 27 de Junho de 2022 ás 09:00 horas no endereço, 
Rua Presidente GetúNo Vergai. 177. Flpraf-Pr, a reunláo de recebimento e abertura des 
documentaçOes a propostas, conforme especificado no EAtal de Ucttatto n* 23/2022 

na modalidade Pregáo Presencízí.
Praio miidmo per» protocolar os anvelopes: 27/06/2022 até as 0830 horas. 
Informemos que a integre do Editai encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto da uciteçáo: Aquisiflo d« rrMrtorlalt d * llmpetto, hlfieno, 
alimofitdçio ■  utontftios doméstico*, dtstinados • todos os 
Oepartemontos t  Socretaríps dwta Fnefofture.

Ftoraí, 02 de Junho de 2022

P R E F E ITU R A  M UM ICIRAL PB FLORAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIORAI 
REAVtSO DE UCITAÇAO 

PREOÁO ELETRÔNICO N» 022/2022 
PROCESSO N» 074/2022

O Pregoeiro do MunKtpio de floral, no euarcicto das atr8sutç0es que Bte confere a Portaria 
n> 003/2022, de 03/01/2022, toma púWco, para conhecimento des interassados, que 
fará resliiar no dia 23 de Junho de 2022, em sessSo pública eMrdniea a partir das Q8AQ 
heras (horário de Brasão DF), através do site hnoŝ /ererw.comarasnetaov.hr/ 
destinado t  'Aquisiflo de cemlwMe novo, raro km, equipado com pranche piotsforms 
alto socorro* Conforme etuecdicaçlo do termo de raferáncta, conforme especihcado no 
EdiWde UdUçSo ri* 023/2022. na modatidada Pregto Etetrôntco.
O rBcebimerrto des propostas, envio dos documentos de habifteçlo, abertura c disputa 
de poços, será anefasívamenle por meio efetfgnico, no endereço

a-se dtsporwvel nos endereços elttràntcoi:

Floral, 02 de junho d* 2022.

'o
ò

io
<

*

http://www.colondn.pf.gov.br
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site www.dotsvi2inhos.pr.gov.br e no site: www. s 
Informações complementares através do fone: (4 
Dois Vizinhos, 2 de junho de 2022. ■

Luis Carlos Turat 
Prefeito

I Enéas Marques

DOCUMENTO CERTIFICADO
CÓDIGO LOCALiZADOR: 

361423122
Documento emitido em 03/06/2022 09:47:37.
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Pam verificar a autenticidade desta pagina, basta tnj 
CódfaQ iM ctílizadornosita cto D/C ~ ŵ .mtpr6ns3KmcSaS,pr.gov.

Beltrão, Estado do Paraná, 

úho de 2022.

MARTINS DE OLIVEIRA
'residente CPL

AVISO DE UCrrAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Processo Administrativo n°. 54/2022 Modalidade: Concorrência n°. 6/2022 
Tipo de julgamento: Maior lance ou oferta Objeto: Concessão de direito 
real de uso onerosa de imóveis do patrimônio do município de Enéas 
Marques - PR, conforme Lei N° 1263/2022, exigências, condições, 
quantidades e especificações contidas neste instrumento. COM VALOR 
MÍNIMO DE R$ 10.000,00 (dez mil reaisj. Entrega e abertura dos 
Envelopes: 05/07/22 as 08:15. O Edital poderá ser obtido no site do 
município: eneasmarques.atende.net, dúvidas entrar em contato pelo 
fone (0**46)3544-2103 ou na Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta-feira, das ShOOmin às llh30min e das 
13h00min às 17h00min.
ENÉAR MARQUES, 2 de junho de 2022.
EDSON LUPAT1NI Prefeito Municipal

55799/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2022

O Município de Farol, Estado do Paraná, toma público que fará 
realizar, em sua sede às 09:00 horas do dia 21 de junho de 2022, 
a licitação modalidade Pregão Eletrônico do tipo, "menor preço - por 
item”, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 
(TRATOR AGRÍCOLA NOVO), OBJETO VINCULADO AO 
CONVÊNIO N° 915039/2021 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MUNICÍPIO DE FAROL/PR, 
conforme relacionado (s) no ANEXO I do Edital. O edital completo e 
maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de 
Farol - PR, no Setor de Licitação. Tel. (44) 3563-1101. Ou ainda em 
farol.licitacao@gmail.com e em nosso no site: 
https://www.farol.pr.gov.br/index.php (aba serviço, menu licitações).

I Engenheiro Beltrão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR 

EXTRATO DO CONTRATO N" 274/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO,

CONTRATADA: TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, com sede à Rua Ademar Bomia n.° 629, Sala A, Jardim Europa, na Cidade
de Sarandi/PR.

OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários, (01 rolo compactador vibratório), 
com recursos obtidos através do Convênio 560/2022, firmado com o Paraná Cidade 
(PAM6I).

VALOR: RS 536.000,00 (quinhentos e trinta e seis mil reais). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta de recursos do Paraná Cidade
e na seguinte dotação orçamentária: 0500226782000510034490520000.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados da data da assinatura do Contrato. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Junho de 2022.

FORO: Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná.

Engenheiro Beltrão/PR, 02 de Junho de 2022.

CLAUDINEY MARTINS DE OLIVEIRA 
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR 

EXTRATO DO CONTRATO N* 275/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO,

CONTRATADA: CHIAPETTJ COMÉRCIO DE CAMINHÕES EÔNIBUS LTDA, 
com sede à Rodovia BR 3 76, Km 188, Zona Suburbana, na Cidade de Marialva/PR.

OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários, (01 caminhão caçamba 
bascuíante 4x2), com recursos obtidos através do Convênio 560/2022, firmado 
com o Paraná Cidade ( PAM61).

VALOR: R$ 460.000,00 (quinhentos e trinta e seis mil reais). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta de recursos dar Paraná Cidade
e na seguinte dotação orçamentária: 0500226782000510034490520000.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados da data da assinatura do Contrato. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 191.200,00 (cento e noventa e um 
mil e duzentos reais).

HORÁRIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 09:00 
horas do dia 21 de junho de 2022. Não serão aceitos protocolos com 
horário posterior, sob pena de credenciamento indeferido.

Farol/PR, 02 de junho de 2022.

W1LLIAN JOSÉ MARQUES COSTA 
PREGOEIRO

55785/2022

I Floraí

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 022/2022

Processo nu ÍI74/2022
O pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lbe 
confere a portaria municipal nu 03/2022, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a referida licitação, está SUSPENSA por motivos de 
conveniência e oportunidade, visto que este pregoeiro analisando de ciíiído o 
processo 074/2022, Pregão Eletrônico nu 022/2022, verificou que na 
plataforma COMPRASNET o evento de divulgação da data de abertura da 
proposta não estava concluído e divulgado da forma correta, razão pela qual 
se faz necessário a repubticaçao do edital com a nova contagem dos prazos 
em todos os meios publicados anteriurmente.
Objeto da Licitação: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com 

prancha plataforma alto socorro 
Floraí, 01 de junho de 2022.
Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro
REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022 
PROCESSO N* 074/2022
O Pregoeiro do Monidpio de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria n” 003/2022, de 03/01/2022, toma público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 23 de junho de 2022, 
em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasflia- 
DF), através do site https://www.comprasnet.gov.br/ destinado à “Aquisição 
de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto 
socorro.” Conforme especificação do termo de referência, conforme 
especificado no Edital de Licitação nu 022/2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico.
G recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço https://www.comprasgovernamentais.gov.br 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/

Floraí, 02 de junho de 2022.
Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Junho de 2022. 55778/2022

http://www.dotsvi2inhos.pr.gov.br
mailto:farol.licitacao@gmail.com
https://www.farol.pr.gov.br/index.php
https://www.comprasnet.gov.br/
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https://www.florai.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PREGÃO
ELETRÔNICO
32212022

Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com 
prancha plataforma alto socorro.

SESSÃO PÚBLICA: 23 junho de 2022, às 09:00 horas

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300

www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PROCESSO LICITATÓRIO N°74/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/06/2022

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Floraí-Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br“ Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.731.000/0001-60, através da 
Secretaria de Administração, sediado à Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 -  centro, Floraí - Paraná, por intermédio 
da Excelentíssima Prefeita Municipal, Edna de Lourdes Carpiné Contin, toma pública a realização de 
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
atender à solicitação da Secretaria Municipal de Viação e Obras, objetivando aAquisição de caminhão novo, 
zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

23 de junho de 2022, às 09:00 horas

UASG: 987553 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ /PR
Local da Sessão Publica: www.com prasgovem amentais.gov.br________________________

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, Ronaldo José Ferreira de Souza o, designada pela Portaria n° 03/2022 de 03 de janeiro 
de 2022, publicada no Diário Oficial de Floraí.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em data de 23 de junho de 2022, 
às 09:00 horas, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições descritas neste 
Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha 
plataforma alto socorro

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.florai.pr.gov.br.

Flora! PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300

www.florai.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

«  m

2.3 A licitação será composta de apenas 1 (um) item, conforme tabela do ANEXO I do edital.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 
ÚLTIMAS.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 
telefone n° (044) 3242-8300.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de 
Administração, telefone n° (44) 3242-8300.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas 
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que se inicia com a apresentação de lances sucessivos 
(fase aberta).

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação 
ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 
(três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, na Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Setor de Protocolo, Centro, Floraí -  
Paraná, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@,florai.pr.go.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, 
e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do 
respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@florai.pr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão Concessionário ou fabricante do veículo, interessadas, 
conforme disposto na lei n° 6.729/79, conhecida como Lei Ferrari, para atendimento da 
exigência de fornecimento de veículo novo, zero quilômetro, caso não seja a fabricante, 
apresentar a “concessão de comercialização” fornecida pelo fabricante -  junto a 
documentação de habilitação, sob pena de desclassificação (item 10.8.2). Interessados cujo ramo 
de atividade seja compatível com  o objeto desta licitação, e que estejam credenciadas na 
PLATAFORM A COMPRASNET; para tanto deverão inscrever-se junto ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, conform edisposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comDrasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf. até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 
07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9o da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou 
ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo Io e no inciso III do artigo 5o da 
Constituição Federal.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovemamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira -  ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

6.6

6.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
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7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9

7.10

7.11

7.12

7.13

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, quando, então, encerrar-se-a automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § Io da LC n° 123, de 
2006.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos 
itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as 
características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo 
próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto 
do certame não tenha ônus para o Município de Floraí.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

Observações Importante: Devido ao novo catálogo do comprasNet. os descritivos do sistema do 
comorasNet e do edital podem conter divergências, salienta que prevalecerá o descritivo do edital, 
então descrição completa no termo de referência anexo ao edital, configurações mínimas e detalhes 
técnicos, favor acompanhar o edital iuntamente com O TERMO DE REFERENCIA inclusive quanto 
a unidade de medida, favor acompanhar a unidade de medida do edital. Será desclassificada qualquer 
proposta que não esteia de acordo com o termo de referência anexo ao edital.
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7  1 4  QBS 2: Descritivo reduzido mediante as configurações de sistema de pregão eletrônico comprasNet, 
sendo que a descrição completa e correta se encontra neste Termo de Referência, contendo 
configurações mínimas e detalhes técnicos. HAVENDO QUALQUER DISCORDÂNCIA ENTRE A 
DESCRICÃO DO CATMAT E A DO EDITAL. PREVALECERÁ A DESCRICÂO CONSTANTE 
NO EDITAL.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES _______________________________ __

8.1 No dia 23 de junho de 2022, às 09:00 horas, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta 
por comando da Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem reais).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos. Após esse prazo, o sistema prorrogará 
automaticamente quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
Pública, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.
8.11.1 Não havendo lance final classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão Pública
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será encerrada automaticamente.
8.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa de envio de 

lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às exigências de habilitação.

8.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério 
da Economia.

8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3o, 
§ 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.25 A  pregoeira solicitará ao licitante m elhor classificado que, no prazo de 02 tduaslhoras. envie a proposta 
adequada ao últim o lance ofertado após a negociação realizada, acom panhada, se for o caso, dos docum entos 
com plem entares, quando necessários à confirm ação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.
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8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA_____________________________________
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9° do art. 26 do Decreto 
n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br /
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10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste 
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS):
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10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ÍCNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de 
julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) 
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III).
10.8.2 Apresentar a “concessão de comercialização” fornecida pelo fabricante caso não seja a fabricante.
10.8.3 Declaração de treinamento.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos 
indicados nos subitens acima 10.5 -  Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico- 
financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte,

^  conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
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venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) sufíciente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO________________________________________________

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um 
item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeiro fará uso de a ferramenta 
“CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível 
apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)horas. sob pena de inabilitação

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 fDUASl HORAS de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seia. das 8h às l lh  e das 13h00min às 17h00min. contados 
da convocação, Na proposta de preços deverão constar se possível endereço eletrônico (e-maill, n° da 
conta corrente, agência e respectivo Banco, momento em que deverá apresentar os dados do 
representante legal da empresa para preenchimento do futuro contrato de aquisição (nome, RG. CPF. 
endereço completo).

1.1 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 
licitacao@florai.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com 
o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeiro não se responsabilizará 
por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Floraí quanto do emissor.

1.1.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 
Preço, sendo realizado, pela Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.

1.1.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro
do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

1.1.2 É facultado a Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da 
sessão pública.

1.1.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitarias, a Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará
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a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital.

1.2 A proposta deverá conter:
1.2.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

1.2.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

1.2.3 indicação/especificação do produto e marca;

1.2.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos.

1.2.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4o;

1.2.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).

1.2.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1.2.8 A Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não esteiam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

1.2.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação.

1.3 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 
poderá ser modificada.

2 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

2.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias 
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 ttrêsl dias úteis, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, -  Centro -  FLORAÍ - PR, CEP 87185-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, pregoeiro responsável: Ronaldo Jose Ferreira de Souza. O envelope contendo os 
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico.

2.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação 
e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

2.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais
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lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou 
poderá revogar a licitação.

3 DOS RECURSOS___________________________ ___________________________________________ _
3.1 Declarado o vencedor, a pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

3.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

3.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões 
em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

3.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
site:www.comDrasgovernamentais.gov.br

3.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

3.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

3.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

3.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

3.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

3.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

3.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

3.9 Não havendo recurso, a Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento 
à autoridade superior para homologação.

4 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

4.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

4.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

4.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

4.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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4.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

4.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

5 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO_________________________________________________

5.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 
declarado vencedor.
5.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

5.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente.

5.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado.

6 DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada 
pela mesma, no prazo máximode30 (trinta)dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após o 
recebimento definitivo do objeto.

6.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

6.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
defínitivamente sanado.

7 DA DPTAÇÃOORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

7.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

7.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo65, II, “d” 
da Lei 8.666/93.

7.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível.

7.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal.

7.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei8.666/93.

7.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
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7.7 Valor da licitação é de R$ 744.500,00 (setecentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais).

7.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da seguinte 
dotação:

P rojeto /A tiv idade R ecurso D espesa/A no D escrição
1.006.4490.52 820 547/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E ÍC U LO S  E /O U E Q U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 1 159/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E ÍC U LO S  E/O U  E Q U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 3 549/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E lC U LO S  E/O U  E Q U IP A M E N TO S

8 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO_____________________________________

8.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja 
minuta consta como Anexo V deste Edital.

8.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

8.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 
(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

8.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 
da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de 
nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

8.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

9 DAS PENALIDADES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

9.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;

9.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
9.1.3 apresentar documentação falsa;
9.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
9.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.6 não mantiver a proposta;
9.1.7 cometer fraude fiscal;
9.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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9.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;

9.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante;

9.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos;

9.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos;

9.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;

9.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

9.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.

9.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

9.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993.

9.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

9.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10 DA REVO G AÇÃO  E ANULAÇÃO________________________________________________________________
10.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Floraí o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável.

10.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
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diretamente dele dependam.

10.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.

10.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

10.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.

10.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

10.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Floraí.

11 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

11.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Floraí, 
através do endereço eletrônico http://www.oregionaliomal.com.br. e no Portal de Transparência do 
Município através do endereço eletrônico www.florai.pr.gov.br.

12.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.

12.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

12.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro.

12.4 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria 
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

12.5 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins
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de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 
proposto.

12.6 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como 
será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

12.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital.

12.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 
Floraí, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

12.10 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

12.11 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

12.12 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
http://www.comprasgovemamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município 
de Floraí.

12.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

12.14 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando 
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

12.15 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), 
para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. 
Será de sua inteira responsabilidade o retomo imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

12.16 A pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Floraí quanto do emissor.

12.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão.

12.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e 
permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos
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realizados.

12.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública será 
suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação 
do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

12.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRO VIA CHAT.

12.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema 
Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

12.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbjiea'para a realizacao de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somenfe^Soderá ser reiniciada/mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

12.23 Para dirimir, na esfera judicial, as quesjpes oriundas do presente Çdital, será competente o Foro da Comarca 
de Nova Esperança - PR.

v
12.24 Os casos omissos serão resolvidos peftsPregoeiro.

12.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;.

ANEXO I Termo de Referência - Especifícaçõp^Técnica§^fíorudições de Forpdcimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comp/cial; /  /  /
ANEXO III Modelo de Declaração Unifica/áá; V  J
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contraio gr

EDNA DE 
PI

1SJCARW? 
CITA MUNICIPAL,

)Nt in

RONALDO JOSE FERREIRA'DE 
PREGOEIRO

ZA
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EDITAL DE PREGÃO N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro
ANEXO-I 

Termo de Referência
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I-DESCRIÇÃO :
1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha

plataforma alto socorro, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

ITENS -  Am pia concorrência

Ite Quantidade Unid. M arca Descrição Preço Unit. M áximo Preço Total

i 1,00 UN Caminhão Prancha, novo de fábrica, zero 
quilômetro, modelo do ano (certame), trucado 
- tracionado (a exemplo da pesquisa de 
mercado: 6x4 ou 8x2) direção hidráulica ar 
condicionado, freio tambor, PTB mínima de 
23.000kg; potência mínima de 270cv, sistema 
de gases circulantes de acordo com o 
CO N AM A, motorização de cilindros; câmbio 
manual ou automático, de 06 marchas a frente 
e uma a ré; equipado com prancha carrega 
tudo, com no mínimo 8,65 metros de 
comprimento x 2,69 metros de largura, com 
rampa móvel hidráulica, equipado com 
redutor hidráulico para plataforma, com 
capacidade de tracionar equipamento em pane 
de até 20 toneladas.

Obs:
• Primeiro emnlacamento em nome do 

Municínio de Floraí.
• Certidão de adequação e legislação 

do trânsito (CAT), emitida pelo 
DENATRAN, referente a marca e 
modelo do equipamento prancha 
ofertado (caso necessário para o 
emplacamento) será de 
responsabilidade da licitante.

R$ 744.500,00 R$ 744.500,00

Total RS 744.500,00

Observações Importante: Devido ao novo catálogo do comprasNet, os descritivos do sistema do 
comprasNet e do edital podem conter divergências, salienta que prevalecerá o descritivo do edital, 
então descrição completa no termo de referência anexo ao edital, configurações mínimas e detalhes
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técnicos, favor acompanhar o edital juntamente com o termo de referência inclusive quanto a 
unidade de medida, favor acompanhar a unidade de medida do edital. Será desclassificada qualquer 
proposta que não esteja de acordo com o termo de referência anexo ao edital.

OBS 2: Descritivo reduzido mediante as configurações de sistema de pregão eletrônico comprasNet, 
sendo que a descrição completa e correta se encontra neste Termo de Referência, contendo 
configurações mínimas e detalhes técnicos. HAVENDO QUALQUER DISCORDÂNCIA ENTRE A 
DESCRICÀO DO CATMAT E A DO EDITAL. PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO CONSTANTE 
NO EDITAL.

1.2 Valor da licitação R$ 744.500,00 (setecentos e quarenta e quatro reais e quinhentos reais).
1.3 N o ato da entrega dos veículos, será realizada uma vistoria técnica para conferência da adequação do 

produto com as exigências do Edital.
1.4 A  eventual reprovação dos veículos e seus demais equipamentos/acessórios, não implicará em alteração 

dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas no edital;
^  1.5 A  proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos

mecânicos, pelo período m ínim o de 12 (doze) m eses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração 
dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá oferecer 
treinamento para operação do equipamento.

1.6 Durante o prazo de garantia -  12 (doze) m eses - ,  caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria 
da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com  transporte, locom oção, 
alimentação, hospedagem  e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema.

1.7 Após o período de garantia de 12 (doze) m eses, a proponente fica obrigada, às expensas do M unicípio, 
por prazo não inferior a 60 (sessenta) m eses, disponibilizar oficina de manutenção e assistência 
Técnica no Estado do Paraná (num raio máximo de 150 km -  do m unicípio de Floraí), bem como 
garantir a disponibilização, se necessário, de peças. Quando a assistência técnica da proponente for 
superior a 150 (cento e cinquenta quilômetros), o transporte do equipamento do município até o local 
da assistência técnica será por conta da proponente durante os 60 (sessenta m eses).

1.8 N o valor da proposta apresentada deverão estar inclusos os impostos, fretes, encargos sociais e 
trabalhistas, e demais despesas pertinentes à entrega dos objetos, bem como aquelas 
decorrentes de eventuais substituições dos mesmos.

1.9 O fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal obedecendo a mesma descrição 
constante da Nota de Empenho.

1.10 Prazo para pagamento: até 30 dias após a entrega do veículo, mediante apresentação da Nota 
Fiscal.

111 PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS.

1.11.1 A  entrega deverá ser efetuada junto a sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Pres. Getúlio 
Vargas, 177, Centro, Floraí- PR, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 17:00 hrs. Deverá 
ser agendada a entrega, tendo em vista a necessidade de realização da devida entrega técnica do 
equipamento, com  todas as despesas por conta da proponente.

1.12 A responsabilidade pela qualidade do equipamento fornecido é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas improbidades que possam  
comprometer a consecução do objeto conveniado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

1.13 Atender as especificações do Anexo I do presente Edital e entregar o objeto no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, no 
Almoxarifado do Município de Florai, localizado na Rua Miguel Alfredo Deves, Centro, sem custos 
adicionais. (A emissão da Autorização de Fornecimento ocorrerá após o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada ao Convênio SEAB n° 128/2022

II-JUSTIFICATIVA:
2.1 O Município de Florai tem uma extensa área com lavouras. Com este caminhão pretendemos agilizar o 
transporte de máquinas pesadas tais como o Rolo Compactador e Escavadeira Hidráulica, usadas na 
recuperação de estradas vicinais, limpeza de caixas de captação de água, execução de curva de nível etc. 
Desta forma conseguiremos uma maior rapidez nos deslocamentos destas máquinas, onde hoje esse tipo de 
transporte é feito através de terceirização o que na maioria das vezes não é feito de pronto.

k
2.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 
co-responsabilidade do poder não será permitida a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, exceto com o consentimento 
prévio e por escrito da contratante, mediante apresentada a documentação comprobatória que justifique 
quaisquer dessas ocorrências, desde essa operação gere economicidade na redução do valor do contrato, 
não afetem a qualidade e a boa execução do serviços.

2.3. DO FISCAL DO CONTRATO A fiscalização e acompanhamento da execução do presente se dará por 
meio de funcionário que será especialmente designado na forma do artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21.06.93.

DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) João Maike Rodrigues Barragan, 
inscrito no CPF/MF n°. 079.781.379-96, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste 
contrato
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Elisangela Cristina Ganazza, CPF n.° 031.379.829-01 - Gestora de 
Convênios e Contratos desse Município será responsável pelo acompanhamento.
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EDITAL DE PREGÃO N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

ANEXO -  II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa................................. , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
inscrita no CNPJ sob n° ........................ , neste ato representada por ................................, cargo. RG................... ,
CPF..................., ('endereço'), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n°
022/2022 em epígrafe que tem por objeto a Implantação de Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com 
prancha plataforma alto socorro, em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$

l XX Xx XX XX R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste editale seus anexos.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)

de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

EDITAL DE PREGÃO N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO PORITEM

OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Floraí, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022

Pelo presente instrumento, a empresa...................... , CNPJ n°................... , com sede na....................................... . através
de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14,
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. T  da Constituição Federal, não empregamos menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9o da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instauradosporesteMunicípio,queo(a)responsávellegaldaempresaéo(a)Sr.(a)......................................................., Portador(a)
do RG sob n° ............................................  e CPF n° .................................................. , cuja função/cargo
é.............................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro
de Preços/contrato.
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço:

E-mail:
Telefone: 0

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímososenhor(a).................................... , portador(a) do CPF/MF sobn.0............................... ,
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico 
n.° N° 022/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 
e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

..............> .......>
Local e Data

de 2022.

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO N.° IV

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref. : Edital de Pregão n °__/

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da 
proponente (inserir o nome da proponente). declara que, se vencedora do presente certame, realizará a 
entrega técnica sem  ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo ( ) operador (es),
pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante.

, de de20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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EDITAL DE PREGÃO N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

ANEXO-V
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, senhoraEdna de I.ourdes Carpiné Contin, inscrito no CPF sob o n°481.475.919-34e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de , doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n" 022/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital n° 022/2022 
-  pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$....(....), e
o presente contrato não prevê atualização de valores.

Item E specificação M a rc a U n id ad e Q u a n tid a d e V a lo r U n itá r io  R $
1 X X X x X X X X R$

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s 
FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta 
bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento 
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO -  Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento
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será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 
irregularidade.
PARÁGRAFO QUINTO -  As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito 
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO -  Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO -  Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 022/2022 -  pregão eletrônico e 
consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação:

P roieto /A tiv idade R ecurso D espesa/A no D escrição
1.006.4490.52 820 547/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E ÍC U LO S  E /O U E Q U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 1 159/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E lC U LO S  E/O U  EQ U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 3 549/2022 A D Q U IR IR  M A Q U IN A S, V E lC U LO S  E/O U  EQ U IP A M E N TO S

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando 
a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS. A CONTRATADA 
deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, 
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho^na sede da Prefeitura Municipal de Floral, 
no local indicado na Ordem de Faturamento. Sendo feita a devida entrega técnica.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da sua assinatura.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No ato da entrega dos veículos, será realizada uma vistoria técnica para conferência da adequação 
do produto com as exigências do Edital. A eventual reprovação dos veículos e seus demais equipamentos/acessórios, não 
implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas no edital.

PARÁGRAFO QUARTO - Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, referente a marca 
e modelo do equipamento prancha ofertado (caso necessário para o emplacamento) será de responsabilidade da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTA - O objeto da presente licitação deverá ser executado em atendimento ao Termo de Convênio n° 
128/2022, firmado entre o Município de Florai e o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e 
Abastecimento - SEAB

PARAGRAFO SEXTO - Proceder, por ocasião da entrega, a demonstração técnica do equipamento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO /
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características 
técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento. Durante o prazo de garantia -  12 (doze) meses
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-, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de 
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do 
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e assistência Técnica no Estado 
do Paraná (num raio máximo de 150 km -  do município de Floraí), bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças. Quando a assistência técnica da proponente for superior a 150 (cento e cinquenta quilômetros), o transporte do 
equipamento do município até o local da assistência técnica será por conta da proponente durante os 60 (sessenta meses).

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os produtos deverão ser entregues de primeira linha e estar em conformidade com as normas 
em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à 
contratante.

PARAGRAFO QUARTO- Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada.

PARÁGRAFO QUINTO - Prestar a assistência técnica permanente no período da garantia, sem custos adicionais. 

PARAGRAFO SEXTO - Prestar a garantia mínima de 01 (um) ano para o equipamento entregue.

PARAGRAFO SÉTIMO - As duas primeiras revisões serão de responsabilidade da proponente vencedora, incluindo o 
fornecimento de fluídos e eventuais peças necessárias (filtros, etc.).

PARÁGRAFO OITAVO - Será de responsabilidade da proponente vencedora para esta finalidade a qualidade do bem, inclusive 
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado.

PARÁGRAFO NONO - Por ocasião do recebimento do objeto, o Município de Florai, por intermédio do Fiscal de Contrato, 
reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo e de rejeitá-lo, no todo ou em parte, se estiver em desacordo 
com as especificações técnicas, obrigando a proponente vencedora a promover a devida substituição, observando-se os prazos 
estipulados.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico do equipamento, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 
posteriormente.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
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PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 
Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção 
de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados 
na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 
e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo 
uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber 
o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2022 e 
da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, 
encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos 
determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2022, 
durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993.
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PARAGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial 
da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 -  Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial 
Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Floraí-Pr., pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § Io, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Floraí o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
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PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Floraí.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades 
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado assinar digitalmente impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 022/2022 -  Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a 
ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais 
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO
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Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste contrato, a administração, 
através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) João Maike Rodrigues Barragan, designado pela Portaria 
n° 032/2022.
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Elisangela Cristina Ganazza, designada pela Portaria n° 032/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Nova Esperança, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Floraí, (data)

CONTRATADAPREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

1. TESTEMUNHAS: 
NOME:
CPF:

2. TESTEMUNHAS: 
NOME:
CPF:

Floraí PR/ Cep 87.185*000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300

www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


96120 - ESTADO DO PARANA
987553 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI/PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00022/2022-000 

1 - Itens da Licitação

D escrição  D etalhada: Caminhão Prancha, novo de fábrica, zero quilômetro, modelo do ano (certam e), trucado - tracionado (a exemplo da pesquisa de 
mercado: 6x4 ou 8x2) direção hidráulica ar condicionado, freio tambor, PTB mínima de 23.000kg; potência mínima de 270cv, 
sistema de gases circulantes de acordo com o CONAM A, motorização de cilindros; câmbio manual ou automático, de 06  
marchas a frente e uma a ré; equipado com prancha carrega tudo, com no mínimo 8 ,65  metros de comprimento x 2 ,69  metros 
de largura, com rampa móvel hidráulica, equipado com redutor hidráulico para plataforma, com capacidade de tracionar 
equipamento em pane de até 20 toneladas.

Obs:
• Primeiro emplacam ento em nome do Município de Floraí.
• Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo D EN A TR A N , referente a marca e  modelo do 
equipamento prancha ofertado (caso necessário para o em placam ento) será de responsabilidade da licitante.

T ra tam ento  D iferenciado: Não

A p licab ilid ade  D ecreto  7174/2010: Não C ritério  de Ju lg am en to : Menor Preço

Q uantidade Total: 1 C rité rio  de Valor: Valor Máximo Aceitável

S t f ío r  T ota l (R$): 744 .500 ,00

In terva lo  M ínim o entre  Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Q uantidade): Florai/PR (1)

U n idade de F ornecim ento : Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00022/2022-000 UASG 987553 02/06/2022 08:14 (1/1)



02/06/2022 08:23 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

r i  a m  Sistema Integradcde là, ^  H B E i
S|A S |  “ 2 5 ,-

- ■ Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
Pedido de Cotaçao E letrônica B

^  F!s .-...LU. ~-í\
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras) na data de 06/06/2022^ «  n j.  ~ !

- Resumo do Aviso de Licitação - 

Órgão

: i  Rubrica., u»
rçr

UASG Responsável

96120 - ESTADO DO PARANA

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão _ !

N° do Processo

00022 2022 i

987563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR Al. PR

Modo de Disputa

:íradicional

Forma de Realização Característica 

Eletrônico............ J  M p !

74

] Equalização de ICMS 

í Objeto

Tipo de Licitação 

\ Menor Preço

Quantidade de Itens

Internacional A.

I Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro.

V
Data da Divulgação

I
Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 106/06/2022 ' ; à s '0 8 :0 °. . '

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em [23/06/2022' } àsf ^ Z J

n ic n n n f c it i  r  Qn a n a c  n o r a  FVw i ln a n â n  Ij^ibpo ionizar apenas oara Hl.vV.l.g.avq0.1

L
*  j  xn I

____ J ** *~_I_zLL_i

' V

i  : WÊÊBBBÈÊÊÊÊÊUÊÈBKÊÊÊm

***JU

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicita caoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1

http://www.gov.br/compras
https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicita


02/06/2022 08:21 SIASGnet-DC - Alterar/Excluir Aviso de Licitação

0 sias| pras

Q t o g s M 9 íbilidade
Pedido de Cotação Eletrônica

Órgão

9612Ò - ESTADO DÕ"PÃRANA

Alterar/Excluir Aviso de Licitação

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão 0ÒÒ22/2Õ22 j

Tipo de Licitação 

Menor Preço

O Aviso de Licitação foi alterado.

UASG Responsável 

7  7 7 :  9 8 7 55 3 -P R E F É

Forma de Realização Característica

Eletrônico _ " J  'Tradicional '

Modo de Disputa

N° do Processo

74
* Pregão Covid-19 ?

... Não

0  Lei 14.124/2021, art, 8° (vacinacão Covid-19) 

o MP 1,Q47/Lei.,,1.4.2.17, art. 2° (insumos Covid-.1J).

Equalização de ICMS 

Objeto

Internacional

Valor Total da Compra (R$) 

744.500,00'

Quantidade de Itens

[7777773

Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro.

Divulgação do Aviso de Licitação -

* Data da Divulgação

j06/06/2022 \M  

* CPF do Responsável 

[053.86lT859-ÕÒ ~ ~

* Nome * Função

'RONALDO JOSF FERREIRA DE SOUZA Pregoeiro

-Disponibilidade do Edital----------------

* Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de |Õ6/Ò6/2022~1 j f

Endereço - ........................... ............

* Logradouro

Período da Disponibilidade do Edital

* Das 08:00 I * * às 111:00 e das 113:00 I às j 17 :001

Bairro

[Rua Presidente Getúlio Vargas I Centro

r Código do Município * Município/UF 

_ _ _ 1  ^  [Florai/PR
DDD Telefone Ramal Fax

H  [44 | [32428300 [204....... ~ [  f ~

- Entrega da Proposta------------ -  - ......... ................ •-------------------------------------- ----------------

A partir da disponibilidade do Edital, no endereço eletrônico: .www.gov.br/compras

p  Abertura da Licitação— — ——— — — —  ---------- -— --------------- — _ _ _ _ _ —----------- -------------------------

I * Em Í 23/Õ6/2022 1 às [09:001 no endereço eletrônico: www.gov.br/compras............................ ■

Salvar Aviso I Excluir Aviso I Disoonibilizar aoenas Dara Divulaacâo

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/manterAvisoLicita cao.do?method=salvarAvisoLicitacao 1/1

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/manterAvisoLicita


02/06/2022 08:24 SIASGnet-QC - Pesquisar Licitação

^ P H f c p j  h c r *  SistemaIntegrado deHflSIASGt
Q M í ) § ã É É ^ ibilidade

edido de G etaeãe-E letrônica
Pesquisar Licitação 02/06/2022 08:29:20

Órgão

S5"20 - ESTADO DO  PARASA 8—
UASG de Atuação

987553 - PREFEITURA MUNICIPAL D E l r ô f f i

N° da UASG

d " .

N° da Licitação

UASG

PREFEIYurX iMUNICIPAL DE FLORAI/PR

* Ano da Licitação

00022 / 2022!

fis
I n y4 Rúbrica............ j\  p jL fV* "\ 0  . , t

Modalidade de Licitação 

□  Pregão 

0  Concorrência 

0  Tomada de Preços 

0  Convite 

0  Concurso

Situação da Licitação 

0  Revogada 

0  Anulada 

0  Suspensa

Característica da Licitação 

0  Tradicional 

0  Registro de Preço (SRP)

V-
Pesquisar 1 Limpar |

UASG Modalidade de N° da
I Origem Licitação Licitação Característica Objeto Situação Atual 

da Licitação Ação

i 987553 Pregão
Eletrônico

Um registro encontrado.

nnn??/?n?? 1 TraHir-innai I Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado UUUZ2 /ZUZZ , I radicionai | CQm prancha p|ataforma a|to SOCorro.

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

Licitação A ; Visua|i2ar |
Divulgar : visua"zar 1

V

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/pesquisarLicita cao.do?method=pesquisarLicitacao&casoUso=visualizarLicitacao 1/1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/pesquisarLicita


Compras.gov.br
#  . Configurar sessão publica

Configurar sessão pública

V

•  Online

Pregão Eletrônico N” 22/2022
UASG 987553 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI/PR G
Modo de disputa: Aberto

Previsão de abertura: 73 /06 /2 0 2 2  09:00:00 (Horário de Brasília) i Esta compra possui propostas cadastradas

Configurações básicas da sessão Configuração de itens

Análise de propostas ©  

Q  Automática 

Manual

Tempo para análise de propostas G

Quantidade máxima de itens G Aviso prévio para abertura G

20

(em minutos)

Período de abertura dos itens G

at® □ 13:00 d  até 117:00 U Adicionar intervalo

Atualizar Configurações

REDES SOCIAIS

§ 0 u
PATRIA AMADA

BRASIL

Toxto H rõ t irv .d o  n e x ib iç ã o  d..' in fo rm n ç o o s  re in a  n ei i i l ic e n ç a  d e  uso.



Ingá Caminhões lid a  I 88820-000, Içara SC

Concessionário de Veículos 
Comerciais Meeedes-Benz

Ingá Caminhões Ltda

Rodovia BR-101, Km 383 
Bairro Barracão 
CEP: 88820-000
Içara SC F: 48 3468 0800

ANEXO -  II

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa Ingá Caminhões Ltda , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob n° 23.008.729/0001-00, neste ato representada por .Daniel Rodrigues da Silva , cargo, 
RG 6 .607 .830 -2 ., C PF 977.581.089-20 , (Av Anne Frank 969 Hauer Curitiba PR), vem por meio desta, apresentar 
Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 022/2022 em epígrafe que tem por objeto a Implantação de 
Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro, em atendimento a  as 

Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unida
de

Quantidade Valor Unitário

01 Caminhão Mercedes-Benz ATEGO/54/48 
Caminhão Prancha, novo de fábrica, zero 
quilômetro, modelo do ano (certame), trucado 
- tracionado (a exemplo da pesquisa de 
mercado: 6x4 ou 8x2) direção hidráulica ar 
condicionado, freio tambor, PTB mínima de 
23.000kg; potência mínima de 270cv, sistema 
de gases circulantes de acordo com o 
CONAMA, motorização de cilindros; câmbio 
manual ou automático, de 06 marchas a frente 
e uma a ré; equipado com prancha carrega 
tudo, com no mínimo 8,65 metros de 
comprimento x 2,69 metros de largura, com 
rampa móvel hidráulica, equipado com 
redutor hidráulico para plataforma, com 
capacidade de tracionar equipamento em 
pane de até 20 toneladas. Obs: • Primeiro 
emplacamento em nome do Município de 
Floraí. • Certidão de adequação e legislação do 
trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, 
referente a marca e modelo do equipamento

Mercedes
-Benz

Unid 01 R$: 742.000,00

|Jj INGÁ

vww.ingavaículos.com.Br | sac@ingaveicuIos.com.br)

s Mercedes-Benz são marcas registradas da Daimler AG, Stuttgari. Alemanha.

mailto:sac@ingaveicuIos.com.br


Ingá Caminhões Ltda | 88820-000, Içara SC Ingá Caminhões itda
Concessionário de Veículos 
Comerciais Mecedes-Benz

Rodovia BR-101, Km 383 
Bairro Barracão 
CEP: 88820-000
içara SC F: 48 3468 0800

prancha ofertado (caso necessário para o 
emplacamento) será de responsabilidade da 
licitante

Informar Valor total R$ 742.000,00 ( Setecentos e quarenta e dois mil reais).
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. A apresentação da proposta implicará na plena 
aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Atenciosamente,

Içara 22 de Junho de 2022 

Daniel Rodrigues da Silva CP] RG: 6.607.830-2

Rodrigues 
(41)3360-3273 

(41)9 9178-4801
23.008.729/ 0001-00
INGA CAMINHÕES J^QA;

B R  1 0 1 , KM 3 8 3  -  N .°  3/N  

B a m jcâ io ^ C E P : 00*820-000  

icarâ SC

www.ingaveiculos.com.br i sac@ingaveiculos.comhr | 0800 624 3242

( 2 )  e Mercedes-Benz são marcas registrada» da Daimler AG. SSutigart, Alemanha.

http://www.ingaveiculos.com.br


Dimensões (mm) 1

Entre Eixos (ee)

[a] Distância entre eixos (l®-2°-3M°)

[b] Comprimento total (c/ lanterna traseira)

[c] Largura

[d] Altura [C, E, LTB]/[LTA] (descarregado)

[e] Bitola (eixo dianteiro/eixo traseiro)

[f] Balanço (dianteiro/traseiro)

[g] Ângulo de entrada [com spoiler/sem spoiler] 
(carregado)

 ̂Ângulo de saída (carregado)

[i] Altura: teto da cabine [C, E, LTB]/[LTA] ao chassi

[j] Dist. mín. centro do eixo à carroceria [C]/[E]/[L] 

Círculo de viragem (parede a parede)

48 54 63

2.350+2.425+1.250 2.350+3.037+1.250 2.350+3.950+1.250

8.793 9.842 9.839

2.486 2.486 2.486

2.774/3.174 2.774/3.174

1.965/1.880 1.965/1.880 1.965/1.880

1.440/1.265 1.440/1.702 1.440/787

15°/17° 15°/17° 15°/17°

36° 13° 43°

1.800/2.200 1.800/2.200 1.800/2.200

420/490/890 420/490/890 420/490/890

22.100 23.100 23.100

Pesos(kg) Pesos Admissíveis (kg) egai, (ecnico
Entre Eixos (ee) 48 54 63 L

r-> ' - '

Eixos Dianteiros (l°+2°) 5.090 5.150 4.976
Entre Eixos (ee) 48 54 63

Eixos Traseiros (3°+4°) 2.320 2.420 2.720
Eixos Dianteiros (l°+2°) 12.000/12.200 12.000/12.200 12.000/12.200

Total - Cab. versão [C] 7.410 7.570 7.696
Eixos Traseiros (3°+4°) 17.000/18.000 17.000/18.000 17.000/18.000

Cab. Versão [E]/[LTB]/[LTA] +60/+90/+250
Peso Bruto Total (PBT) 29.000/30.200 29.000/30.200 29.000/30.200

Banco Central | Cama +30 | +20
Carga Útil Máx. + mais carroceria 21.590/22.790 21.430/22.630 21.304/22.504

1Em ordem de marcha com Cabine Curta [C], sem carroceria ou implemento, sem 
motorista, com tanque de combustível cheio, estepe, extintor de incêndio e caixa de 
ferramentas.

Peso Bruto Total Combinado (PBTC) 

2Sob consulta técnica.

36.0002 36.0002 36.0002

í Cabine Avançada

Versões [C] [E] [LTB] [LTA]

Suspensão da cabine Metálica Metálica Metálica Metálica

V
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M o to r
L

M B  O M  9 2 6  L A  • B lu e T e e ,  • 7 ,2  lts. • 6  c il. em  lin h a  • P R O C O N V E  P -7

Potência Máxima [NBR ISO 1585] 

Torque Máximo [NBR ISO 1585] 

Tomada de força

286 cv (210 kW) @ 2.200 rpm

1.250 Nm (127 mkgf) @ 1.100 -1.200 rpm

No volante do motor*

r

S is te m a  E lé tr ic o

Tensão Nominal | Bateria 

Alternador

24V | (2xl2V)/100Ah 

28V / 80A

24V | (2xl2V)/135Ah*

r
T ra n s m is s ã o M B  G  2 1 1 - 1 2  M e rc e d e s  P o w e r S h i f t Z F 9 S  1 3 1 0  r o

Tipo

N° marchas | Relações primeira/última

Tomada de força

Embreagem

Automatizada, sem pedal de embreagem 

12 sem anéis sincronizadores 114,93/1,00 

MB NA 121-lb*

Monodisco, diâmetro 430mm

r* Fls,'!X
18  Rúbrica..

Manual

8+1 super reduzida 112,73/1,00 

NA ZF NH lb * e NA ZF NH lc* 

Monodisco, diâmetro 395mm

j

1 Eixos Traseiros MB HL4 - 4 I0 mm MB H1.4 - 390 mm*

Relações de eixo j Câmbio 

lações de eixo | Câmbio

1=3,67 (44:12)

1=3,67 (44:12) i=4,30(43:10)*

1=3,58(43:12)

i=3,58(43:12)

| MB G 211-12

i=4,30(43:10) | ZF 9S 1310 TD*

Chassi escada, paralusado e rebitado. sem emenda atrás da cabina • material: 1 \ :  90 (NBR 66 j6)

Suspensão dianteira

Suspensão traseira

Tanques - combustível | Arla32 (litros)

Molas parabólicas com amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora 

Tipo balancim, com molas trapezoidais e suspensor pneumático do eixo auxiliar

315 | 35 (2x315)3 | 35 210* | 35

Rodas 7.50x22.5 7.50x20* 7.50x20* 7.50x22.5* 8.25x22.5*

Pneus 275/80R22.5 10.00R20* 11.00R20* 11.00R22.5* 295/80R22.5*

3(2x315), somente no ee 54.

J  D e s e m p e n h o
M B  G  2 1 1 - 1 2 M B  G  2 1 1 - 1 2 / F  9 S  1 3 1 0  T D * Z F 9 S  1 3 1 0  T D *
I I L 4  - 4 1 0  m m 111.4 - 3 9 0  m m 111,4 - 4 1 0  m m 1-11,4 - 3 9 0  m m

Pneus 275/80R22.5 275/80R22.5 275/80R22.5 275/80R22.5

Relações de eixo i=3,67 i=3,58(43:12) i=3,67 | i=4,30* i=3,58 | 4,30*

Velocidade máxima (km/h) 1204 1204 1204 | 112 1204 | 112

Capacidade de subida5 - 29.000 kg (%) 46 45 4 1 1 49 45 | 49

..nacidade de subida5 - 30.200 kg (%) 44 42 39 | 47 42 | 47

Capacidade de subida5 - 36.000 kg (%) 36 35 32 | 38 35 | 38

Velocidade máxima limitada eletronicamente 5Em movimento.

V  Fr e ios P n e u m á t i c o s

Tipo Tambor

Freio de estacionamento 

Freio Auxiliar 

Eletrônica Auxiliar

Câmara de mola acumuladora acionada pneumaticamente 

Convencional + Top Brake

ABS (Sistema Anti Travamento das Rodas)
EBD (Distribuição Eletrônica de Frenagem) ASR (Controle de Tração)*

( abim.c: \C\ ~  < urici, j E |~  eskuKÜdd, | í . |~  leito, fU 'B  j~ leito teto k i i \u .  [ U A I "  leito leio alto. | M ]•-• Mei>.i Spuc.e.
ee “ d i f u n d a  entie l ': eixo diaiileiio e 1 ' eixo tiaseiro com tiadin. ncl— item nào disponível. item opcional. Os clado^ apresentado^ podiem \afiai de
ai oixIo coni a contiam açao do \ eíntlo. Para projetos de ( a!n>rurias e equipai] lentos. c onsohai o Manual de Implementac ào disponível em 
w w v. anei c ed('s-hrn/.c oni.br hens opr jonms"' c itados neste lolheto podem nao estar miediauimenie disponíveis pai a aiendimenu e Pi oc ure um 
( a nii. essioiiai ío Mercedes-Benz e c onsulte a disponibilidade das múltiplas contiam ac oes e oih mnais oi ei ei idos. () desempenho teu: ic o e cale ulado 
considerando-se piso asfalta o ser o e cies», om-udej itido-se o limite de est oi ix^amento. \ (> i nieie-.se do c lesem ot\ imento tecnoíbi^ii o. a Met redes-Benz 
resei v a-se o direito de alteiar as espet iíicac òes e os desenho-, dos produtos sem pre\ io a\ iso. \ qualidade (,1o meio ambiente e tespettada pela 
tei noloüin dos piodutos M euedes-Ben/ .  P<ua mais inlonnacões. hque l)H(K) l)T(! d() 90 au messe w w w.meix edes-ben/.c oin.br.
Mei c edes-Ben/,  mar< a do qruno I Mim I n .



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
C N P J : 23.008.729/0001-00 DUNS®: 936923904
Razão Social: INGA CAMINHÕES LTDA
Nome Fantasia: INGA CAMINHÕES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 02/10/2022
FGTS Validade: 23/06/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 12/11/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 17/12/2018
Receita Municipal Validade: 24/12/2018

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)
Validade: 31/05/2019

Emitido em: 23/06/2022 09:32
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA
Ass:

1 de 1
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.008.729/0001-00 DUNS®: 936923904
Razão Social: INGA CAMINHÕES LTDA
Nome Fantasia: INGA CAMINHÕES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 23/06/2022 09:32
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA

1 de 1



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.008.729/0001-00 DUNS®: 936923904
Razão Social: INGA CAMINHÕES LTDA
Nome Fantasia: INGA CAMINHÕES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 23/06/2022 09:32
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.008.729/0001-00 DUNS®: 936923904
Razão Social: INGA CAMINHÕES LTDA
Nome Fantasia: INGA CAMINHÕES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 23/06/2022 09:32
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA

1 de 1



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.008.729/0001-00 DUNS®: 936923904
Razão Social: INGA CAMINHÕES LTDA
Nome Fantasia: INGA CAMINHÕES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 23/06/2022 09:32
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA

1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INGA CAMINHÕES LTDA 
CNPJ: 23.008.729/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:55:19 do dia 05/04/2022 <hora e data de Brasília».
Válida até 02/10/2022.
Código de controle da certidão: 0D8A.944A.4F64.2F56 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

î Fiíbrica.
\ **’■\  O»

Nome (razão social): INGA CAMINHÕES LTDA
Cnpj/ c p f : 23.008.729/0001-00

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.):

Lei n« 3938/66, Art. 154 
220140094036200 
13/06/2022 08:06:01

12/08/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda 
http://www.sef.sc.gov.br

na Internet, no endereço:

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 13/06/2022 08:06:01

http://www.sef.sc.gov.br
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JUCFSC

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Com ercial e  são vigentes na data de sua expedição.

EM PRESA
Nome Empresarial: INGA C AM INHÕ ES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EM PR ESÁ R IA  LIMITADA

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato 
Constituitivo

Inicio da atividade

42205359111 23.008.729/0001-00 06/08/2015 06/08/2015

Endereço:
RODOVIA BR 101, S/N, BARRACÃO, IÇARA, SC - CEP: 88820000

OBJETO SOCIAL
A SOCIEDADE PASSA A TER  OS SEG U IN TE S OBJETIVOS SOCIAIS: C O M ÉRCIO  A VAREJO DE A UTO M Ó VEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS USADOS; C O M ÉR C IO  POR ATACADO DE AUTOM ÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS N O VO S E USADOS; 
C O M ÉRCIO  POR ATACADO DE CA M IN H Õ ES N O VO S E USADOS - PRINCIPAL; REPRESENTANTES CO M ER C IA IS E A G ENTES DO 
C O M ÉRCIO  DE VElCULO S AUTO M O TO RES; C O M ÉR C IO  SOB CO NSIGNAÇ ÃO DE VElC U LO S AUTO M O TO RES; SERVIÇOS DE 
M ANUTENÇÃO E REPARAÇÃO M ECÂNICA DE V EÍC U LO S AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E 

v  INTURA DE VEÍCULOS AUTOM OTORES; SERVIÇO S DE M ANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULO S  
[A U TO M O TO R E S; SERVIÇOS DE ALINHAM ENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULO S A U TO M O TO R ES 45.20-0/05 SERVIÇO S DE 

LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIM ENTO DE VEÍC U LO S AUTOM OTORES; SERVIÇO S DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS  
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, M ANUTENÇÃO  E REPARAÇÃO DE ACESSÓ R IO S PARA VEÍC U LO S  
AUTOMOTORES; C O M ÉRCIO  POR ATACADO DE PNEUM ÁTICO S E CAMARÁS DE AR; C O M ÉR C IO  A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍC U LO S AUTO M O TO RES; C O M ÉRCIO  A  VAREJO DE PNEUM ÁTICOS E CÂMARA DE AR; 
REPRESENTANTES C O M ERCIAIS E A G EN TES DO C O M ÉR C IO  DE PEÇAS E ACESSÓ R IO S NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS  
AUTOMOTORES; CO M ÉRCIO  A  VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓ R IO S PARA M OTOCICLETAS E MOTONETAS; C O M ÉRCIO  
ATACADISTA DE SOJA; C O M ÉR C IO  ATACADISTA DE SEM ENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; C O M ÉR C IO  ATACADISTA DE 
CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS; C O M ÉR C IO  VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; TRA N SPOR TE RODO VIÁRIO  DE 
CARGA, EXCETO PRODU TOS PE R IG O SO S E M UDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL;
DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TER C EIR O S EXCETO ARM AZÉNS GERAIS E GUARDA-M ÓVEIS; HOLDINGS DE  
INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS; LOCAÇÃO DE A UTO M Ó VEIS SEM CONDUTOR; E C O M ÉR C IO  ATACADISTA DE ALIMENTOS  
PARA ANIMAIS.

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO

R $100.000,00

CEM MIL REAIS Não XXXXXX

R$ Capital Integralizado:
100.000,00

■ ^M MIL REAIS

y ______

2 2 5 3 2 3 5 5 9
página: 1/2

CONTROLE: 17917412187364 CPF SOLICITANTE: 627.707.649-34 NIRE: 42205359111 EMITIDA: 16/05/2022 PROTOCOLO: 225323559



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EM PRESA
Nome Empresarial: INGA C AM INHÕ ES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EM PRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

42205359111

CNPJ

23.008.729/0001-00

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

06/08/2015

Inicio da atividade 

06/08/2015

Endereço:
RODOVIA BR 101, S/N, BARRACÃO, IÇARA, SC - CEP: 88820000

Q U A D R O  S O C IO S  E A D M IN IS T R A D O R E S

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

W ILLIAN SCHOLL  

050.060.609-99

0,00 .DMINISTRADOR - ADM INISTRADOI XX/XX/XXXX

T|ROL HOLDINGS INC. 
3.428.410/0001-40

14.153,00 SO CIO XX /XX/X XXX

MARILISE SCHOLL GIARETTA  

524.672.959-15

16.580,00 S Ó C IO /A D M IN IS T R A D O R XX /XX/X XXX

RICARDO SCHOLL  

627.707.649-34

15.569,00 SO CIO XX/XX/XXXX

CLAUDIA SCHOLL URIO  

809.092.139-68

16.580,00 SO CIO XX /XX/X XXX

RENATE SCHOLL  

810.546.109-91

15.559,00 SO CIO XX/XX/XXXX

SCHOLL & SCHOLL LTDA 

81.138.562/0001-06

21.559,00 SO CIO XX/XX/XXXX

ÚLTIMO ARQUIVAM ENTO SITUAÇÃO STATUS

Data Número 

19/11/2021 20217931197
REG ISTR O  ATIVO

XXXXXX

Ato: 0 0 2 -ALTERAÇÃO
Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO O U FORA DELA
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX  

Endereço: XXXXXX

■" O bservação

F L O R IA N O P O L IS  -  S C , 16 d e  M aio  d e  2 0 2 2

B L A S C O  B O R G E S  B A R C E L L O S

2 2 5 3 2 3 5 5 9
página: 2/2

CONTROLE: 17917412187364 CPF SOLICITANTE: 627.707.649-34 NIRE: 42205359111 EMITIDA: 16/05/2022 PROTOCOLO: 225323559



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Nome Em presarial INGA CAM INHÕES LTDA

NIRE CNPJ Situação registro
42205359111 23.008.729/0001-00 REGISTRO ATIVO

Endereço com pleto RODOVIA BR 101 ,S /N„IÇARA,88820000

Arquivam entos Posteriores

ato número data descrição

090 42205359111 06/08/2015 CONTRATO

021 20169468224 09/06/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

021 20169122921 18/10/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

021 20178576875 06/02/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

051 20178576875 06/02/2017 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

021 20196977657 16/05/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOM E EMPRESARIAL)

051 20196977657 16/05/2019 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
021 20204837065 04/06/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

051 20204837065 04/06/2020 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

021 20203422112 02/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOM E EMPRESARIAL)
051 20203422112 02/09/2020 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
021 20217931197 19/11/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOM E EMPRESARIAL)
051 20217931197 19/11/2021 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Observações

Florianópolis, SC, 21 de junho de 2022.

BLASCO BORGES BARCELOS 
SECRETARIO GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 104410/2022-02 na consulta de processos.

Certisign - Autoridade Certlficadora
C ertificado pelo In stitu to  Nacional de Tecnologia de Inform ática

Presidência da República 
CasaGvíl

Medida Provisória N° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado Digitalmente 21/06/2022 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certiflcado

http://www.jucesc.sc.gov.br
http://www.jucesc.sc.gov.br/certiflcado
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^  RENOVAÇÃO DE CCT - CAT N° OOtfl/18

DESCRIÇÃO DA CARROÇERIA PRANCHA

CÓDIGO DA CARROÇÉRIA ^ 118

COMPRIMENTO (mfnlmo e máximo) de 5,0 m até 14,0m

LARGURA (mlnlma e máxima) de 1,80 m até 2,80 m/

ALTURA (mlnlma e máxima) de 1,60 mató 4,40 m

PRINCIPAIS MATERIAIS UTIUZADOS ^ Aço Carbono

FABRICANTE RODOEIXO

CÓDIGO NIEV RSL4H

PROCESSO DENATRAN 80000.011531/2018-02
E n g e n n e iro  re s p o n s á v e l p e io  p r o je to  e  i ix e c u ç a o : ~

CR ISTIANO  FELL - CREA/RS 188 963

E n g e n h e iro  re p o n s a v e l p e la  a v a lia ç ã o  d a  e m p re s a :

JONY AUGUSTO N U jy E Í C R E A R s ls â ^ n ^ g jA - S ^ W ?

_Z.
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13/07/2018 SEI/M CIDADES - 1337667 - CGIT-Certifi de adequação à legislação de trânsito

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO -  CAT N° 0038/18

O Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), em cumprimento ao que dispõe a Portaria n9 27/02 
do DENATRAN, concede com base na documentação apresentada, constante do processo n9 
80000.011531/2018-02 DENATRAN, o presente CERTIFICADO, a ANDRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS EIRELI, CNPJ N9 89.773.287/0001-04 referente ao veículo abaixo 
especificado:

Marca: ANDRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS EIRELI

^  Identificação do Fabricante: RSL4H 

Código da Carroceria: 118 

Descrição da Carroceria: CARROCERIA PRANCHA

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão Executivo de Trânsito, por 
ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que o Equipamento Veicular instalado no veículo 
esteja adequado a legislação vigente de identificação e de segurança veicular.

MARINA NUNES PINTO DE ARAÚJO

Coordenadora Geral

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

Diretor do DENATRAN

#Y% || Documento assinado eletronicamente por Marina Nunes Pinto de Araújo, Coordenador(a) Geral de 
f f l  Infraestrutura de Trânsito, em 13/07/2018, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com 

etetiémita fundamento no art. 60, da Portaria n9 102/2016 do Ministério das Cidades.

&
as*ÍMtwa v*-» 
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Maurício José Alves Pereira, Diretor do Departamento 
Nacional de Trânsito, em 13/07/2018, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 60, da Portaria n9 102/2016 do Ministério das Cidades.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.cidades.gov.br/sei/controlador_externo.php?

file:///D:/Downloads/CGIT_Certifi_de_adequacao_a_legislacao_de_transito_1337667.html 1 12

'Sp
 3

 o
 i

https://sei.cidades.gov.br/sei/controlador_externo.php
file:///D:/Downloads/CGIT_Certifi_de_adequacao_a_legislacao_de_transito_1337667.html


13/07/2018 SEI/M CIDADES -13 3 7 6 6 7  - CGIT-Certifi de adequação à legislação de trânsito

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0; informando o código verificador 1337667 e 
o código CRC 0C01F04A.

Referência: Processo n9 80000.011531/2018-02 SEI n9 1337667

file:///D:/Downloads/CGIT_Certifi_de_adequacao_a_legislacao_de_transito_1337667.html 2/2
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E COMERCIAL

SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com endereço na ROD BR 483 KM 0, S/N, Bairro 

Água Branca, s ituado  em Francisco Beltrão-PR, in scrito  no  CNPi sob ns 

02.937 .632 /0017.79 , neste a to  representada pela Sra M a rlene  A n to n ia  Scholl Barbieri, 

ATESTA que a em presa INGA CAMINHÕES LTDA, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  privado, 

concessionária de veículos com ercia is, e fe tuou  a venda para a nossa em presa de ATEGO 

1726 e ATEGO 2730, en tregou  d en tro  do prazo e condições acordadas, e presta serviços 

de m anutenção , reposição de peças orig ina is dos veículos p ropostos, com  assistência 

técnica de fo rm a  sa tis fa tó ria , não existindo em  nossos reg istros a té  a p resente  data fa tos  

que desabonem  sua condu ta  e responsabilidade com  as obrigações assumidas.

Nada mais para o  m om en to ,



IV A N IL D O  SC H R O ED ER  TR A N S P O R T E S  M E
RUA JUCA CESÁRIO, NS 357 -  BAIRRO SÃO JOÃO 
88304-500-ITAJAÍ-SC 
(47) 3344-2410
Transportes rodoviários de cargas

/V Fls.:,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E COMERCIAL

IVANILDO SCHROEDER TRANSPORTES ME, com endereço na Rua Juca Cesário, n2 357, 

Bairro São João, em ItaJaí-SC, inscrito no CNPJ sob n2 13.513.737/0001-50, neste ato 

representado pelo seu proprietário, SR. IVANILDO SCHROEDER, brasileiro, divorciado, 

portador da Cédula de Identidade n2 1.402.061 - SSP-SC, e inscrito no CPF. sob n2 

566.709.829-68, com telefone n2 (47} 9966-4616, ATESTA que a empresa INGA CAMINHÕES 

LTDA, pessoa Jurídica, concessionário de veículos comerciais, efetuou a venda para a nossa 

empresa de 01 (um) caminhão novo, modelo: ATEGO 2730/54, zero km, marca MERCEDES- 

BENZ, entregou dentro do prazo e condições acordadas, e presta serviços de manutenção, 

reposição de peças originais do veículo proposto, com assistência técnica de forma 

satisfatória, não existindo em nossos registros até a presente data fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Nada mais para o momento,
3 » .  T A B E U O N A T O  D E  N O T A S  E '  

P R O T E S T O S  D E  IT A J A Í -  S C  
ÇjuiOterme Santana .MachadoÉfrrpvçrvfg Wofàrijl

jRua M ^ o e i.V Ie ira  GarçSo, O ^ - I f  Arttfar

Itajaí(SC), 12 de Junho de 2015

IVANILDO SCfJROEDERTRANS^ORTÈS ME
IVANILDo€oíR0ET3ER 
CPF. 566/709.829-68 

Proprietário



10
/0

5/
20

22
 1

5:
27

( / )

2
m

o
Q

£

LU
Q
LU

<
O
_ l
m

o
Cl
LU
K

<
O
O
Q£
D
“ 5

<
O
CO
( 0
L U
0L

<
Q
_ l
<z
o
o
<z
o
£
h
( 0
<
Q
<
O

Ê  IO 
C0 r-
< O
ui E?
o  cõ< o

o
><o
<
3
H
CO
LU
Q
LU
O  , 
><

ZC H  
O  CO 
(O <  
Z  Q

LU
I -
z
go
GC
O.so
o

o  o,< o  o  ■

S g s
s  . o  co
Z  CM

<Q

CO
-j W< o£  I
á S

è  <s  oLU w  
LU ^
5  o
§ 5

(O

y |

Oz
o

õ  <0UJ UJI o

o  <Q O
2  <
PÇ?

o
■o(0M3
O
(AO
§c

. <0
<£ *o

n
oc c 
i  © 
S  °5  0)
Z O O -OO <0 ui o  
UJ <0
9 *Q *

l â
ã ' êO ‘© ■< c
a- §£  M O UCO I

O .Ç>
D T  ■O U) O *

s í

II
i s
S .2" <0 0)
CO >

p
i lO CO

rn
0
1  CO > 
CO
o
*5

(AO■DCO
CA3
0)
(AO

= 8 
Jl
£  3  
E  ®

CA 
© > 
<8 2  
o3 «  
§ 1

33 3

=  «O C0 o  o  c  - o  
.2 c  © 6 
> ©
E 3  
o  n  
3  E 
co <o 
© © ■o "O 
o  o  
■o T3
8 8 © © 
© ©

©© © k. Q)
o  “
S 2
E c  o  E
■32n  3n  ü

2-5
o  a  
3 .2  o  c  ■s <10 
n g  
S E

©O ©
3  —O 3  
© «
> >© > •O ©
© 13 
3  S4-» .5
.E £p_ jj? o ©
B  o  I 
= '&!

“ i 1
2 p

©O

©>

©Q.

©©3

-  õ .2

■c o
5  2

S ©
3  > O 9 
©>

2  É

=  «0 0> o  o

Ç  CA

S f S S

D _
O '© •< ca §a: í í  O O © ■ 
y  ro

o  o  
a  a  
o  o  
õ  o%m k. '© ‘© 
E E 
o  oO o

E 3| ’S
8 l

C  Q
5  E 
© © 
■o "D
W M O O O O
£ £
-  Q)

CO$

O I ' O T- ' 
Q ' O U> l O Mh «

9 9o  o
CM CM 
IO IO

© © d) V  © C .
■o o  2ü *í I©
o  o  o  
c  E 2  
© o  ©-  X  a— 3  <i)>E « 2 

: a g  ©
! « l í) o  o  t>
j o  2  ©
i |  2 !  
; s  s - ej 3 © .  : — z o
: E £  o  ; © o ©©>S ©■ w c  +*
: >  O g  
1 © a  .E 
> © © ©» "D ■D 
) © © W > 0 0 0  * 0 0 0
: £ E E> © © ©
> CO W CO

■ I ■
■ 10 <0 r»1 0 0 0■ 1 ■> 9 99 
> 0 0 0  
| CM CM CM 
I IO IO IO

*8

©■Q
> O

O

. © > ©

2  (o-S10 O T c  > 2  o  2
= B
(o È 

„  , 2 <b2  >- o  O -O n
í » 1  ■a vi 10 '5 o  o  s  
E O U D)
3 18 a  «® ® ■" o

•  8 . 3  ‘

■o ® fflB -O
U O O
H sTs?» © ©
O > >O. © ©
0 0 0
õ  o  ou  u  uO '© '©
E E EO O O w
o  o  o  o:

©
.2

I
, 8

• 5  ' c  
. © : © ©

©
©c
o
o
E
©
©
iS©
o
oo+*o
E
2
©a
©o>oc
©o'C<3©
18©o©

&

© ra 
E 
2 
3)©
©á ©
1 1a .=  .  c  © n
2 2 o ©*3 a.
©" © © o 
c  c  © © © 

© ” E E  “ o © 1= © © © 
2  © © © 
0-0 TJ TJ
■ 0 2 2 2  O © çg ©
-õ?E b  E  
© o o o 
> js 5  js 
© © © © 
0 0 0 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1ÇARA 

Secretaria da Fazenda

^ A L V A R Á  DE FISCALIZAÇÃO N° 12623

A SECRETARIA DA FAZENDA concede o presente ALVARÁ DE LICENÇA pai 

| ' a localização a INGA CAMINHÕES LTDA CNPJ 23.008.729/0001-00, Sito(a) a ROD 

BR 101, N° S/N KM 383, CEP 88820000, Bairro BARRACAO - IÇARA / SC,

Inscrição Municipal n° 10301, autorizado a exercer a atividade de 80 COMERCIO 

enquanto satisfasr as exigências da Legislação em vigor.

Içara, 25 de ABRIL de 2022

A T IV ID A D E (S ) S E C U N D À R IA (S )

877 | 80 COMERCIO 

4834313  | 80 SERVIÇOS

4930-2 /02  I TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDA

VALIDADE: 20/07/2022

Este ALVARÁ é válido por tempo determinado, devendo 
ser conservado em lugar visível no estabelecimento, 
para efeitos de fiscalização e será concedido com prazo 
de vigência conforme validade das liberações do 
atestado do Corpo de Bombeiros, Fiscalização de Obras 
e Posturas e liberação da Fundai, podendo ser revogado 
por descumprimento da Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 
PRAÇA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 120 - (48) 3431-3500 

6435 MATEUS STUCCHI FELTRIN - 25/04/2Q22 13:58
! I i li
UIMMWSW èààààèàà
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m
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A  responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A  
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 10/05/2022 15:22:55

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INGA CAMINHÕES LTDA 
CNPJ: 23.008.729/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:__________________________
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI._________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A  consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

l ^ P ú b r i c a . .
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4 °  T A B E L IO N A T O

DE NOTAS
República Federativa do Brasil

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CURITIBA

\ X  Daíiiel Dríessen Junior * LIVRO FOLHA RUBRICA

4i 304Ü-84J0 0951 -P 261 *

C 0N 'T A T 0 6 ;4 T A B N 0 rA S .C 0 M .B R  I W W W .4TABNOIAS.COM .BR CÓD. ESC. CONTR. INTERNO V

RUA M A REC H AL DfCODORÒ. 4(3 i  C E P  8 0 0 3 0-010 í C E N TR O  . C U R iT ÍH A /P R 0116 1224/21

% .“ v .  • P rocuração bastan te  que faz; IN G A  C AM IN H
LTD A, em  fa vo r de; CLAUDEM 1R FR AM
B AS S O  e/ou O U TRO S, na fo rm a  abaixo:

S /A /l/B /A /M  quantos este  púb lico  in s tm m e ^ jb  de J?  
p rocuração  bastan te  v irem  que, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano d̂f 
dois mil e vinte e um (28 /06/2021), nesta c idade de  C uritiba  -  C ap ita l do  Estado d e r ”" '' 
Paraná, na Rua A n n e  Frank n° 969, onde fu i cham ado em  d iligência, peran te  mim, 
E screvente  A u to rizado  do T abe lião  que esta subscreve, com pareceu com o outorgante:
IN G A  C A M IN H Õ E S  LTD A , pessoa ju ríd ica  de d ire ito  privado, com  sede  na c idade de 
Içara - Santa C atarina , na R odovia BR 101 - Km 383 - s /n° - Bairro Barracão, CEP: 
88.820-000, inscrita  no C N PJ sob n° 23 .008 .729/0001-00, reg istrada na JU C ESC  sob 
NIRE n° 4220535911-1 , neste ato representada po r seus A dm in is tradores: W IL L IA N  
S C H Õ LL, brasile iro , casado, m a io r e capaz, advogado, nascido  em  data  de 
26/12/1984, N atural de T reze  T ilias/SC , filho  de A lfredo  Ervino S cho ll e de M aria Lucia 
O kada Scholl, portador da C édula  de Identidade RG n° 6 .329.032-7 /P R , inscrito  no 
C P F/M F sob  n° 050 .060 .609-99, res idente  e  dom ic iliado  na R ua C oronel Dulcíd io  n°
1060 - A pa rtam ento  n° 41, Batei, na c idade de C uritiba  - Estado do Paraná - CEP: 
80.420-170, possu ido r do  endereço  e le trôn ico  de e-m ail: "w iliianscho lls@ gm ail.com " e 
conta to  te le fôn ico  "41 3360-3200"; e M A R IL IS E  S C H Õ L L  G IAR ETTA, brasile ira, 
casada, m a io r e  capaz, adm in istradora  de em presas, nascida  em  data  de 25/05/1964, 
natura l de  T reze  T ílias /S C , filh a  de H ubert Scholl e de M arta  Schõll, portadora  da 
C édula  de  Iden tidade  RG n° 3 .445.988-6/S SP /P R , inscrita  no C P F/M F sob n° 
524 .672 .959-15, res iden te  e dom ic iliada  na Rua Engenhe iro  A dem ar M unhoz n° 482 - 
C asa n° 08, U beraba, na c idade  de  C uritiba - Estado do P araná  - CEP: 81.560-080, 
possu idora  do  ende reço  e le trôn ico  de  e-m ail: "m ariliseg ia re tta@ gm ail.com " e contato 
te le fôn ico  "41 3360-3200” , em  conform idade com  os A T O S  C O N S TITU TIV O S  e 
C E R TID Ã O  S IM P LIF IC A D A  em itida  aos 24/06/2021, que fo ram  apresentados, cujas 
cóp ias ficam  arqu ivadas nestas Notas sob n° 116, em  pasta  p rópria  n° 222-CS. Os 
p resen tes são  reconhecidos pe los docum entos apresentados, do que dou fé. E, por 
este  púb lico  instrum ento  e  nos m elhores te rm os de d ire ito , nom eia e  constitu i seus 
bastante  procuradores: C LA U D E M IR  FR A N C IS C O  B A S S O , brasile iro, casado, m a io r 
e capaz, geren te  de  vendas, nascido em  data de 03/12/1962, natura l de  Paranavaí/PR , 
filho  de D evanil Basso e de Iraci A parec ida  M ajoni Bassi, portador da  Cédula de 
Identidade RG n° 3 .214,712-7/S SP /P R , inscrito  no C P F /M F  sob  n° 459 .087.619-15, 
res iden te  e  dom ic iliado  na Rua C am pos Sales, 133 - A pa rtam ento  n° 601 - Zona 07, , 
na c idade de  M aringá - Estado do Paraná, possu idor do  endereço  e le trôn ico  de e-m ail: 
"c laudern ir.basso@ ingave icu los.com .br" e  contato  te le fôn ico  "44 3355-1650"; e/ou 
F A B IA N O  A U G U S T O  R O SSATO , brasile iro, casado, m a io r e capaz, gerente de 
vendas, nasc ido  em  da ta  de 11/05/1985, natura l de  A ss is  C hateaubriand/PR , filho  de 
A ugusto  R ossato  e  de  Joan inha  do C arm o Rossato, po rtador da Cédula de Identidade 
RG n° 8 .735,776-7 /S S P /P R , inscrito  no CPF/M F sob n° 046 .318,909-40, residente e 
dom ic iliado  na Rua C om padre  João Bertani n° 599 - A pa rtam ento  n° 194, Saudade, na 
c idade de  A raça tuba  - E stado  do  São Paulo, possu ido r do  endereço  e le trôn ico  de 
e-m ail: "fab iano@ ingave icu ios .com .b r" e  conta to  te le fôn ico  "(41) 99972-2048"; e/ou 
e/ou H E LIO  G IA R E TTA , brasile iro , separado  jud ic ia lm ente , m a io r e capaz, geren te  de 
vendas, nasc ido  em  data  de  29/06/1953, natura l d e  F ranc isco  Beltrão/PR , filho  de  
Pedro G. G ia re tta  e  de id iiia  S. G iaretta, portador da C édula  de Identidade RG n°
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13/R -213 .019/SSP/SC , inscrito  no C PF/M F sob  n° 212 .693 .359-87, residente e 
dom iciliado na Rua 1131, 101, Centro, na c idade de  Balneário  C am boriú  -  E stado  do 
Santa Catarina, possu ido r do  endereço  e le trôn ico  de  e -m a il- 
"he lio@ ingave icu los.com .br" e conta to  te le fôn ico  "41 3360-3200"; e/ou JÚ L IO  C E S AR  
LO C ATE LLI, brasile iro , casado, m a io r e  capaz, superv iso r de vendas, nascido  em  data  
de 19/09/1981, natura l de D ois V iz inhos/PR , filho  de O svino Locate lli e  de  Iracem a da 
S ilva Locatelli, po rtador da  C édula  de  Identidade RG n° 7 .634.080-3 /S SP /P R , inscrito  
no C P F/M F sob n° 032 .971 .049-45, residente e dom ic iliado na Rua João  W yc lif n° 185 
- A partam ento  n° 903, G leba Fazenda Palhano, na c idade de Londrina  - Estado do  
Paraná - CEP: 86 .050-450, possu idor do endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: 
"ju lio loca te lli@ ingave icu los.com .br" e conta to  te le fôn ico  "(041) 3360-3200"; e/ou 
LEO N IR  JO S É  LA ZZ A R O TTO , brasile iro , casado, m aior e capaz, gerente, nascido  em 

^  data  de 09/03/1966, natura l de G uaraciaba/SC , filho  de  João  Lazzarotto  e  de M aria 
Aurora Fernandes da Luz Lazzarotto, portador da Cédula de Identidade RG n° 
14178915/SSP/SC , inscrito  no C P F/M F sob n° 563.450.039-72, res iden te  e  dom ic iliado  
na Rua Venezue la  n° 329, Jard im  Am érica , na c idade de Pato Branco - Estado do 
Paraná, possu ido r do  endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: "leon ir.jose@ ingave icu los.com .b r" 
e  conta to  te le fôn ico  "49 99934-1188"; e/ou R O D R IG O  C A L IX T O  DE C AM PO S, 
brasile iro, casado, m a io r e  capaz, superv iso r de  vendas, nascido  em  data  de 
31/12/1987, natura l de A rapongas/P R , filho  de A dem ir C alixto  d e  C am pos e de 
C laudete V ita lina  T ic iane lli de  Cam pos, portador da  Cédula de  Iden tidade  RG n° 
9 .396.940-5/SSP/PR , inscrito  no C PF/M F sob n° 054 .956 .329-66, res idente  e 
dom ic iliado na Rua M arechal F lo riano Peixoto n° 1011, Centro, na c idade  de  V ide ira  -  
Estado do Santa  C atarina, possu ido r do endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: 
"rodrigo .cam pos@ ingave icu los.com .br" e  conta to  te le fôn ico  "(41) 3360-3200"; e/ou 
SÉR G IO  N EY R A V A N E LLO , brasile iro, casado, m a io r e capaz, geren te  de  vendas, 
nascido em  da ta  de 10/09/1960, natural de B ituruna/PR, filho  de E lizeo R avane llo  e de 
Elza S ebben R avanello , po rtador da Cédula de Identidade RG n° 3 .043.474-9 /S SP /P R , 
inscrito  no CPF/M F sob  n° 402 .019 .539-00, residente  e  dom ic iliado  na R ua R iachue lo  
n° 2488, Independência , na c idade de C ascavel - Estado do  Paraná, possu ido r do  

^  endereço e le trôn ico  de e-m ail: "serg io .ravane llo@ ingave icu los.com .br" e conta to  
te lefônico  "41 3360-3200"; e /ou  TH IA G O  M A R Ç A L DA S ILVA , brasile iro , so lteiro, 
m a io r e capaz, superv isor de vendas, nascido em  data  de  24/01/1985, natura l de  
Cascavel/PR, filho de O sm ar M achado da S ilva e de Janete  do R ocio  M arça l M achado 
da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n° 7 .525.655-8/S SP /P R , inscrito  no 
CPF/M F sob n° 052 .338 .699-00, residente  e dom ic iliado na Rua S ouza N aves n° 2434, 
Parque São Paulo, na c idade de C ascavel -  Estado do Paraná, possu ido r do  endereço 
e le trôn ico de e-m ail: "th iago .m arca l@ ingave icu los.com .br" e conta to  te le fôn ico  "(041) 
3360-3200"; e/ou M A Y LS O N  H E Y  FAG U N D ES, brasile iro , so lte iro, m a io r e  capaz, 
gerente de vendas, nasc ido  em data  de  26/12/1988, natura l de  P itanga/PR , filho  de 
E dem ar Scham enenn e de  C leusi A nunz ia to  Hey Fagundes, portador da C édula  de 
Identidade RG n° 9 .719.095-0 /S SP /P R , inscrito  no C PF/M F sob  n° 065 .306 .539-61, 
residente e dom ic iliado  na Rua B rigadeiro  Rocha n° 3016, Bonsucesso, na  c idade  de 
G uarapuava - E stado  do Paraná, possu idor do endereço  e le trôn ico  de e-m ail: 
"m aylson.fagundes@ ingave icu los.com .br" e  conta to  te le fôn ico  "46  98805-1164"; e/ou 
EVERTO N LU IZ  TA V AR E S , brasile iro, solteiro, m a io r e  capaz, supe rv iso r de  vendas, 
nascido em data de 04/06/1991, natura l de  Pato Branco/PR , filho  de A lvad i Tavares e 
de Maria S a le tte  da S ilva, portador da Cédula de  Identidade RG n°
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9 .424 ,988 -0 /S S P /P R , inscrito  no CPF/M F sob n° 060 .366 .129-74, residente
dom ic iliado  na R ua E rg ilio  C arlos C olonetti n° 420 - A pa rtam ento  n° 202, C e n t r o , / ^  a C/- 
c idade  de  Içara - E stado  do Santa Catarina, possu ido r do  endereço  eletrônicqr^âeFis.:...4.?.:.... 
e-m ail: "eve rton .tavares@ jngave icu los.com .br’1 e conta to  te le fôn ico  "(46 ) 99105-02(i& i/brja 
e/ou B R U N O  C H A V E S  S ER IG IO LI, brasile iro, so lte iro, m a io r e  capaz, supenkèpr 
tra inee, nasc ido  em  data  de  22/07/1991, natura l de  A lto  Paraná/PR , filho  de S i d m ^ ^  ^  
V a lde is  Serig io li e  de  Luciana C haves Serig io li, portador da C édula  de Identidade 
n° 9061855/S SP /PR , inscrito  no CPF/M F sob n° 082 .305 .809-36, residente e
dom ic iliado  na Rua F lum inense, 2698 - A partam ento  n° 704, V ila  M arum by, na cidade 
de M aringá - E stado  do  Paraná, possu ido r do endereço  e le trôn ico  de e-m ail: 
"b runo .serig io li@ ingave icu los.com .b r" e  conta to  te le fôn ico  "44 99809-0203"; e/ou 
JU A R E Z  A N T O N IO  S A LV A D O R , brasile iro, casado, m a io r e  capaz, geren te  de 
vendas, nasc ido  em  da ta  de  10/11/1968, natura l de  C hapéco/S C , filho  de Ivanir 
S a lvador e  de Izaura Z anche t Salvador, portador da C édula  de  Identidade RG n°
5136762332/IG P /R S , inscrito  no C PF/M F sob n° 671 .317 .359-49, residente e
dom ic iliado  na Rua B en jam in  C onstan t n° 430 - A pa rtam ento  n° 1001, Centro, na 
c idade d e  P asso  Fundo - Estado do Rio G rande do  Sul, possu ido r do endereço 
e le trôn ico  de  e-m a il; "jua rez.sa lvador@ ingave icu los.com .br"  e  conta to  te le fôn ico  "41 
3360-3200"; e /ou  S O LA N G E  P A U LA  M O N TAG N A, brasile ira , so lte ira, m a io r e capaz, 
superv isora  de  vendas, nascida em  data  de  16/05/1982, na tu ra l de G uaraciaba/SC , 
filha  de Ivan ir M ontagna e de  M iguel Â nge lo  M ontagna, portadora  da Cédula de 
Identidade RG n° 4 .155.153/S S P /S C , inscrita  no C PF/M F sob n° 037.559.969-01, 
res idente  e dom ic iliada  na Rua M arques do  Herval n° 2675, S ão  M iguel do  Oeste, na 
c idade de  São M iguel do O este  - Estado do  Santa Catarina, possu idora  do endereço 
e le trôn ico  de  e-m ail: ”so lange.pau la@ ingave icu los.com .br" e  con ta to  te le fôn ico  "(49) 
99103-8012"; e /ou S E LM A R  LAG O , brasile iro, d ivorciado, m a io r e  capaz, do  com ércio, 
nascido  em  data  de 23/08/1959, natura l de  P inhal G rande/R S, filh o  de  V enu to  Lago e 
de Z ilda  Belle  Lago, portador da C édula  de Identidade RG n° 40105244888/S S P /R S , 
inscrito  no C P F/M F sob  n° 272 .780.770-87, residente e dom ic iliado  na Rua C am pos 
Sales n° 65  - A pa rtam en to  n° 403, M ichel, na c idade de  C ric iúm a - Estado do  Santa 
Catarina, possu ido r do endereço e le trôn ico  de e-m ail: 
"se lm ar.lago@ ingave icu ios .com .b r" e  conta to  te le fôn ico  "41 3360-3200"; e /ou D A N IE L 
R O D R IG U E S  D A  S ILV A , brasile iro , d ivorciado, m a io r e  capaz, nascido  em  data de 
20/06/1973, natu ra l de  A pucarana /P R , filho  de N ora ld ino R odrigues da S ilva e de 
M ercedes de Lourdes da Silva, po rtador da C édula  de Identidade RG n° 
6 .607.830-2 /S SP /P R , inscrito  no C PF/M F sob n° 977 .581 .089-20, residente e 
dom ic iliado  na Rua Jo ão  Tokarsk i n° 210 - A pa rtam ento  n° 21 - B loco n° 07, na cidade 
de C uritiba  -  Estado do Paraná, possu ido r do endereço  e le trôn ico  de e-m ail: 
"dan ie l.rodrigues@ ingave icu los .com .b r" e  conta to  te le fôn ico  "41 99178-4801"; e/ou 
A D E M IR  R A B E LO  B A R B A LA R G A , brasile iro, casado, m a io r e capaz, S uperv isor de 
vendas, nascido  em  data  de  26/05/1961, natura l de  Bela V ista  do Paraiso/PR , filho  de 
M ario  Barba la rga  e de  M aria Rabelo Barbalarga, portador da  Cédula de Identidade RG 
n° 1 .959 .110-7/SSP/PR , inscrito  no C PF/M F sob  n° 363 .745.209-04, residente  e 
dom ic iliado  na Rua C ônsul C h iune  Sugihara, 342, Boa Esperança, na c idade de 
Londrina - E stado  do  Paraná, possu idor do  endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: 
’’adem ir.rabe lo@ ingave icu los.com .br" e conta to  te le fôn ico  "43 99126-0586"; e/ou 
P A U LO  R O G É R IO  D U R ÃO , brasile iro, casado, m a io r e capaz, geren te  de vendas, 
nascido em  data  de  23/11/1970, natura l de  Ijuí/RS, filho  de E lio Durão e  de  M aria

http://WWW.4TABNOTAS.COM
mailto:bruno.serigioli@ingaveiculos.com.br
mailto:juarez.salvador@ingaveiculos.com.br
mailto:solange.paula@ingaveiculos.com.br
mailto:selmar.lago@ingaveicuios.com.br
mailto:daniel.rodrigues@ingaveiculos.com.br
mailto:ademir.rabelo@ingaveiculos.com.br


4o TABELIO NATO
DE NOTAS
Daniel Driessen Junior
4i 3040-8410
C O N I A'J O ® 4TA BN O TA5.C O M  BR | V W W .4TA B N O TA ÍO Q M .& R
RUA M A R E C H A L DEODORO. 40 I CEP 80010-010 | C E N T R O  CUR1IIBA/PR

Rosalina Durão, po rtador da C édula de  Identidade RG n° 8 04 0 08 2 73 1/SSP/SC, 
inscrito no C PF/M F sob n° 633 .180 ,320-34, res iden te  e dom ic iliado  na Rua O liv io Pavei 
n° 95 - A partam ento  n° 305, C entro, na c idade de Içara - Estado do  Santa  Catarina, 
possuidor do endereço  e le trôn ico  de e-m ail: "pau lo .durao@ ingave icu los.com .br" e 
contato te le fôn ico  "48 99929-0674"; e/ou G IO V Â N IZ A N O L , brasile iro , casado, m a io r e 
capaz, gerente de vendas, nascido em data  de 13/06/1966, natura l de  C açador/SC , 
filho  de Dorva lino Zano l e de  Serva lina  B om bassaro  Zanol, portador da C édula  de 
Identidade RG n° 168.005-9 /SSP /PR , inscrito no C PF/M F sob n° 538 ,984.359-20, 
residente e  dom ic iliado  na Rua Itaco lom i n° 171, Centro, na c idade de  Pato B ranco - 
Estado do Paraná, possu ido r do  endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: 
"g iovan i.zano l@ ingave icu los.com .br" e  contato  te le fôn ico  "46 98800-4435"; e /ou 
LEAN D R O  L IM A  S ILV A , brasile iro , casado, m a io r e capaz, geren te  de  peças e 
serviços, nascido em  data  de  24/02/1980, natura l de  U berlândia /M G , filho  de A nton io  

^  Carlos S ilva e de  S ebastiana Auxiliadora  de Lim a Silva, portador da  C édula  de 
Identidade RG n° M G  9060142/S S P/M G , inscrito  no C PF/M F sob n° 036 .759.706-39, 
residente e dom ic iliado  na Rua Las V egas n° 261, na c idade de  U berlând ia  - Estado do 
M inas G erais -  CEP: 38.407-738, possu ido r do  endereço  e le trôn ico  de e-m ail: 
" leandro .s ilva@ ingaveicu los.com .br" e  conta to  te le fôn ico  "41 3360-3200"; e/ou 
A N D R E IA  DE M E LO  A LV E S , brasile ira, solteira, m a io r e capaz, superv isora  
adm inistrativa, nascida em  data  de 21/07/1968, natura l de  A raguari/M G , filha  de Edson 
A lves e de M aura Pereira  de  Melo, portadora  da Cédula de Identidade RG n° 
M -4.718.427/SSP /M G , inscrita  no CPF/M F sob n° 682 .147 .666-72, res idente  e 
dom iciliada na Rua do  Caju, 243, Pacaem bu, na c idade de U berlând ia  - E stado  do 
M inas G erais - CEP: 38.401-524, possuidora do endereço  e le trôn ico  d e  e-m ail: 
"andre ia .a lves@ ingave icu los.com .br" e contato  te le fôn ico  "41 3360-3200"; e/ou 
A LIS S O N  A P A R E C ID O  JO R D E LIN O , brasile iro, casado, m a io r e  capaz, geren te  de 
peças e serviços, nascido em  da ta  de 13/07/1993, natura l de  A rapongas/P R , filho  de 
Izoldino Luis Jorde lino  e de Iracem a dos Santos Jordelino, po rtador da C édula  de 
Identidade RG n° 10.099.801-7 /SS P /PR , inscrito  no C PF/M F sob n° 078 .426.449-00, 
residente e dom ic iliado  na Rua Tu lio  Sérg io  V ile la  de Paula n° 75 - A pa rtam ento  n° 
1204, Nova Aurora, na c idade de Itum biara - Estado do G oiás - CEP: 75.522-466, 
possuidor do endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: "a lisson.jo rde lino@ ingave icu los.com .br" e 
contato  te le fôn ico  "41 3360-3200"; e /ou  JA N A IN A  DE JE S U S  S ILV A , brasile ira, 
solteira, m a io r e capaz, ana lis ta  adm inistrativa , nascida em  data  de  23/11/1994, natural 
de Itum biara/G O, filha  de A m érica  Jaque line  de Jesus e de  José  Leônc io  da  S ilva 
Filho, portadora da C édu la  de Identidade RG n° 5724570/S S P /G O , inscrita  no  C PF/M F 
sob n° 751.800.651-00, res iden te  e dom ic iliada na Rua V-011 n° 26, V ila  V itória , na 
c idade de Itum biara - Estado do  G oiás - CEP: 75.533-570, possu idora  do  endereço 
e le trôn ico  de  e-m ail: "jana ina .s ilva@ ingave icu los.com .br" e  conta to  te le fôn ico  "41 
3360-3200"; e/ou SÉR G IO  LU IS  N ERY DE SAN TAN A, brasile iro, casado, m a io r e 
capaz, do  com ércio , nascido  em  data  de 05/08/1965, natura l de  A raçatuba /S P , filho  de 
Santos Nery de Santana e de Lauden ira  R ibeiro de  Santana, po rtador da  C édula de 
Identidade RG n° 12666876/SSP/SP , inscrito  no C PF/M F sob n° 023.616.898-39, 
residente e dom ic iliado  na R ua C orone l C e lso  G uilherm e de  S ouza n° 503, Jard im  
Am izade, na c idade de A raça tuba  - Estado do São Paulo - CEP: 16.074-310, 
possu idor do endereço  e le trôn ico  de e-m ail: "se rg ionery@ ingave icu los.com .br" e 
conta to  te le fôn ico  "18  99725-9515"; e /ou M A IC O N  G O TAR DO , brasile iro, casado, 
m a io r e capaz, vendedor de  veículos, nascido em data  de 22/02/1983, natura l de Rio

mailto:paulo.durao@ingaveiculos.com.br
mailto:giovani.zanol@ingaveiculos.com.br
mailto:leandro.silva@ingaveiculos.com.br
mailto:andreia.alves@ingaveiculos.com.br
mailto:alisson.jordelino@ingaveiculos.com.br
mailto:janaina.silva@ingaveiculos.com.br
mailto:sergionery@ingaveiculos.com.br


0
4

7
f-

ab
4

f-
0

4
6

9
-c

7
d

£
6

8
bc

~a
3

a2
-4

ba
4

-2
7

8
£

4 °  T a b e l i o n a t o

DE NOTAS
Daniel Dríessen Junior

4i 3040-8410
CONTrATO®4TABNOTAS COM.BR | WWW.4TABNOTAS.COM.8ii
RUA MARECHAL DEODORO. 40 | CF.P 80010-010 | CENTRO . CURITIBA/PR

República Federativa do Brasil 
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CURITIBA

u w » FOLHA RUBRICA

0951-P 263
CÔO. ESC. CONTO. INTERNO

0116 1224/21

Brilhante/M S, filh o  de  A ld ir G ota rdo  e  de Lourdes G otardo, po rtador da  Cédulã<$ê^ % vS
Identidade RG n° 8 .800.493-0/S SP /P R , inscrito  no  C P F/M F sob n° 037.369.68S?2 i t . . , t .... ^
residente e dom ic iliado  na João  C ap ixaba n° 566, Jard im  M onte Cristo, na c idade de r  f
C uritiba - E stado  do Paraná - CEP: 87.706-443, possu ido r do  endereço  e le t r ô n i^ c r e 3"  ......
e-m ail: " m a icon.go ta rdo@ ingave icu los.com .br" e conta to  te le fôn ico  "44 9 9 1 4 2 -5 á w L  
e/ou ADELAR ALEXANDRE THUNS, brasile iro, que declarou ser so lte iro, m a i o r V ^ - ^  
capaz, sem  qua lquer víncu lo  que constitua  un ião estáve l, vendedo r externo de 
veículos, nasc ido  em  data  de  25/07/1984, natural de  Paraiso/SC , filho  de V IETE R C IE R  
TH U N S e  de  IR M A DE M ATIA  TH U N S, portador da C édula  de Identidade RG n° 
382626-9 /SS P /SC , inscrito  no CPF/M F sob n° 046 .526.489-10, res idente  e dom ic iliado 
na Rua N azareno Luiz M ocellin  n° 15, Salete, na c idade de São M iguel do O este - 
Estado do  Santa  C atarina  - CEP: 89.900-000, possu ido r do  endereço  e le trôn ico  de 

^  e-m ail: "ade la r.thuns@ ingave icu los .com .br" e  conta to  te le fôn ico  "49 99926-3885";
e/ou; CASSIANO JOSÉ MATIOLO, brasile iro, que declarou se r so lte iro, m a io r e capaz, 
sem  qua lquer v íncu lo  que constitua  un ião estáve l, vendedo r exte rno  de veículos, 
nascido em  da ta  de 06/07/1991, natura l de G uaraciaba/SC , filh o  de  O LAVO  ELIAS 
M ATIO LO  e de ERCI M ATIO LO , portador da C édula  de  Identidade RG n° 
5114573/S S P /S C , inscrito  no C PF/M F sob n° 074 .711 .199-50, res idente  e dom ic iliado 
na Rua dos B ande iran tes n° 641, São Jorge, na cidade de  São M iguel do  O este - 
Estado do S anta  C atarina  - CEP: 89.900-000, possu ido r do  ende reço  e le trôn ico  de  
e-m ail: "cass iano .m atio lo@ ingave icu los.com .b r" e con ta to  te le fôn ico  "49  99191-7737"; 
e /ou CLÁUDIO CARLOTO DE CAMPOS, brasile iro , que declarou se r so lte iro, m a io r e 
capaz, sem  qua lquer v íncu lo  que constitua  união estáve l, vendedo r de ve ícu los novos - 
externo, nasc ido  em  data  de 27/06/1991, natura l de  S an to  Â nge lo /R S , filho  de
C LO D O M IR O  D U A R TE  DE C AM PO S e de M AR IA  H ELEN A C A R LO TO  DE CAM PO S, 
portador da  C édula  de  Identidade RG n° 7085316508/S S P /D I/R S , inscrito  no CPF/M F 
sob n° 019 .096 .560-62, res idente  e dom ic iliado na Rua E stephano Dagostin  n° 304, 
Barre ira, na c idade  d e  Içara -  Estado do Santa Catarina - CEP: 88 .820-000, possu idor 
do endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: "c laud io .carlo to@ ingave icu los.com .br" e contato 
te le fôn ico  "48 99929-0748"; e /ou  EDUARDO SPECK, brasile iro , que declarou ser 

\  so lte iro, m a io r e capaz, sem  qua lquer víncu lo  que constitua  un ião estáve l, vendedor de
l  veícu los novos - externo, nascido em data  de 03/08/1988, natura l de  Lauro  M uller/SC,
1 filho  de ER ALD O  S E B A S T IA O  S PEC K e de M AR IA  DAS D O R ES N AZAR IO  SPECK,
!  portador da  C édula  de Identidade RG n° 5083092/S S P /S C , inscrito  no C PF/M F sob n°
I 066 .473.699-88, res idente  e dom ic iliado  na P residente C aste lo  B ranco n° 149, Centro,

na c idade  de Lauro  M ü lle r-  Estado do Santa  C atarina  - CEP: 88.880-000, possu ido r do 
endereço e le trôn ico  de  e-m ail: "eduardo.speck@ ingave icu los.com .br" e contato  
te le fôn ico  "48  99929-0835"; e /ou  FLÁVIO LUIZ CHAGAS, brasile iro, casado, m a io r e 
capaz, vendedor, nasc ido  em  data  de 28/08/1975, natura l de  C ap itão  Leôn itias 
M arques/PR , filho  de  A R T U R  ALFR ED O  CH AG AS e de  G E N EC Y  FÁ TIM A  CHAVES, 
portador da C édu la  de  Iden tidade  RG n° 6 .2 7 0 .108-0/SSP/PR , inscrito  no CPF/M F sob 
n° 025 .546 .059-71, res iden te  e  dom ic iliado  na R ua Das A ndorinhas n° 292, F loresta, 
na c idade de  C ascave l - Estado do  Paraná - CEP: 85.814-520, possu ido r do  endereço 
e le trôn ico  de  e-m ail: "flav io .chagas@ ingave icu los.com .br” e  conta to  te le fôn ico  "45 
99103-4778"; e/ou JEFERSON SENGER, brasile iro, que declarou  ser so lteiro, m aior e 
capaz, sem  qua lquer víncu lo  que constitua  união estáve l, vendedor externo de 
veículos, nasc ido  em  data  de 19/08/1985, natura l de  São M iguel do  O este/SC , filho  de 
M AR IO  S EN G E R  e de  A D E LIN A  SCAIN  SEN G ER, po rtador da  Cédula de Identidade
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RG n° 4 .413,953/S S P /S C , inscrito  no CPF/M F sob n° 045 .027 .309-12, residente e 
dom iciliado na Rua E rnest G ruber, 142, Salete, na c idade de  São M iguel do  O este  - 
Estado do Santa C a ta rina  - C EP: 89.900-000, possu idor do ende reço  e le trôn ico  de 
e-m ail: "je fe rson .senger@ ingave icu lo .com .br" e conta to  te le fôn ico  "49  98834-4385"; 
e /ou  JO Ã O  A N TÔ N IO  D A  S ILV A  V IE IR A , brasile iro, casado, m a io r e  capaz, consu lto r 
de  vendas, nascido em  data  de 20/10/1987, natura l de  Itajaí/SC , filh o  de JO ÃO  
BATISTA M U LLER  V IE IR A  e  de V E R A  LÚCIA D A S ILVA, portador da C édula  de 
Identidade RG n° 5013641/S S P /S C , inscrito no C PF/M F sob  n° 053 .659 .829-08, 
residente e dom ic iliado  na Rua Fiúza Lima n° 289, F iúza Lim a, na c idade  de Ita jaí - 
Estado do Santa C atarina  - CEP: 88.303-240, possu idor do  endereço  e le trôn ico  de 
e-m ail: "joao .an ton io@ ingave icu los .com .b r" e conta to  te le fôn ico  "47  3341-7000"; e/ou 
JU L IO  C E S AR  D EM AR C O , brasile iro, casado, m a io r e capaz, vendedor, nascido  em  
data de 18/10/1978, natura l de  G auram a/R S, filho  de  N AV ILIO  D EM AR C O  e de 

^  G LO R IA  M AR IA  D EM AR C O , portador da Cédula d e  Iden tidade  RG n° 
7Q70620336/SSP/SC, inscrito  no CPF/M F sob n° 916 .284.310-91, res idente  e 
dom iciliado na Rua Esm era lda, 202, na c idade de G auram a - Estado do  R io G rande do 
Sul - CEP: 99.830-000, possu ido r do endereço e le trôn ico  de e-m ail:
"ju lio .dem arco@ ingave icu los.com .b r" e conta to  te le fôn ico  "54 99694-3743"; e/ou 
JU L IO  C E S AR  M IN H O  R O B A LLO , brasile iro , que declarou se r so lte iro, m a io r e  capaz, 
sem  qua lquer víncu lo  que  constitua  união estável, vendedor de ve ícu los novos - 
externo, nascido  em  data  de 14/06/1988, natura l de  U riguaiana/R S, filh o  de 
M ARCIANO  C LE BE R  M EN D ES R O BALLO  e de SO LAN G E M INHO , po rtador da 
Cédula de Identidade RG n° 2084125489/SSP/R S , inscrito  no  C P F/M F sob  n° 
010,184.790-40, res idente  e  dom ic iliado  na José  Ferreira, 1491, S an to  A n tô n io  de 
Padua, na c idade de  T ubarão  -  Estado do Santa C atarina -  CEP: 88.705-701. 
possu idor do  endereço  e le trôn ico  de e-m ail: "ju lio .roba llo@ ingave icu los .com .b r " e 
contato  te le fôn ico  "(48) 9 .9929-0741"; e/ou LU C IA N O  D U AR TE D A  S ILV A , brasile iro , 
que declarou ser so lte iro, m a io r e  capaz, sem  qua lquer víncu lo  que  constitua  união 
estável, consu lto r de vendas, nasc ido  em  data de 06/02/1976, natura l de  Ita já i/SC , filho  
de FRANCISCO  C A R LO S  D U A R TE  DA S ILV A  e  de S ILV IA  M A R IA  DA S ILVA, 

^  portador da C édula  de Identidade RG n° 878683/SSP/SC , inscrito  no C PF/M F sob n° 
017.350.879-04, res iden te  e dom ic iliado  na Rua Rondônia, C ordeiros, na c idade  de 
Itajaí - Estado do Santa C atarina  -  CEP: 88.310-513, possu idor do  endereço  e le trôn ico  
de  e-m ail: " luc iano .s ilva@ ingave icu los.com .br" e  contato  te le fôn ico  "47 3341-7000"; 
e /ou M ÁR C IO  R O B E R TO  DUTRA, brasile iro, casado, m a io r e capaz, consu lto r de 
vendas, nascido em  data  de 10/11/1979, natura l de  Itajaí/SC , filho  de G ILB E R TO  
DU TR A e de IRANI DOS SAN TO S DUTR A, portador da C édula  de Iden tidade  RG n° 
3897885/SSP/SC , inscrito  no C PF/M F sob n° 004 .205.269-60, res idente  e  dom ic iliado 
na Rua Basílio Pedro da Silva, 96, Centro, na c idade de C am buriú  - Estado do Santa 
Catarina - CEP: 88.340-392, possu idor do endereço  e le trôn ico  de e-m ail: 
"m arc io .du tra@ ingave icu los.com .br" e  conta to  te le fôn ico  "47 3341-7000"; e/ou 
M ATH EU S DOS S AN TO S C EC H IN EL, brasile iro, que  declarou  se r so lte iro, m a io r e 
capaz, sem  qua lquer v íncu lo  que constitua  união estável, vendedo r de ve ícu los  novos - 
externo, nascido em  da ta  de 24/01/1982, natura l de  A raranguá/SC , filho  de JO AO  
C EC H IN EL e  de M A R IA  ISABEL DOS SAN TO S C EC H IN EL, portador da C édula  de 
Identidade RG n° 4107099/S S P /S C , inscrito  no C PF/M F sob n° 806 .993 .590-15, 
residente e dom ic iliado  na Rua Fernão Dias, 587, Lagoão, na c idade de A ra ranguá  - 
Estado do Santa C atarina  - CEP: 88.900-000, possu ido r do endereço  e le trôn ico  de
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e-m ail: "m atheus.cech ine l@ ingave icu los.com .br"  e conta to  te le fôn ico  "(48)
9 .9929-0797"; e /ou  RICHARD PAGANI SMANIA, brasile iro , casado, m a io r e capaz, 
vendedor d e  ve ícu los novos - externo, nascido em  data de  14/09/1973, natura l de 
C ric iúm a/SC , filho  de  Â N G E LO  JO SE S M A N IA  e  de JA N E  M AR IA  PAG ANI SM ANIA, 
portador da C édu la  de Identidade RG n° 3178494/SSP /SC , inscrito  no CPF/M F sob n° 
909 .356 .089-15, res iden te  e dom ic iliado  na Rua C aetano Ronchi, 1131, Laranjinha, na 
c idade de C ric iúm a - Estado do Santa C atarina  - CEP: 88 .818-680, possu idor do 
endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: " richa rd .sm an ia@ ingave icu los.com .br" e  contato  
te le fôn ico  "(48) 9 .9150-9042"; e/ou ROBERTO CARLOS PARMIGIANI, brasile iro, 
casado, m a io r e  capaz, vendedor, nascido em  data  de  25/02/1972, natura l de 
E rechim /R S, filho  de  O LIN T O  PAR M IG IAN I e de LO U R D ES PAR M IG IAN I, portador da 
C édula  de  Iden tidade  RG n° 7049304228/S S P /R S, inscrito  no CPF/M F sob n° 
565 .679 .520-91, res iden te  e dom ic iliado na Rua A n ita  G aribald i, 676, Linho, na c idade 
de E rechim  - Estado do R io G rande do  Sul - CEP: 99 .700-000, possu idor do endereço 
e le trôn ico  de e-m ail: "roberto .parm ig ian i@ ingave icu los.com .br"  e  conta to  te le fôn ico  
"(54) 99694-3807"; e /ou  TARLIS CESCONETO, brasile iro , d ivorciado, m a io r e capaz, 
sem  qua lquer v íncu lo  que constitua  união estável, vendedo r de ve ícu los novos - 
externo, nasc ido  em  data  de  08/04/1981, natura l de  O rleans/SC , filho  de  HELIO  
G A ZO LA  C E S C O N E TO  e de M A R IA  T E R E ZIN H A  C A N C E LIER  CESCO NETO , 
portador da  C édula  de Identidade RG n° 3916083/S S P /S C , inscrito  no C PF/M F sob n° 
033 .827 .169-41, res iden te  e  dom ic iliado  na A ven ida  7 de Setem bro, 1593 - 
A pa rtam ento  n° 101, , na c idade de Rio Fortuna - Estado do  Santa C atarina  - CEP: 
88 .760-000, possu ido r do endereço e le trôn ico  de  e-m ail:
"tarlis .cesG oneto@ ingave icu los.com .br" e  contato  te le fôn ico  "48 9 .9929-0723"; e/ou 
VITOR ROSA DAVID, brasile iro, que declarou se r so lte iro, m a io r e capaz, sem  
qua lquer v íncu lo  que constitua  união estáve l, vendedo r de ve ícu los novos - externo, 
nascido  em  data  de  08/12/1985, natura l de Tubarão /S C , filho  de A N TO N IO  LU IZ 
DAVID  e de M A R IA  RO SA DAVID , portador da C édula  de  Identidade RG n° 
4638368 /S S P /S C , inscrito  no C PF/M F sob n° 008 .714 .719-06, residente  e dom ic iliado 
na não encon trado , , na c idade de Som brio  -  Estado do  Santa  Catarina -  CEP: 
88.960-000, possu id o r do  endereço e le trôn ico  de e-m ail:
"v ito r,rosa@ ingave icu los.com .br" e conta to  te le fôn ico  "(48) 9 .9929-0793"; e /ou ZILNEI 
MOURA DA CRUZ, brasile iro , casado, m a io r e capaz, vendedor de ve ícu los novos - 
externo, nascido  em  data  de 08/04/1963, natura l de  Tenete  Porte la /R S , filho  de NERI 
M A R TIN S  D A C R U Z e de  ELO N Y M O U R A D A CRUZ, portador da Cédula de 
Iden tidade  RG n° 992395/S SP /S C , inscrito  no C P F/M F sob n° 443.683.999-00, 
res idente  e dom ic iliado  na residente  e  dom ic iliado  na R odovia  BR 101 - Km 383, s/n - 
Barracão, na c idade  de Içara - Estado do Santa C atarina  - CEP: 88.820-000, possu idor 
do  endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: "z ilne i.cruz@ ingaveicu los.com .br*' e  contato  
te le fôn ico  "48 99929-0798", e /ou FABIANO FRANCISCO PAIÃO, brasile iro, casado, 
m a io r e capaz, vendedor, nascido em data  de 05/02/1984, natura l de Paranavaí/PR, 
filho  de S E B A S TIA O  FR AN C ISC O  PAIAO  e  de V E R A  LU C IA  V IT O R  DE LIM A PAiAO, 
portador da  C édula  de  Identidade RG n° 8 .734.034-1/S SP /P R , inscrito  no C PF/M F sob 
n° 040 .058 .099-36, res iden te  e  dom ic iliado  na R ua Serafim  A fonso  Costa, 1720, 
Centro, na c idade  de  P aranavaí - Estado do Paraná - CEP: 87.702-050, possu ido r do 
endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: "fab iano .pa iao@ ingave icu los.com .b r" e  conta to  
te le fôn ico  "44  3421-1200"; e/ou FERNANDO MIGUEL BARCAROLO, brasile iro, 
casado, m a io r e capaz, vendedor, nasc ido  em  data  de 26/08/1987, natura l de  T rês
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Barras do Paraná/PR, filho  de  JU S S AR  JO E L B AR C A R O LO  e de  S E LV IN A  BAR ETA  
BARCAROLO, po rtador da  C édula  de Identidade RG n° 9292929-9 /S S P /P R , inscrito  
no CPF/M F sob n° 058 .115 .179-80, residente e dom ic iliado na Rua H é lio  de Freitas, 
1075, Jardim  Itália I, na c idade  de S um aré (Paranavat) - Estado do  Paraná - CEP: 
87.720-000, possu ido r do  endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: 
"fe rnando.barcaro lo@ ingave icu los.com .br" e conta to  te le fôn ico  "44  3421-1200"; e/ou 
M ÁRCIO  JO S É  V A LÉ R IO , brasile iro , casado, m a io r e  capaz, vendedo r in terno e 
entregador técn ico, nascido em  data de 30/12/1977, natura l de  Terra  R ica/PR , filho  de 
EDVALDO  V A LE R IO  e de  M A R IA  A P A R E C ID A  VALER IO , portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6 .279 .841 -6 /SSP /PR , inscrito  no C PF/M F sob n° 025 .141.829-48, 
residente e  dom ic iliado  na Rua Acre, 1265, Jard im  Paraíso, na c idade de Terra  R ica - 
Estado do Paraná - CEP: 87.890-000, possu idor do endereço  e le trôn ico  de e-m ail: 
"rnarc io .va lerio@ ingave icu los.com .br" e  contato  te le fôn ico  "44 3421-1200"; e /ou 

^  M AICO N G O TAR D O , brasile iro, casado, m a io r e capaz, vendedor de  ve ícu los, nascido 
em data de 22/02/1983, natura l de R io brilhante/M S, filho  de  A ld ir G ota rdo  e de 
Lourdes G otardo, po rtador da C édula  d e  Identidade RG n° 8.80G .493-0/SSP/PR, 
inscrito no C PF/M F sob  n° 037.369.689-22, res idente  e dom ic iliado  na João  Capixaba, 
566, Jardim  M onte Cristo, na c idade de Paranavaí -  Estado do Paraná - CEP: 
87.706-443, possu ido r do endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: 
"m aicon.go ta rdo@ ingave icu los.com .br" e  conta to  te le fôn ico  ”44  99142-5503"; e/ou 
EDSON JO S N E Y  B R A U T IG A M  FR AN Ç A, brasile iro, casado, m a io r e  capaz, geren te  
de vendas, nascido em  data  d e  14/01/1985, natura l de G uarapuava/PR , filh o  de  E lvira 
Brautigam e França e de  João Paz França, portador da  Cédula de  Identidade RG n° 
8 .930.505-5/SSP /PR , inscrito  no C PF/M F sob n° 053 .217.169-19, res idente  e 
dom iciliado na Rua Jesu ino  M arcondes n° 2472, Batei, na  c idade de  G uarapuava  - 
Estado do  Paraná - CEP: 85.015-294, possu ido r do endereço  e le trôn ico  de e-m ail: 
"dson .franca@ ingave fcu los.com .br" e conta to  te le fôn ico  "(42) 9945-0089"; e /ou 
R ICARDO  M E N D E Z NO VIS, brasile iro , casado, m a io r e capaz, consu lto r com ercia l, 
nascido em data  de  01/09/1971, natural de C am pinas/SP , filho  de  Pedro  M endes 
Novis e de Irene C repald i M endez, portador da  Cédula de  Iden tidade  RG n° 

^  5 .316.619-9/SSP/PR , inscrito  no C PF/M F sob n° 843 .459.859-00, residente  e 
dom iciliado na Rua A rthu r M enarim  n° 146, M irante da Serra, na c idade  de C uritiba - 
Estado do Paraná - CEP: 85.022-624, possu idor do  endereço  e le trôn ico  de  e-m ail: 
"rica rdo .noviz@ ingave icu los.com .br" e conta to  te le fôn ico  "42 99117-3836", a quem  
confere  am plos p o d e re s  para  re p re s e n ta re m  in d iv id u a lm e n te  a  e m p re s a  m a tr iz  e 
su a s  f i l ia is  n o s  e s ta d o s  d o  P araná , S an ta  C a ta r in a , R io  G ra n d e  d o  S u l e  S ão  
P au lo , M in a s  G e ra is , G o iá s  e M a to  G ro sso , em  Licitações, a fim  de  to m a r qua lquer 
decisão duran te  todas as fases do  Pregão, inclusive ass ina r p roposta  de  preços, 
declarações, apresen ta r D eclarações de M icroem presa ou E m presa de  Pequeno 
Porte, assinar ped idos de im pugnações de  Edita is de Tom ada  de Preços, Pregões 
presencia is e  e le trôn icos, e de que  a proponente cum pre os R equis itos de  H abilitação, 
bem  com o os Envelopes, P roposta de  P reços e D ocum entos de Habilitação, 
respectivam ente, em  nom e da O utorgante, fo rm u la r verba im ente  lances ou  o fe rtas 
na(s) e tapa(s) de  lance(s), negocia r a redução de preço, des is tir expressam ente  da 
intenção de  in terpo r recurso adm in istra tivo  ao fina l da  sessão, recebe r in tim ações e 
notificações, m an ifesta r-se  im ed ia ta  e  m otivadam ente  sobre a in tenção de in terpor 
recurso adm in istra tivo  ao fina l da  sessão, a ss ina r a ata da sessão e contra to , p restar 
todos os esc la rec im entos so lic itados pe la(o) P regoeira(o), in c lu s iv e  p o d e re s  pa ra

http://WWW.4TABNOTASi.COM.BR
mailto:fernando.barcarolo@ingaveiculos.com.br
mailto:rnarcio.valerio@ingaveiculos.com.br
mailto:maicon.gotardo@ingaveiculos.com.br
mailto:dson.franca@ingavefculos.com.br
mailto:ricardo.noviz@ingaveiculos.com.br
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a s s in a r  s u a  p ró p r ia  c a rta  d e  c re d e n c ia m e n to , enfim , p ra tica r todos os dem ais atos 
pertinen tes a o  ce rtam e, em  nom e da O utorgante. O p resen te  instrum ento  é v á lid o  p o r 
01 (u m ) a n o , a c o n ta r  da  p re s e n te  da ta . E m itida  a G uia  de F u n re ju s  s o b  n° 
14000000007018128-0, no va lo r de  R$ 45,71 (q u a re n ta ^ jc in e e -re a i^ á ls ^ te n ta  e  um 
centavos), reco lh ido  em  da ta  de  28/06/2021. P ro toco lado  nestá ' da ta  sob n° 
03122/2021. E, de  com o assim  fo i dito, do  que doo fé, lavre i o p resen te  in s tru m e n to , 
por m e se r pedido, que  após lido e achado conform e, fo i aceto^ja iJtQ rgaao e  assinado
peran te  m im , R E N A TO  JEFER SO N  BO LZANI, V ______ Q - W fE S C R E V E N T E ,
que o d ig ite i. E eu, Joe l Pereira dos Santos, Tabe lião  Substitu to , o  subscreví. 
Em olum entos (R$ 183,28 = 844 ,62  VRC). Selo D igita l FUNARPEJfl (R$ 1,80). ISSQN 
(R$ 7,33). FU N D EP  (R$ 9,16). FU N R EJU S (R$ 45,71). V R C  V R C  = R$ 0,193). 
(a.a.) M A R IL IS E  S C H Õ LL G IAR ETTA, W ILLIA N  SC H Õ LL. N ada m ais. T rasladada em 
seguida, con fo rm e e  tudo  com  o orig inal, a qua l m e reporto  e

FUNARPEN
SELO DIGITAL

0183864TRAA000000042S621V
Consulte em:

homs.funarpen.com.br/consulta

EMTESr.

REN ATO  JE FE R SQ N  BO LZANI 
JTEESC R E V

i s o f i
VENTI

o

4 > / :

http://WWW.4TABNOTAS.COM.BR


4o TABEUONATO

DE NOTAS
Daniel Driessen Junior

413040-8410
CONTATOÇMTABNOTAS.COM.RR | WWW.4rAUNOTAS.COM.BU
RUA M A R EC H A L DEODORO. 40 | CEP 80010-010 | CEN TRO . CURIT1BA/PR

<1A

W

W
§  JF aJF *

http://WWW.4rAUNOTAS.COM.BU


I





I
i 1



i ,

l

t

í
\





Ingá Caminhões Lida | 88820-000, Içara SC Ingá Caminhões Ltda
Concessionário de Veículos 
Comerciais Mecedes-Benz

Rodovia BR-101, Km 383 
Bairro Barracão 
CEP: 88820-000
Içara SC F: 48 3468 0800

ANEXO-III

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe, de apoio 
Prefeitura Municipal de Piorai,
Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022

Pelo presente instrumento, a empresa Ingá Caminhões Ltda , CNPJ n9 23.008.729/0001-00, 
com sede na BR 101 km 383 Bairro Barracão Cidade Içara SC CEP: 88820-000, através de seu 
representante legal infra-assinado, que:
() Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
n9 123/06, alterada pela Lei Complementar n9 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa.
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n9 
8.666/93, acrescida pela Lei n9 9.854/99.
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

svsw.ifigayoiculos.com.òr | sac@íngaveiCulos.eom,br | 0800 624 3242

G j  e Mercedes-Benz são marcas registrarias da Oaimler AG. Stuttgart Aietnanha.
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Ingá Caminhões Ltda | 98820-000, Içara SC Ingá Caminhões Ltda
Concessionário de Veicuios 
Comerciais Mecedes-Benz

Rodovia BR-101, Km 383 
Bairro Barracão 
CEP: 88820-000
Içara SC F: 48 3468 0800

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios,instauradosporesteMunicípio,queo(a)responsávellegaldaempresaéo(a)Sr.(a) Daniel 
Rodrigues da Silva, Portador(a) do RG sob ne 6.607.830-2 e CPF n2 977.581.089-20, cuja 
função/cargo é Procurador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-maii: iiciatcoes@ingaveiculos.com.br 
Telefone: (41) 3360-3273
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos.
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Daniel Rodrigues da Silva, portador(a) do CPF/MF 
sobn.- 977.581.089-20, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.9 N9 022/2022 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Atenciosamente,

Içara 22 de Junho de 2022 

Daniel Rodrigues da Silva CPR^771 19-20 RG: 6.607.830-2

D an ie l R odrigues 
(41)3360-3273 

(41)9 9178-4801

23 .008 .729/0001-00

INGA CAMINHÕES U.QA 
RO O  B R  1 0 1 , KM  3 8 3  -  N .°  S / N  

B a rra cá o ^ C E P : 8 8 .8 2 0 -0 0 0  

Ipdra^SC

ÍJj ÍNGÁ

www.ingaveicutos.oom.br | sac©ngavêiculos.com.br | 0800 624 3242

) e  M ercedes-Benz são m arcas registradas da Daimler AG, Stuttgan, Alemanha.

mailto:iiciatcoes@ingaveiculos.com.br
http://www.ingaveicutos.oom.br


Ingá Caminhões Itda | 88820-000. tçara SC Illga CfimítltlÕCS Ltda
Concessionário de Veículos 
Comerciais Mecedes-Benz

Rodovia BR-101, Km 383 
Bairro Barracão 
CEP: 88820-000
Içara SC f :  48 3468 0800

ANEXO N e IV

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO

Ref.: Edital de Pregão r»2 22/2022

O signatário da presente, o senhor Daniel Rodrigues da Silva , representante legalmente 
constituído da proponente Ingá Caminhões Ltda , declara que, se vencedora do presente 
certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no 
mínimo (2 ) operador (es), pelo período de04:00 horas, em data a ser designada pelo 
contratante.

Atenciosamente,

Içara 22 de Junho de 2022 

Daniel Rodrigues da Silva RO: 6,607.830-2

Daniel Rodrigues 
(41)3360-3273 

(41)9 9178-4801

23 .008 .729/0001-00

INGACAMINHÕES LTDA 
B 5 Ã  B R  1 0 1 , KM 3 8 3  -  N ."  S /N  

B a rra cS o ^ C E P : 8 8 .8 20 -0 00  

içara- se

www.ingavsiculos.cofn.br | sac®ingaYeíCulos.com.br | 0800 624 3242

®  e Mercedes-Benz são m ercas registradas da Dam ter AC. S iu tigarl. Alemanha.

http://www.ingavsiculos.cofn.br


Mercedes-Benz

DECLARAÇÃO

Mercedes-Benz 
do Brasil Ltda.
Uma Empresa Daimler

Declaramos que a empresa INGÁ VEÍCULOS LTDA. estabelecida à Rodovia BR 376, na 9.505, Bairro 

Distrito de Sumaré, na cidade de Paranavai-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nfi 01.994.951/0011-68, 

é, nesta data, Concessionária da marca Mercedes-Benz para a área operacional indicada na listagem 

anexa, para comercialização de veículos comerciais (caminhões, ônibus, vans), e autorizada a 

representar nossa marca fornecendo peças genuínas (caminhões, ônibus, vans), bem como de 

outros fabricantes, confeccionadas para a marca Mercedes-Benz, quando por ela distribuída, além 

de prestar assistência técnica e garantia, cujo Contrato de Concessão, celebrado em 10/03/2015, 

vigora por prazo indeterminado, conforme a legislação que rege a concessão comercial de veículos 

automotores (Lei nr. 6729/79).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2019.

Mercedes-Benz -  Marca registrada da Daimler, Stuttgart, Alemanha

Mercedes-Benz do Brasil Ltda. 
Av. Alfred Jurzykowski, 562 
São Bernardo do Campo - SP
09680-900
Fone: +55 11 4173-6611 
Fax: +55 114173-7667



Mercedes-Benz

“Área Operacional”
“6 2 1 ”

Mercedes-Benz 
do Brasil Ltda.
Uma Empresa Daimler

“INGÁ VEÍCULOS LTDA.” 
Área Operacional de Paranavaí

ESTADO DO PARANÁ

ALTO PARANA 
AMAPORA 
ATALAIA 
CAFEARA
CENTENÁRIO DO SUL
CIDADE GAÚCHA
COLORADO
CRUZEIRO DO SUL
DIAMANTE DO NORTE
FLORAI
GUAIRACA
GUAPOREMA
GUARACI
IN AJA
ITAGUAJE
ITAUNA DO SUL
JAPURA
JARDIM OLINDA
LOANDA
LOBATO
LUPIONOPOLIS
MARILENA
MIRADOR
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
NOVA ALIANÇA DO IVAI 
NOVA ESPERANÇA 
NOVA LONDRINA 
NOVA OLÍMPIA 
PARAÍSO DO NORTE 
PARANACITY 
PARANAPOEMA

Mercedes-Benz do Brasil Ltda. 
Av. Alfred Jurzykowski, 562 
São Bernardo do Campo - SP
09680-900
Fone: +55 11 417S-6611 
Fax; +55 11 4173-7667Mercedes-Benz -  Marca registrada da Daimler, Stutígart, Alemanha



Mercedes-Benz

Mercedes-Benz 
do Brasil Ltda.
Uma Empresa Daimler

PARANAVAI
PLANALT1NA DO PARANA 
PORTO RICO
PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
QUERENCIA DO NORTE 
RONDON
SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO
SANTA INES
SANTA ISABEL DO IVAI
SANTA MONICA
SANTO ANTONIO DO CAIUA
SANTO INÁCIO
SAO CARLOS DO IVAI
SAO JOAO DO CAIUA
SAO MANOEL DO PARANA
SAO PEDRO DO PARANA
SAO TOME
TAMBOARA
TAPIRA
TERRA RICA
UNIFLOR

Mercedes-Benz do Brasil Ltda. 
Av. Alfred Jurzykowski, 562 
São Bernardo do Campo - SP 
09680-900
Fone: +55 11 4173-6611
Fax: +55 11 4 1 73-7667Mercedes-Benz -  Marca registrada da Daimler, Stuttgart, Alemanha



IN G Á  C A M IN H Õ E S  L T D A  
C N P J /M F  N .° 2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 -0 0  

N IR E : 4 2 2 0 5 3 5 9 1 1 1
7 a (S É T IM A ) A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L

Por este instrumento particular, R IC A R D O  S C H Ó L L . brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, adm inistrador de empresas, nascido na C idade de Treze 
Tílias, Estado de Santa Catarina, em 16/01/1970, portador da Cédula de Identidade 
RG n.° 4.210.937-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 627.707.649-34, residente e 
domiciliado na Rua Arm ando Lobo Alvim, n.° 50, bairro Butiatuvinha, CEP 82.400-340, 
Curitiba, Paraná, M A R IL IS E  S C H Õ L L  G IA R E T T A . brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, adm inistradora de empresas, nascida na C idade de Treze 
Tílias, Estado de Santa Catarina, em 25/05/1964, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.° 3.445.988-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 524.672.959-15, residente e 
domiciliada na Rua Engenheiro Adem ar Munhoz, n.° 482, casa 8, bairro Uberaba, na 
C idade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.560-080; R E N A TE S C H Õ L L . 
brasileira, divorciada, adm inistradora de empresas, nascida na C idade de Treze Tílias, 
Estado de Santa Catarina, em 16/10/1965, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
3.399.413-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 810.546.109-91, residente e 
domiciliada na Rua Professor Veríssimo Antônio de Souza, n° 88, Bairro Portão, 
C idade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80320-110; C L A U D IA  S C H Ó L L  U R IO . 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, adm inistradora de 
empresas, nascida na C idade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, em 
24/10/1972, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 5.116.489-0 SSP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob n.° 809.092.139-68, residente e dom iciliada na Rua Terra Roxa, n.° 
1425, quadra 01, lote 07, na C idade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85816-360; 
M A R LE N E  A N T O N IA  S C H Õ L L  B A R B IE R I. brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, adm inistradora de empresas, nascida na C idade de 
Ibicaré, Estado de Santa Catarina, em 13/06/1954, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.° 11/R-363.158 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob n.° 196.362.459-91, residente 
e dom iciliada na Rua Dna. Saza Lattes, n.° 841, bairro Uberaba, CEP 81.540-460, 
Curitiba, Paraná; W E R N E R  A D O L F O  A L T E N B U R G E R . brasileiro, nascido em 
25/11/1941, na C idade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob regime 
de comunhão universal de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
108.547 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.° 385.262.639-00, residente e domiciliado 
na Av. Sete de Setembro, n.° 3815, ap. 191, bairro Rebouças, na C idade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 80230-010; e S C H Õ L L  &  S C H Õ L L  L T D A .. pessoa juríd ica de 
direito privado, com sede e foro na Rua Benjamin Constant, 142, sala 54, Bairro 
Centro, na C idade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.060-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 81.138.562/0001-06, NIRE 4120212755-2, neste ato representada 
por seus sócios e adm inistradores W illian  S chõll, brasileiro, nascido em 26/12/1984, 
na C idade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de 
separação de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.329.032-7 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 050.060.609-99, residente e dom iciliado na Rua 
Coronel Dulcídio, n° 1.060, Ap. 41, Bairro Batei, no Município de Curitiba, Estado do
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http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx


IN G Á  C A M IN H Õ E S  L T D A  
C N P J /M F  N .° 2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 -0 0  

N IR E : 4 2 2 0 5 3 5 9 1 1 1
(S É T IM A ) A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L

Paraná, sócios com ponentes representando a totalidade do capitai social 
sociedade lim itada IN G Á CAM INHÕES LTDA., pessoa juríd ica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 23.008.729/0001-00, estabelecida na Rodovia BR-101,
Km 383, s/n, Bairro Barracão, no Município de Içara, Estado de Santa Catarina, CEP 
88820-000, resolvem M O DIFICAR e CO NSO LIDAR o contrato social e posteriores
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - ALTERAÇÕ ES

C LÁUSULA PRIM EIRA -  A  sócia M ARLENE AN TO N IA  S C H Õ LL BARBIERI, acima 
qualificada, cede e transfere, de forma onerosa, 3.767 (três mil setecentos e sessenta e 
sete) quotas que detém no capital social da sociedade à T IRO L HOLDINGS INC., 
empresa domiciliada no exterior, constituída de acordo com as leis das Ilhas Virgens 
Britânicas, com sede na Vistra Corporate Services Center, 2W ickhams Cay II, Tortola 
VG1110, Road Town, BVIBC n.° 2073840 e inscrita no CNPJ sob o n.° 
43.428.410/0001-40, neste ato, representada pelo seu procurador Jo ã o  P au lo  B arb ieri, 
brasileiro, nascido em 21/05/1987, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador da Cédula de identidade RG n.O 7.098.266-8 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 061.219.909-61, residente e domiciliado na Rua 
Marques do Parana, n.° 618, ap. 21-A, Água Verde, no município de Curitiba, Estado do 
Parana, CEP 80620-210.

C LÁ U S U LA  SEG UNDA- O sócio W ERNER AD O LFO  ALTENBURG ER, já  qualificado, 
cede e transfere, de forma onerosa, 10.386 (dez mil trezentos e oitenta e seis) quotas 
que detém no capital social da sociedade à TIROL HOLDINGS INC., igualmente 
qualificada.

C LÁ U S U LA  TER C EIR A - A  sócia ingressante, TIROL HOLDINGS INC., por seu
administrador, declara ter pleno conhecim ento da situação econôm ico-financeira da 
empresa, assum indo todos os direitos e obrigações inerentes ao seu ingresso na 
sociedade.

C LÁ U S U LA  Q UAR TA - Os sócios retirantes, M ARLENE AN TO N IA  SC H Õ LL 
BARBIERI e W ERNER AD O LFO  ALTENBURG ER, declaram te r recebido seus 
haveres jun to  à sociedade em relação às quotas transferidas, dando plena e 
irrevogável quitação quanto aos mesmos.

C LÁU SU LA  Q UINTA - Em virtude das modificações havidas, o capital fica assim 
dividido entre os sócios:
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SÓ C IO S QUOTAS VA LO R  RS %
M arilise Schõll G iaretta 16.580 16.580.00 16,580

R icardo Schõll 15.569 15.569,00 15,569
Renate Schõll 15.559 15.559,00 15,559

C laudia Schõll Urio 16.580 16.580,00 16,580
T iro l Hold ings Inc. 14.153 14.153,00 14,153

Schõll & Schõll Ltda. 21.559 21.559,00 21,559
TO TA L 100.000 100.000,00 100,000

C LÁ U S U L A  S E X T A  - A  C láusula 13 do presente contrato social passa a dispor da 
seguinte forma:

C LÁUSULA 13 - A  sociedade é adm inistrada p o r 2 (dois) adm inistradores, sócios  
ou não sócios, m ediante as seguintes condições:
a) os adm in istradores exercerão suas funções e farão uso da firm a em conjunto ou 
separadam ente, ressa lvado o d isposto no item  “b " abaixo e o d isposto nos  
parágrafos a seguir, d istribuindo entre s i os encargos e a tribu ições pela maneira, 
form a e tem po que ju lga rem  convenientes, com o órgão executivo da vontade  
social, devendo a g ir harm ônica e coordenadam ente, p ra ticando todos os atos  
gestivos e adm in istra tivos de suas com petências, a fim  de que a sociedade atinja 
seus objetivos;
b) dependerá obrigatoriam ente da assinatura de dois adm inistradores, ou de um  
adm in is trador e de um  procurador, a prática dos seguintes atos:
b.1) contra tação de em préstim os e abertura de créd itos em  qua lquer 
estabelecim ento de crédito, podendo ou to rgar garantias e assum ir todas as 
obrigações decorrentes dessas operações;
b.2) abertura de contas correntes bancárias em nom e da sociedade;
c) a m ovim entação de contas correntes bancárias em  nom e da sociedade poderá  
s e r realizada p o r procurador(es) devidam ente constituído(s) na form a disposta no 
parágrafo  prim e iro  a seguir.
d) os adm in istradores ficam  pro ib idos de, em nom e da sociedade, p ra tica r 
operações estranhas ao objetivo social, com  exceção do d isposto no  item  b retro;
e) os adm in istradores ficam  d ispensados da prestação de caução.
Parágrafo  Prim eiro : Dependerá da assinatura de 2 (dois) adm inistradores, ou de 
2 (dois) sócios, ou ainda, de um sócio e um adm inistrador, a constitu ição de 
procuradores “ad-negotia” e “ad-jud ic ia”, cujo prazo de m andato não poderá se r  
supe rio r a 01 (um) ano, exceto as com  cláusula "ad jud ic ia", podendo a respectiva  
revogação se d a r pela s im ples m anifestação da vontade de qua lquer um dos  
sócios ou de um dos adm inistradores no exercício do cargo.
Parágrafo  Segundo: D ependerá da assinatura de sócios que representem  a 
m aioria do cap ita l social, nos term os do disposto no art. 1.010 do Código Civil:
a) aqu is ições e a lienações de bens im óveis;
b) constitu ição de pen h o r ou hipoteca sobre os bens da sociedade;
c) concessão de avais, fianças e dire itos reais de garantias;
d) representação da sociedade em atos de a lienação de partic ipação socia l em  
outras sociedades.
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C L Á U S U L A  S É T IM A  - A  C láusula 23 do presente contrato social e seus parágrafos 
passam a dispor da seguinte forma:

CLÁUSULA 23 - Os sócios se reunirão sem pre que necessário ou para de libe ra r sobre as 
situações p rev is tas no  artigo 1.071 da le i 10.406, de 10 de ja n e iro  de 2002, respeitando as 
condições de convocação e quórum  previstos na Lei.

Parágrafo  Prim eiro . A s de liberações para a m odificação do contra to  soc ia l e para a 
substitu ição de adm in istradores poderão s e r tom adas p o r sócios que representem  m ais 
de 75% (setenta e c inco p o r cento) do cap ita l social, sendo autorizada a aplicação dos 
dem ais quóruns defin idos pe lo  art. 1.076 do Código C ivil para  as dem ais deliberações  
re lativas às s ituações prev is tas no artigo 1.071, da Le i n. 10.406/2002.
Parágrafo  Segundo. Os sócios deliberarão, preferencia lm ente, a través de reuniões e ou 
alterações contratuais, podendo d ispensar as form alidades, u tilizando-se das 
prerrogativas prev is tas nos parágrafos segundo e terce iro  no artigo 1.072 da Le i 10.406, 
de 10 de ja n e iro  de 2002.
Parágrafo  Terceiro. D everão os sócios deliberar, no prim eiro  quadrim estre após o 
encerram ento do exercíc io  social, sobre as m atérias prev is tas no artigo 1.078 da Lei 
10.406, de 10 de ja n e iro  de 2002.
Parágrafo  Quarto. A s  convocações de assem bléias ou reuniões serão fe itas de acordo  
com  a lei, pessoa lm ente  ou enviadas aos quotistas nos endereços constantes no 
instrum ento de constitu ição da sociedade ou da última alteração.
Parágrafo Quinto. Em  caso de m udança ou a lteração de endereço de sócio é de 
responsabilidade do m esm o a com unicação de ta l fa to à sociedade, p o r escrito, antes 
das convocações, não podendo ta l s ituação s e r utilizada com o pretexto, para inva lidar 
qua lquer ato da sociedade.

Diante das alterações acima, os sócios deliberam reform ar e dar nova redação 
consolidada ao seu contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes:

II - C O N S O L ID A Ç Ã O

A sociedade, a partir desta data, reger-se-á pela legislação vigente e pelas cláusulas 
consolidadas abaixo, sendo revogadas as cláusulas ainda em vigor dos instrumentos 
anteriores a este.

IN G Á  C A M IN H Õ E S  LTDA  
C N P J/M F  N.° 23 .008 .729 /0001-00  

N IR E  42205359111

C O N S O L ID A Ç Ã O  DO  C O N TR A TO  S O C IA L

Por este instrumento particular, R IC A R D O  S C H Õ L L . brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, adm inistrador de empresas, nascido na C idade de Treze
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Tílias, Estado de Santa Catarina, em 16/01/1970, portador da Cédula de 
RG n.° 4.210.937-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 627.707.649-34, residente e 
dom iciliado na Rua Arm ando Lobo Alvim, n.° 50, bairro Butiatuvinha, CEP 82.400-340, 
Curitiba, Paraná, M A R IL IS E  S C H Õ L L  G IA R E T T A . brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, adm inistradora de empresas, nascida na C idade de Treze 
Tílias, Estado de Santa Catarina, em 25/05/1964, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.° 3.445.988-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 524.672.959-15, residente e 
domiciliada na Rua Engenheiro Adem ar Munhoz, n.° 482, casa 8, bairro Uberaba, na 
C idade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.560-080; R EN A TE S C H Õ L L . 
brasileira, divorciada, adm inistradora de empresas, nascida na C idade de Treze Tílias, 
Estado de Santa Catarina, em 16/10/1965, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
3.399.413-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 810.546.109-91, residente e 
dom iciliada na Rua Professor Veríssim o Antônio de Souza, n° 88, Bairro Portão, 
C idade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80320-110; C L A U D IA  S C H Õ L L  U R IO . 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, adm inistradora de 
empresas, nascida na C idade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, em 
24/10/1972, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 5.116.489-0 SSP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob n.° 809.092.139-68, residente e dom iciliada na Rua Terra Roxa, n.° 
1425, quadra 01, lote 07, na C idade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85816-360; 
T IR O L H O LD IN G S  INC., empresa domiciliada no exterior, constituída de acordo com as 
leis das Ilhas Virgens Britânicas, com sede na Vistra Corporate Services Center, 
2W ickhams Cay II, Tortola VG1110, Road Town, BVIBC n.° 2073840 e inscrita no CNPJ 
sob o n.° 43.428.410/0001-40, neste ato, representada pelo seu procurador João  Paulo  
Barbieri, brasileiro, nascido em 21/05/1987, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, adm inistrador de empresas, portador da Cédula de identidade RG n.O 
7.098.266-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 061.219.909-61, residente e 
domiciliado na Rua Marques do Parana, n.° 618, ap. 21-A, Água Verde, no município de 
Curitiba, Estado do Parana, CEP 80620-210; e S C H Õ L L  &  S C H Õ L L  L T D A .. pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua Benjamin Constant, 142, sala 54, 
Bairro Centro, na C idade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.060-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 81.138.562/0001-06, NIRE 4120212755-2, neste ato representada 
por seus sócios e adm inistradores W illian  S chõ ll, brasileiro, nascido em 26/12/1984, 
na C idade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de 
separação de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.329.032-7 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 050.060.609-99, residente e dom iciliado na Rua 
Coronel Dulcídio, n° 1.060, Ap. 41, Bairro Batei, no Município de Curitiba, Estado do 
Paraná, sócios com ponentes representando a totalidade do capital social da 
sociedade lim itada IN G Á  C A M IN H Õ E S  LTDA., pessoa juríd ica de direito privado, que 
se regerá pelas disposições legais aplicáveis e pelas seguintes cláusulas e condições:
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CAPÍTULO  I
DA DENOM INAÇÃO SO CIAL, SEDE E FORO

C LÁU SU LA  01 - A  sociedade mantém a denom inação social de IN G Á CAMINHÕES 
LTDA., tendo sua sede e foro juríd ico na Rodovia BR-101, Km 383, S/N - Bairro 
Barracão, no Município de Içara, Estado de Santa Catarina, CEP 88820-000.

C LÁ U S U LA  02 - A  sociedade pode deliberar sobre a criação, alteração, modificação 
ou extinção de quaisquer unidades comerciais ou industriais, sejam  de que natureza 
for, em qualquer parte do país, mediante decisão tom ada em conjunto pelos seus 
sócios, na form a estabelecida neste instrumento.

CAPÍTULO II
DO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO

C LÁU SU LA  03 - A  sociedade iniciou suas atividades no dia 06 de agosto de 2015, na 
Rua Jair Silveira, n.° 625, Bairro Vila Nova, no Município de Içara, Estado de Santa 
Catarina.

C LÁ U S U LA  0 4 - 0  prazo de duração da sociedade é por tem po indeterm inado.

CAPÍTULO III
DOS O BJETIVO S SOCIAIS

C LÁU SU LA  05 - A sociedade tem por objetivos sociais: Com ércio a varejo de 
automóveis, cam ionetas e utilitários usados, Comércio por atacado de automóveis, 
cam ionetas e utilitários novos e usados, Comércio por atacado de cam inhões novos e 
usados, Com ércio por atacado de ônibus e m icroônibus novos e usado, 
Representantes com erciais e agentes do comércio de veículos automotores, Comércio 
sob consignação de veículos automotores, Serviços de m anutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores, Serviços de alinham ento e balanceamento de veículos automotores, 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Serviços de 
borracharia para veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e 
reparação de acessórios para veículos automotores, Comércio por atacado de 
pneumáticos e câm aras de ar, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar, 
Representantes com erciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e 
usados para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios para
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motocicletas e motonetas, Comércio atacadista de soja, Com ércio atacadista 
sementes, flores, plantas e gramas, Comércio atacadista de cereais e le g u m in o s a s ^ "— 
beneficiados, Com ércio varejista de lubrificantes, Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e intermunicipal, 
Depósitos de m ercadorias para terceiros exceto arm azéns gerais e guarda-móveis, 
Holdings de institu ições não-financeiras, Locação de automóveis sem condutor e 
Comércio atacadista de alim entos para animais.

CAPÍTULO IV
DO C APITAL SO CIAL, QUOTAS, SÓCIOS E RESPO NSABILIDADE

C LÁ U S U LA  0 6 - 0  capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000,00 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
totalm ente integralizadas, assim distribuído entre os sócios:

SÓCIO S QUOTAS VA LO R  RS %
M arilise Schõll G iaretta 16.580 16.580,00 16,580

R icardo Schõll 15.569 15.569,00 15,569
Renate Schõll 15.559 15.559,00 15,559

C laudia Schõll Urio 16.580 16.580,00 16,580
Tirol Holding Inc.. 14.153 14.153,00 14,153

Schõll & Schõll Ltda. 21.559 21.559,00 21,559
TO TA L 100.000 100.000,00 100,00

C LÁU SU LA  07 - A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariam ente pela integralização do capital social.

C LÁ U S U LA  08 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 
alienadas sob qualquer título a terceiros sem o expresso consentim ento dos demais 
sócios, na form a prevista neste instrumento.

CAPÍTULO V
DO AUM ENTO  E DA REDUÇÃO DO CAPITAL E RETIRADA DOS SÓCIOS

C LÁU SU LA  09 - Em caso de aumento do capital social, os sócios tem  preferência 
para subscrição em igualdade de condições, na proporção exata das quotas que 
possuírem no m om ento do evento.

C LÁ U S U LA  1 0 - 0  sócio que desejar se retirar da sociedade deverá com unicar por 
escrito a sua resolução aos demais sócios com antecedência de no mínimo 90 
(noventa) dias.

C LÁ U S U LA  11 - No caso de falecimento de um dos sócios, pessoa física, ou da
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liquidação da sócia pessoa juríd ica a sociedade continuará, passando as quotas para 
os herdeiros do “de cujus” ou para os sócios da sociedade liquidada, na mesma 
proporção da sua participação no capital da mesma, podendo os novos sócios 
fazerem -se representar na sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um 
dentre eles, devidam ente credenciado pelos demais.

C LÁU SU LA 12 - No caso de redução do Capital Social, a mesma ocorrerá de forma 
proporcional à participação de cada sócio no momento da ocorrência do evento.

CAPÍTULO  VI
DA GESTÃO DA SOCIEDADE

C LÁU SU LA  13 - A  sociedade é adm inistrada por 2 (dois) adm inistradores, sócios ou 
não sócios, m ediante as seguintes condições:

a) os adm inistradores exercerão suas funções e farão uso da firm a em conjunto ou 
separadamente, ressalvado o disposto no item “b” abaixo e o disposto nos 
parágrafos a seguir, d istribuindo entre si os encargos e atribuições pela maneira, 
forma e tem po que ju lgarem  convenientes, como órgão executivo da vontade 
social, devendo agir harmônica e coordenadamente, praticando todos os atos 
gestivos e adm inistrativos de suas competências, a fim  de que a sociedade atinja 
seus objetivos;
b) dependerá obrigatoriam ente da assinatura de dois adm inistradores, ou de um 
adm inistrador e de um procurador, a prática dos seguintes atos:

b.1) contratação de em préstim os e abertura de créditos em qualquer 
estabelecimento de crédito, podendo outorgar garantias e assum ir todas as 
obrigações decorrentes dessas operações;
b.2) abertura de contas correntes bancárias em nome da sociedade;

c) a m ovim entação de contas correntes bancárias em nome da sociedade poderá 
ser realizada por procurador(es) devidamente constituído(s) na form a disposta no 
parágrafo primeiro a seguir.
d) os adm inistradores ficam proibidos de, em nome da sociedade, praticar 
operações estranhas ao objetivo social, com exceção do disposto no item b retro;
e) os adm inistradores ficam  dispensados da prestação de caução.

P a rág ra fo  P rim e iro : Dependerá da assinatura de 2 (dois) adm inistradores, ou de 2 
(dois) sócios, ou ainda, de um sócio e um adm inistrador, a constituição de 
procuradores “ad-negotia” e “ad-judicia” , cujo prazo de mandato não poderá ser 
superior a 01 (um) ano, exceto as com cláusula "ad judicia", podendo a respectiva 
revogação se dar pela sim ples manifestação da vontade de qualquer um dos sócios 
ou de um dos adm inistradores no exercício do cargo.
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P arágrafo  S eg u nd o : Dependerá da assinatura de sócios que representem a maioria 
do capital social, nos term os do disposto no art. 1.010 do Código Civil:

a) aquisições e alienações de bens imóveis;
b) constituição de penhor ou hipoteca sobre os bens da sociedade;
c) concessão de avais, fianças e direitos reais de garantias;
d) representação da sociedade em atos de alienação de participação social em 
outras sociedades.

C L Á U S U L A  14 - Ficam investidos nas funções de adm inistradores:
a) M arilise  S ch õ ll G ia re tta , sócia, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, adm inistradora de empresas, nascida na C idade de Treze Tílias, 
Estado de Santa Catarina, em 25/05/1964, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.° 3.445.988-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 524.672.959-15, residente e 
dom iciliada na Rua Engenheiro Adem ar Munhoz, n.° 482, casa 8, bairro Uberaba, na 
C idade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.560-080; e
b) W illian  S ch õ ll, não sócio, brasileiro, nascido em 26/12/1984, na C idade de Treze 
Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de separação de bens, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.329.032-7 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.° 050.060.609-99, residente e dom iciliado na Rua Coronel Dulcídio, n° 
1.060, Ap. 41, Bairro Batei, no Município de Curitiba, Estado do Paraná.

C L Á U S U L A  15 - Os adm inistradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a adm inistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação crim inal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que tem porariam ente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econom ia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

C L Á U S U L A  16 - Pelos serviços que prestarem à sociedade, os adm inistradores farão 
jus a uma retirada a título de pró-labore, cujo valor será determ inado na primeira 
reunião geral de todos os quotistas, na forma definida na Cláusula 24 e seus 
parágrafos, e reexam inada anualmente, na reunião do primeiro quadrim estre de cada 
ano.

C A P ÍTU LO  VII
DA  C O N T A B IL ID A D E , E X E R C ÍC IO  SO C IA L, B A LA N Ç O  E D E S TIN A Ç Ã O  DO

R ES U LTA D O

C LÁ U S U LA  17 - A  sociedade manterá todos os controles internos necessários à
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guarda e à realização de seus bens, direitos 
registros contábeis e fiscais legalmente exigidos

T
X

l̂ P.úbrica..

e obrigações, bem como elaborará o s ^ v

C LÁU SU LA  1 8 - 0  exercício social inicia-se no dia 1° de janeiro e encerra-se no dia 
31 de dezem bro de cada ano.

C LÁ U S U LA  19 - No fim  de cada exercício social, será procedido o levantamento do 
Balanço Geral, apurando-se os Lucros ou Prejuízos da sociedade, de acordo com as 
prescrições técnicas e legais pertinentes à matéria.

C LÁU SU LA  20 - Os lucros líquidos apurados serão distribuídos em partes iguais a 
cada uma das quotas sociais, cabendo a cada sócio tantas partes quantas quotas 
possuir, podendo, a critério dos sócios, serem capitalizados ou destinados a form ação 
de reservas da sociedade.

C LÁU SU LA  21 - Os prejuízos apurados na sociedade, no térm ino do exercício social, 
serão m antidos em conta especial para serem am ortizados nos exercícios seguintes 
e, não sendo amortizados, serão suportados pelos sócios, de form a proporcional ao 
capital de cada um.

C LÁU SU LA  22 - De acordo com as condições e o interesse, a sociedade, poderá 
pagar ou creditar ju ros aos sócios, que serão calculados sobre o valor do patrimônio 
líquido, à base da TJLP (Taxa de Juros a Longo Prazo) publicada pelo Governo 
Federal ou outro índice que a venha substituir.

CAPÍTULO VIII
DAS DELIBERAÇÕ ES DA SOCIEDADE

C LÁU SU LA  23 - Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberar 
sobre as situações previstas no artigo 1.071 da lei 10.406, de 10 de janeiro  de 2002, 
respeitando as condições de convocação e quórum previstos na Lei.

P a rág ra fo  P rim e iro . As deliberações para a m odificação do contrato social e para 
a substitu ição de adm inistradores poderão ser tom adas por sócios que 
representem mais de 75% (setenta e cinco por cento) do capitai social, sendo 
autorizada a aplicação dos demais quóruns definidos pelo art. 1.076 do Código Civil 
para as dem ais deliberações relativas às situações previstas no artigo 1.071, da Lei 
n. 10.406/2002.
P a rág ra fo  S egundo . Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de 
reuniões e ou alterações contratuais, podendo dispensar as formalidades, 
utilizando-se das prerrogativas previstas nos parágrafos segundo e terceiro no 
artigo 1.072 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
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------------------------------------------------------------------ — -------------- ;---- :------------ ;---------------—
P arágrafo  T erce iro . Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrim estre após o ^
encerram ento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da
Lei 10.406, de 10 de jane iro  de 2002.
P arágrafo  Q u arto . As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de 
acordo com a lei, pessoalmente ou enviadas aos quotistas nos endereços 
constantes no instrum ento de constituição da sociedade ou da última alteração.
P arágrafo  Q u in to . Em caso de mudança ou alteração de endereço de sócio é de 
responsabilidade do mesmo a comunicação de tal fato à sociedade, por escrito, 
antes das convocações, não podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para 
invalidar qualquer ato da sociedade.

C A P ÍTU LO  IX
DAS D IS P O S IÇ Õ E S  F IN A IS

C LÁ U S U L A  24  - Aplicar-se-ão supletivamente a esta sociedade a Lei das Sociedades 
Anônim as (Lei 6.404/76) no que não colidir os artigos da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, aplicáveis a este tipo societário.

C LÁ U S U L A  25 - Aos sócios é proibido gravar, de qualquer form a as suas quotas 
sociais.

C L Á U S U L A  26 - Os casos om issos e não regulados pelo presente contrato social 
serão regulados pelas leis com erciais vigentes no país.

C L Á U S U L A  27 - Elegem as partes o foro da Comarca de Içara, Estado de Santa 
Catarina, para d irim ir as dúvidas oriundas do presente instrum ento contratual.

E, por assim estarem  justos e contratados, os sócios lavram, datam  e assinam 
digitalm ente o presente instrumento em via única, obrigando-se por si e seus 
herdeiros, a cum pri-lo em todos os seus termos.

Içara/SC, 17 de setem bro de 2021.

Sócios:

R icard o  S chõ ll M arilise  S chõ ll G ia re tta

R en ate  S chõ ll C laud ia  S ch õ ll U rio

Página 11 de 12

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina i9/l l/202i
Certifico o Registro em 19/11/2021 Data dos Efeitos 19/11/2021
Arquivamento 20217931197 Protocolo 217931197 de 17/11/2021 NIRE 42205359111
Nome da empresa INGA CAMINHÕES LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 186594899206380
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/11/202 lBlasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício

http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx


IN G Á  C A M IN H Õ E S  L T D A  
C N P J /M F  N .°  2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 -0 0  

N IR E : 4 2 2 0 5 3 5 9 1 1 1
7 a (S É T IM A ) A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L

M arlen e  A n to n ia  S ch õ ll B arb ieri
Sócia Retirante

W e rn e r A d o lfo  A lten b u rg er
Sócio Retirante

S chõ ll &  S chõll Ltda.
W illian Schõll

Tirol H oldings Inc.
Sócia Ingressante 

João Paulo Barbieri

A d m in is trad o res :

M arilise  S ch õ ll G ia re tta W illia n  S chõll

Documento elaborado por:

Fabio Luis Antonio 
OAB/SC 44.571-A

PÁGINA IN TEG R AN TE DA 7‘  A LTER AÇ ÃO  CONTRATUAL DA INGÁ C AM IN H Õ ES LTDA.
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NOME DA E M P R E S A IN G A  C A M IN H Õ ES  LT D A
P R O T O C O LO 217931197 - 17/11/2021
A TO 002 - A L T E R A C A O
E V EN T O 021 - A L T E R A C A O  D E  D A D O S  (E X C E T O  NOM E E M P R E S A R IA L )

M A T R IZ

NIRE 42205359111
CNPJ 23.008.729/0001-00
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2021
SOB N: 20217931197

______________________________________________________________________ EVEN TO S
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20217931197

R EPR E SEN T A N T ES Q U E ASSINARAM  D IG IT A LM EN TE

Cpf: 05006060999 - WILLIAN SCHOLL - Assinado em 17/11/2021 às 08:18:05

Cpf: 06121990961 - JOAO PAULO BARBIERI - Assinado em 17/11/2021 às 08:45:14

Cpf: 19636245991 - M ARLENE ANTONIA SCHOLL BARBIERI - Assinado em 17/11/2021 às 08:34:51

Cpf: 38526263900 - WERNER ADOLFO ALTENBURGER - Assinado em 17/11/2021 às 20:47:19

Cpf: 52467295915 - MARILISE SCHOLL GIARETTA - Assinado em 09/11/2021 às 17:19:46

Cpf: 62770764934 - RICARDO SC H O LL - Assinado em 09/11/2021 às 17:14:51

Cpf: 80909213968-C LA U D IA  SCHOLL URIO - Assinado em 09/11/2021 às 17:17:17

Cpf: 81054610991 - RENATE SCHOLL - Assinado em 09/11/2021 às 17:46:29
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: INGA CAMINHÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.008.729/0001-00 
Certidão n°: 17646744/2022 
Expedição: 02/06/2022, às 16:50:26
Validade: 29/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que inga CAMINHÕES LTDA (MATRIZ E filiais), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 23.008.729/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Içara

05/05/2022 0012197021

C E R T I D Ã O
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

C E R T ID Ã O  N °: 9 4 9 9 4 4 3  FOLHA: 1/1

À  vista dos registros c íveis  constan tes  nos s is tem as d e  inform ática do P o d e r Judiciário  do E stado d e  S an ta  
C atarin a  da C o m a rc a  d e  Içara , com  distribuição anterio r à d ata  d e  0 4 /0 5 /2 0 2 2 , verificou -se N A D A  C O N S T A R  em  
nom e de:

INGÁ CAMINHÕES LTDA, portador do CNPJ: 23.008.729/0001-00. **************************************************

O B S E R V A Ç Õ E S :

a ) para a  em issão  d es ta  certidão , foram  considerados os norm ativos do C o nse lho  N ac ion a l d e  Justiça;

b) os d ados inform ados são  d e  responsab ilidade do solicitante e  d evem  s e r conferidos pelo  interessado  e/ou  
destinatário;

c) a  au tentic idade d es te  docum ento  p oderá  s e r confirm ada no end ereço  e letrôn ico  h ttp ://w w w .tjsc .jus . br/portal, opção  
C ertid õ es /C o n ferên c ia  d e  C ertidão;

d) p ara  a C o m a rc a  d a  C apita l, a p esquisa  ab ran g e  os feitos em  and am en to  do Foro C entral, E d uardo  Luz, N orte da  
Ilha, Fórum  B ancário  e  D istrital do C ontinente;

e ) certidão é  exp e d id a  em  con sonância  com  a Lei n° 1 1 .1 0 1 /2 0 0 5 , com  a inclusão d as  c lasses extrajudiciais: 128  - 
R ecu p eração  Extrajudicial e  2 0 3 31  -  H om o log ação  d e  R e cu p eração  Extrajudicial.

A T E N Ç Ã O : A  p resen te  certidão  é  vá lida  d esd e  que  a p resen tad a  ju n tam en te  com  a respectiva  certidão  d e  registros  
cadastrados no s is tem a  eproc, d isponível a través do e n d ereço  h ttp s ://ce rte p ro d g .tjs c .ju s .b r

C ertifico  fina lm en te  q u e  es ta  certidão  é  isenta d e  custas.

Esta certidão  foi em itida  p e la  internet e  sua  va lid ad e  é  d e  6 0  dias.

Içara, qu in ta-fe ira , 5  d e  m aio  d e  2 0 2 2 .

PE D ID O  N°:
0012197021

http://www.tjsc.jus
https://certeprodg.tjsc.jus.br


Número do pedido: 1445625 
FOLHA: 1 / 1

PODER. JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N2: 1445625

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: INGÁ CAMINHÕES LTDA
Raiz do CNPJ: 23.008.729
Certidão emitida às 11:52 de 05/05/2022.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.
3) Certidão expedida em consonância com a Lei ns 11.101/2005, com a inclusão das classes 
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
4) Foram considerados os normativos do CNJ;
5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 
e/ou destinatário;
6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 
https://esaj.tisc.ius.br/sco/abrirCadastro.do

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1a.tisc.ius.br/download

https://esaj.tisc.ius.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1a.tisc.ius.br/download


Ingá Caminhões lida  í 88820-000, Içara SC Ingá Caminhões Ltda
Concessionário de Veículos 
Comerciais Mecedes-Benz

Rodovia BR-101, Km 383 
Bairro Barracão 
CEP: 88820-000 
içara SC F: 48 3468 0800

ED ITA L D E  P R E G Ã O  N° 022/2022  
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A TIV O  N° 74 /2022  
M O D A LID A D E: P R E G Ã O  ELETR Ô N IC O  TIPO:
M E N O R  P R E Ç O  P O R  ITE M  O BJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto 

socorro

A em presa Ingá Caminhões Ltda, BR 101 km 383 Bairro Barracão Cidade Içara S C  C EP 88820-000 41 3360-3273  

Hcitacoes@ inaaveiculos.com.br. inscrita no CNPJ sob n° 23 .008 .729 /0001 -00 , neste ato representada por Daniel 

Rodrigues da Silva , cargo, RG  6 .607 .830-2  C P F  977 .581 .089-20 , (Av Anne Frank 969 Hauer Curitiba P R ), vem  por 

meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 022 /2022  em  epígrafe que tem  por objeto 

a Implantação de Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro, em  

atendimento a as Secretarias e Departam entos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário

01 Cam inhão M ercedes-Benz A T E G O  3030 Caminhão  

Prancha, novo de fábrica, zero quilômetro, modelo do ano 

(certam e), trucado -  tracionado (a exemplo da pesquisa de 

mercado: 6x4 ou 8x2) direção hidráulica ar condicionado, 

freio tambor, PTB minim a de 23.000kg; potência mínima 

de 270cv, sistema de gases circulantes de acordo com o 

C O N A M A , motorização de cilindros; câmbio manual ou 

automático, de 06 marchas a frente e uma a ré; equipado  

com prancha carrega tudo, com no mínimo 8,65 metros de 

comprimento x 2 ,69  metros de largura, com rampa móvel 

hidráulica, equipado com redutor hidráulico para 

plataforma, com capacidade de tracionar equipamento em  

pane de até 20  toneladas. Obs: • Primeiro emplacamento

M ercedes-

Benz

Unid 01 R$: 709 .000 ,00

ANEXO-II

PROPOSTA COMERCIAL

www.ingaveiculos.com.br | sac@-ingaveiculos.com.br | 0800 624 3242

®  e Mercedes-Benz são marcas registradas da Dalmler AG, Stuttgarl, Alemanha.

mailto:Hcitacoes@inaaveiculos.com.br
http://www.ingaveiculos.com.br


Ingá Caminhões Lida 1 88820-000. Içara SC Ingá Caminhões Ltda
Concessionário de Veículos 
Comerciais Mecedes-Benz

Rodovia BR-101, Km 383 
Bairro Barracão 
CEP: 88820-000
Içara SC F: 48 3468 0800

em nome do Município de Floraí. • Certidão de adequação  

e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo D EN ATRAN , 

referente a  m arca e modelo do equipamento prancha 

ofertado (caso necessário para o em placam ento) será de 

responsabilidade da licitante

Informar Valor total R $ 709 .000 ,00  ( Setecentos e Nove Mil re a is )

A validade desta proposta é  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O . A  apresentação da proppsta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos.

Içara 23 de Junho de 2022 

Daniel Rodrigues da Silva RG: 6.607.830-2

Daniel Rodrigues 
(41) 3360-3273 

(41)9  9178-4801

2 3 .0 0 8 .7 2 9 / 0 0 0 1 -0 0
TNG A CAMINHÕES LTfiA 

R£D BR 101 , KM 383  -  S/N  

B«rr»cáo-C EP: 88 ,8 2 0 0 0 0  

lç«ro - SC

vvAw.ingaveiculos.com.br | satt@ngaveiculos.com.br | 0800 624 3242

e Mercedes-Benz são marcas registradas da Dairnler AG. Stutigarl, Alemanha.

mailto:satt@ngaveiculos.com.br
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»> Pregão Eletrônico

987553.222022 .4293 .5069 .2757716000

PR EFEITU R A  M U N IC IP A L  DE FLORAI

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N ° 0 0 0 2 2 /2 0 2 2

Às 0 9 :0 0  horas do dia 2 3  de ju n h o  de 2 0 2 2 , re u n ira m -s e  o Pregoeiro  O fic ia l d es te  Ó rg ã o  e resp ectivos  m em b ro s  da 
Equipe de A poio, des ig nad os  pelo  in s tru m e n to  legal PORTARIA 0 3 /2 0 2 2  de 0 3 /0 1 /2 0 2 2 ,  e m  a te n d im e n to  às disposições  
contidas na Lei n °  1 0 .5 2 0  de 17  de ju lh o  de 2 0 0 2  e no D ecre to  n °  1 0 .0 2 4  d e  2 0  de s e te m b ro  de 2 0 1 9 , re fe re n te  ao  
Processo n ° 7 4 , para re a liz a r  os p ro ced im en to s  re la tivo s  ao Pregão n °  0 0 0 2 2 /2 0 2 2 .  M odo de d isp u ta : A b erto . O b je to :  
A quisição de cam in h ão  novo, ze ro  k m , equ ip ad o  com  prancha p la ta fo rm a  a lto  soco rro .. O P rego e iro  abriu  a Sessão Pública  
em  a te n d im e n to  às d isposições con tid as  no e d ita l, d ivu lgan do  as p ro po stas receb id as . A b riu -s e  e m  segu ida a fas e  de  
lances para classificação dos lic ita n te s  re la t iv a m e n te  aos lances o fe rtad o s .

Ite m : 1
Descrição: G uincho De C a m in h ã o  R eboque
Descrição Complementar: C a m in h ã o  P rancha, novo de fáb ric a , ze ro  q u ilô m e tro , m o d elo  do ano  (c e r ta m e ), tru cad o  - 
trac ion ado  (a  e x e m p lo  da p esquisa  de m e rcad o : 6 x 4  ou 8 x 2 )  d ireção  h id ráu lica  a r  con d ic io nado , fre io  tam b o r, PTB 
m ín im a  de 2 3 .0 0 0 k g ;  p o tênc ia  m ín im a  d e  2 7 0 c v , s is tem a  d e  gases c ircu lan tes  d e  acordo  com  o C O N A M A , m o to rização  
de cilindros; câm b io  m an u a l ou a u to m á tic o , de 0 6  m arch as  a fre n te  e u m a  a ré ; e q u ip ad o  com  pranch a  c arreg a  tu d o , 
com  no m ín im o  8 ,6 5  m e tro s  d e  c o m p rim e n to  x  2 ,6 9  m e tro s  d e  la rg u ra , com  ra m p a  m ó ve l h id ráu lica , equ ipad o  com  
re d u to r h id ráu lico  p ara  p la ta fo rm a , com  c a p ac id ad e  de tra c io n a r e q u ip a m e n to  e m  p an e  d e  a té  2 0  to n e la d a s . Obs: • 
P rim eiro  e m p la c a m e n to  em  n o m e  do M unicíp io  de F loraí. •  C e rtid ão  de a d eq u ação  e leg is lação  do trâ n s ito  (C A T ), e m itid a  
pelo  DEN ATRAN , re fe re n te  a m a rc a  e m o d elo  do e q u ip a m e n to  pranch a  o fe rta d o  (caso  necessário  p ara  o e m p la c a m e n to )  
será de resp on sab ilidad e  d a  lic ita n te .
Tratam ento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecim ento: U n idade
Valor Máximo Aceitável: R$ 7 4 4 .5 0 0 ,0 0 0 0  Situação: A ceito  e H ab ilitad o
Aplicabilidade Decreto 7174: N ão Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
In tervalo  mínimo entre lances: R$ 1 0 0 ,0 0

Aceito para: IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA, pelo m elhor lance de R$ 7 0 9 .0 0 0 ,0 0 0 0  .

Item : 1 - Guincho De Caminhão Reboque
Histórico

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com *  na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor EJ f , g " a Quantidade Valor Unit. Valor Global D ata /H o ra  
Registro

2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0  IN G A Não Não 1 R$ 7 4 2 .0 0 0 ,0 0 0 0  R$ 7 4 2 .0 0 0 ,0 0 0 0  2 2 /0 6 /2 0 2 2
C A M IN H Õ E S 1 3 :2 9 :5 3
LTDA

M arc a : Mercedes-Benz 
F a b ric a n te : Mercedes-Benz 
M o d e lo  /  V e rs ã o : ATEGO 3030
D es c riç ã o  D e ta lh a d a  d o  O b je to  O fe rta d o : Caminhão Mercedes-Benz ATEGO 3030 ZERO KM Caminhão Prancha, 
novo de fábrica, zero quilômetro, modelo do ano (certame), trucado - tracionado (a exemplo da pesquisa de 
mercado: 6x4 ou 8x2) direção hidráulica ar condicionado, freio tambor, PTB mínima de 23.000kg; potência mínima 
de 27Ocv, sistema de gases circulantes de acordo com o CONAMA, motorização de cilindros; câmbio manual ou 
automático, de 06 marchas a frente e uma a ré; equipado com prancha carrega tudo, com no mínimo 8,65 metros 
de comprimento x 2,69 metros de largura, com rampa móvel hidráulica, equipado com redutor hidráulico para 
plataforma, com capacidade de tracionar equipamento em pane de até 20 toneladas. Obs: • Primeiro emplacamento 
em nome do Município de Floraí. • Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, 
referente a marca e modelo do equipamento prancha ofertado (caso necessário para o emplacamento) será de 
responsabilidade da licitante
P o rte  d a  e m p re s a : Demais (Diferente de ME/EPP)

0 3 .0 9 3 .7 7 6 /0 0 0 1 -9 1  M ANUPA N ão  Não
C O M E R C IO  
EXPORTACAO  
IM PO R TA C A O  
DE
EQ U IP A M E N TO S  
E V E ÍC U LO S  
A D A PTA D O S  
LTDA

M arc a : VOLVO 
F a b ric a n te : VOLVO 
M o d e lo  /  V e rs ã o : VM 2706X4

1 R$ 9 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 0  R$ 9 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 0  2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 0 :3 6 : 1 0

D es c riç ã o  D e ta lh a d a  d o  O b je to  O fe rta d o : Caminhão Prancha, novo de fábrica, zero quilômetro, modelo do ano

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/4
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(certam e), trucado -  tracionado (a exemplo da pesquisa de mercado: 6x4 ou 8x2) direção hidráulica ar 
condicionado, freio tam bor, PTB mínima de 23 .000kg ; potência mínima de 270cv, sistema de gases circulantes de 
acordo com o CONAMA, motorização de cilindros; câmbio manual ou autom ático, de 06  marchas a frente e uma a 
ré; equipado com prancha carrega tudo, com no mínimo 8 ,6 5  metros de com primento x 2 ,6 9  metros de largura, 
com ram pa móvel hidráulica, equipado com redutor hidráulico para p lataform a, com capacidade de tracionar 
equipam ento em pane de até 20 toneladas. Obs: •  Primeiro em placam ento em nome do Município de Floraí. •  
Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), em itida pelo DENATRAN, referente a marca e modelo do 
equipam ento prancha ofertado (caso necessário para o em placam ento) será de responsabilidade da licitante.
P o rte  d a  e m p re s a : Demais (D iferente de ME/EPP)

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Lances (Obs: lances com *  na frente foram  excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance
R$ 9 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 0  

R$ 7 4 2 .0 0 0 ,0 0 0 0  

R$ 7 3 9 .0 0 0 ,0 0 0 0  

R$ 7 1 9 .0 0 0 ,0 0 0 0  

R$ 7 0 9 .0 0 0 ,0 0 0 0

CNPJ/CPF
0 3 .0 9 3 .7 7 6 /0 0 0 1 - 9 1

2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0

2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0

2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0

2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0

D ata /H o ra  Registro
2 3 /0 6 /2 0 2 2  0 9 :0 0 :0 1 :3 1 3  

2 3 /0 6 /2 0 2 2  0 9 :0 0 :0 1 :3 1 3  

2 3 /0 6 /2 0 2 2  0 9 :0 0 : 3 5 : 8 7 0

2 3 /0 6 /2 0 2 2  0 9 :0 1 :4 4 :0 7 0  

2 3 /0 6 /2 0 2 2  0 9 :0 8 : 3 2 : 7 4 7

Não existem  lances de desem pate ME/EPP para o item

Eventos do Ite m  
Evento

A b ertura

E n cerram en to  e ta p a  
ab e rta

E n cerram ento

A b ertu ra  do p razo  - 
Convocação anexo

E n cerram en to  do p razo  -  
Convocação anexo

A ce ite  de p roposta  

H abilitação  de fo rn e c e d o r

Data
2 3 /0 6 /2 0 2 2

0 9 :0 0 : 0 6

2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 0 :3 3

2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 0 :3 3

2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 0 : 0 6

2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 2 :5 7

2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :3 6 : 4 3

2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :3 8 : 1 8

Observações

Ite m  a b e rto  p ara  lances.

Ite m  com  e ta p a  a b e rta  e n c e rra d a .

Ite m  en c e rra d o  para lances.

C o nvocado  p ara  envio  de anexo  o fo rn e c e d o r IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA, CNPJ/CPF: 
2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0 .

Encerrado o p razo  d e  C onvocação  d e  A n exo  p elo  fo rn e c e d o r IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA, 
CNPJ/CPF: 2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0 .

A ce ite  ind iv idu al da p ro po sta . F ornecedor: IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA, CNPJ/CPF: 
2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0 ,  pelo  m e lh o r lance  d e  R$ 7 0 9 .0 0 0 ,0 0 0 0 .

H ab ilitação  e m  gru po  d e  p ro postas. F ornecedor: IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA -  CNPJ/CPF: 
2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0

Não existem  intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

S is tem a

S is tem a

S is tem a

S is tem a

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Data
2 3 /0 6 /2 0 2 2

0 9 :0 0 : 0 2

2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :0 0 : 0 6

2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 0 :3 3

2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 0 : 4 8

2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 5 :1 6

Mensagem
A sessão pública está  a b e rta . N esta  co m pra  foi re a liza d a  a aná lise  de p ropostas  

a u to m á tic a  e todas fo ram  classificadas p ara  a fase  d e  lances. A té  2 0  itens pod erão  e s ta r  
em  d isp uta  s im u lta n e a m e n te  e o período de a b e rtu ra  para d isp uta  será e n tre  0 8 :0 0  e 

1 1 :0 0  e e n tre  1 3 :0 0  e 1 7 :0 0 . M a n te n h a m -s e  con ectados.

O item  1 foi a b e rto . S o lic itam o s o e n v io  d e  lances.

O item  1 está  en cerrad o .

A e ta p a  de ju lg a m e n to  de p ro po stas foi in ic iad a . A co m p an h e  essa e ta p a  na 
fu n c io n a lid ad e  "A co m p a n h a r J u lg a m e n to  /  H a b ilitação  /  A d m issib ilidade",

Bom  d ia Estam os in ic iando  a Sessão d e  A b e rtu ra  do  P regão  E letrôn ico  n ° 0 2 2 /2 0 2 1 .

2 3 /0 6 /2 0 2 2  A lguns avisos im p o rtan tes : O m odo d e  d isp uta  se rá  o m odo  "ABERTO", e m  q u e  os
0 9 :1 6 : 0 2  lic itan tes  d ev e rão  a p re s e n ta r  lances públicos e  sucessivos, com  prorrogações.

Im p o r ta n te  s a lie n ta r q ue  nos preços cotado s  na p ro po sta  d e v e rã o  e s ta r  inclusos todos os 
va lo res  inc id en tes, ta is  com o ta x a s , im p o sto s , con tribu ições , fre te s  e ca rre to s , inc lu s ive  o 

IC M S , de fo rm a  que  o o b je to  do c e rta m e  não te n h a  ônus p ara  o M unicíp io  de Floraí.

C o m p ete  ao  L ic itan te  a c o m p a n h a r as operaçõ es  rio S is te m a  E le trô n ico , sendo resp onsável; 
pelo ônus d ec o rre n te  da p erda  d e  negócios d ia n te  d a  in o bservân c ia  d e  q u a lq u e r  

m e n s a g e m  e n v iad a  ou e m itid a  pelo  S is te m a  ou d e  sua d esco nexão .

Peço que  p re s te m  a ten ção  a TO D A S  as Condições p re v is ta s  no Edital d es te  P regão, 
e s p e c ia lm e n te  q u a n to  à d o cu m e n ta ç ão  de h ab ilita ç ã o , que  d e  acordo com  A rt. 2 6  do 
D ecre to  n ° 1 0 .0 2 4 /1 9 ,  não  é m ais  possível in s e rir d o cu m en to s . B em  com o, q u a n to  a 

p roposta  a ju s ta d a  ao lance fina l d eve  se r inserida  no s is tem a  C O M PR A S N ET após
solic itação p ela  p re g o e ira .

E c o n fo rm e  A rt. 4 3  § 2 °  do D ecre to  n ° 1 0 .0 2 4 /1 9 ,  na h ip ó tese  d e  necess idad e  d e  e n v io  de; 
d o cu m en to s  CO M PLEM ENTARES após o ju lg a m e n to  da p ro p o sta , os d ocu m en to s  d ev e rão  

s e r a p re s en tad o s  em  fo rm a to  d ig ita l, v ia  s is te m a , no p razo  d efin id o  no ed ita l e  c h a t, após  
solic itação  da p reg o e ira  no s is tem a  e le trô n ic o , o b servad o  o p razo  d isposto  no § 2 o dq^art.

3 8 .  y

Pregoeiro  2 3 /0 6 /2 0 2 2  E n qu anto  os senhores lêem  e m  os avisos postad os , fa re i a t/òriferência das propostaç
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2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 6 :2 0

2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 6 : 3 4

2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 6 :5 2

2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 7 : 0 9
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0 9 :1 7 : 3 8 inseridas no S is te m a . A g u a rd e m

Pregoeiro 2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 8 : 2 0

S en h o res  lic itan tes , solicito  p razo  p ara  q u e  es ta  p re g o e ira  e sua eq u ip e  de apo io  possam
a n a lis a r as p ro po stas .

Pregoeiro 2 3 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :2 9 :2 5

"N o va  com un icação  da P regoeiro  será  fe ita  d ia  2 7 /0 6 /2 0 2 2  às 0 9 :0 0  h oras , no ch a t da
P la ta fo rm a  C O M PR A S N ET"

Pregoeiro 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :0 0 : 1 8

Bom  dia senh ores  lic ita n te  re to m a m o s , an á lise  d e  d o c u m en to s  conclu ída, em p resa  
cum priu  os req u is itos  do  e d ita l.

P regoeiro 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :0 3 :3 8

V am os in ic iar a negociação  p ara  m e lh o ra r o ú ltim o  lance.

Pregoeiro 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :0 4 :0 8

Para IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA -  A ten d en d o  d isposição  leg a l, solicito  sua resposta  sobre a 
p ossib ilidade de m e lh o ra r seu v a lo r fin a l no item  1 , a to  con tin uo  solicito  ta m b é m  o env io  

da pro po sta  a ju s ta d a  com  o p razo  d e  2 horas.

2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 -
0 0

2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :0 7 : 3 2

Bom  dia p rezado s  fizem o s  nosso m e lh o r nessa lic itação , para a te n d e r  com  nosso m e lh o r
p ro du to

Pregoeiro 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :0 8 : 2 4

Para IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA -  ok o b rig ad a

Pregoeiro 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :0 9 : 5 6

Para IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA -  A to  con tin uo  solic ito  ta m b é m  o env io  da proposta
a ju s ta d a .

S is tem a 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 0 : 0 6

S e n h o r fo rn e c e d o r IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA, C N PJ/C PF: 2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0 ,  solicito o 
en v io  do a n e x o  re fe re n te  ao item  1.

S is tem a 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :1 2 : 5 7

S e n h o r P rego e iro , o fo rn e c e d o r IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA, CNPJ/CPF: 2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0 ,
env io u  o an e x o  para o ite m  1.

Pregoeiro 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :3 7 : 2 4

Propostas A ju stad a  conclu ída, a e m p re s a s  c u m p rira m  os req uis itos  do e d ita l.

P regoeiro 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :3 7 : 5 7

S erá  re a liza d a  a H A B IL ITA Ç Ã O  da p ro p o n e n te , e e m  a to  con tín uo  será  a b e rto  o p razo  
para in ten ção  de recurso , a q u a l, caso h a ja , d e v e  s e r m o tiva d a  co n fo rm e  a leg a lid ad e .

S is tem a 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :3 8 : 1 9

Srs . Fornecedo res , es tá  a b e rto  o p razo  p ara  reg is tro  d e  in ten ção  d e  recursos p ara  os 
ite n s /g ru p o s  na s itu ação  d e  'a c e ito  e  h a b ilita d o ' ou 'c a n ce la d o  no ju lg a m e n to '.

Pregoeiro 2 7 /0 6 /2 0 2 2
0 9 :3 9 : 1 5

Foi in fo rm ad o  o p razo  fina l para reg is tro  de in ten ção  de recursos: 2 7 /0£ /2 © -2 3 l4 s

1 0 :0 5 :0 0 .  UE

/ , vV

-Ü2--------------- U .
o

Eventos do Pregão 
Evento

A lteração  equ ip e

A b ertu ra  da sessão  
pública

Ju lg am en to  de  
propostas

A b ertu ra  do prazo

F ech am ento  do 
prazo

Observações

u -«ibnca..
4

D ata /H o ra
0 6 /0 6 /2 0 2 2  1 0 :4 6 :2 7

2 3 /0 6 /2 0 2 2  0 9 : 0 0 : 0 2  A b ertu ra  da sessão pública

2 3 /0 6 /2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 4 8  In íc io  da e ta p a  d e  ju lg a m e n to  de p ro po stas  

2 7 /0 6 /2 0 2 2  0 9 : 3 8 : 1 9  A b ertu ra  de p razo  p ara  in ten ção  de recurso

2 7 /0 6 /2 0 2 2  0 9 :3 9 : 1 5  F ech am en to  de p razo  p ara  reg is tro  de in ten ção  d e  recurso : 2 7 /0 6 /2 0 2 2  às 1 0 :0 5 :0 0 .

Após e n c e rra m e n to  da Sessão  Pública , os lic itan tes  m e lh o res  classificados fo ram  d ec larad os  v en ced o res  dos respectivos itens. Foi 
d ivu lgado  o resu ltad o  da Sessão  Pública e foi concedido  o p razo  recu rsa l c o n fo rm e  p recon iza  o a rtig o  4 5 , do D ecre to  1 0 .0 2 4  de  
2 0  de s e tem b ro  d e  2 0 1 9 . N ad a  m a is  h aven d o  a ^ d e d ãrã fT fo i en ce rra d a  a sessão às 1 0 :2 4  h oras do d ia 2 7  d e  ju n h o  de 2 0 2 2 , cuja  
a ta  foi lavrada  e assinada pelo  P rego e iro  e^Ecfuípe de Apcyo.

RONALDO JOSE FERREIRA DE S O U Z A  
Pregoeiro Oficial

A LM IR  DO AMARAL  
Equipe de Apoio^.

Imprimir o 
FSff R e la tó r io

V o l ta r
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O  PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão E letrônico N °  0 0 0 2 2 /2 0 2 2

RESULTADO POR FORNECEDOR

2 3 .0 0 8 .7 2 9 / 0 0 0 1 - 0 0  - IN G A  C A M IN H Õ E S  LTDA
U nidade de C ritério  de V a lo r V a lo r ,________ ,Ite m  Descrição Fornecim ento  « ^ " t id a d e  (J|C) U n jtário  V a lo r Global

1 G u in ch o  D e  C a m in h ã o  U n id a d e  1 R$ 7 4 4 .5 0 0 ,0 0 0 0  R$ R$
R e b o q u e  7 0 9 .0 0 0 ,0 0 0 0  7 0 9 .0 0 0 ,0 0 0 0

M a rc a : M ercedes-Benz  
F a b r ic a n te :  M ercedes-Benz  
M o d e lo  /  V e rs ã o :  ATEGO 3 0 3 0
(D escrição  D e ta lh a d a  d o  O b je to  O fe r ta d o :  C am inhão M ercedes-Benz ATEGO 3 0 3 0  ZERO KM C am inhão Prancha, novo de fábrica, 
zero quilôm etro, modelo do ano (c e r ta m e ), trucado - tracionado (a  exem plo da pesquisa de m ercado: 6x4  ou 8 x 2 ) direção hidráulica  
á r  condicionado, freio tam bor, PTB m ínim a de 2 3 .0 0 0 k g ; potência m ín im a de 270cv, sistem a de gases circulantes de acordo com o 
CONAMA, m otorização de cilindros; câm bio m anual ou autom ático , de 06  m archas a fre n te  e um a a ré; equipado com prancha  
carrega tudo, com no m ínim o 8 ,6 5  m etros de com prim ento  x 2 ,6 9  m etros de largura, com ram pa m óvel hidráulica, equipado com  
redutor hidráulico para p la ta fo rm a, com capacidade de trac ionar equipam ento  em  pane de a té  20  toneladas. Obs: •  Prim eiro  
em placam ento  em  nom e do Município de Floraí. •  Certidão de adequação e legislação do trânsito  (C A T), em itida pelo DENATRAN, 
referente  a m arca e m odelo  do equ ipam ento  prancha ofertado (caso necessário para o em p lacam ento ) será de responsabilidade da 
licitante

Tota l do Fornecedor: R$
7 0 9 .0 0 0 ,0 0 0 0

V a lo r Global da Ata
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

R$
7 0 9 .0 0 0 ,0 0 0 0

f= L  Imprimir o 
Relatório
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UASG 9 8 7 5 5 3  - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E F L O R A I/P R  

Pregão Eletrônico N °  2 2 2 0 2 2

CNPJ/CPF Razão S o c ia l/N o m e  Porte da Empresa
2 3 .0 0 8 .7 2 9 /0 0 0 1 - 0 0  IN G A  C A M IN H Õ E S  LTD A  D e m a is  (D ife r e n te  d e  M E /E P P )
Data Declarações: 2 2 /0 6 /2 0 2 2  1 3 :2 9  Declaração MEE/EPP: NÃO Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM  Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

0 3 .0 9 3 .7 7 6 /0 0 0 1 - 9 1  M A N U P A  C O M E R C IO  EX PO R TA C A O  IM P O R T A C A O  D E D e m a is  (D ife r e n te  d e  M E /E P P )  
E Q U IP A M E N T O S  E V E ÍC U L O S  A D A P T A D O S  LTDA

Data Declarações: 2 3 /0 6 /2 0 2 2  0 0 :3 6  Declaração MEE/EPP: NÃO Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: S IM  Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

/= L  Imprimir o 
Relatório
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A S S U N T O :  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N °. 06/2022

EMENTA: I. Licitações e contratos. Pregão 
Eletrônico. II. Aquisição de caminhão novo, 
zero km, equipado com prancha plataforma 
alto socorro atender as necessidades do 
Departamento de Viação e Obras Públicas. III. 
Pela homologação.

1. DACONSULTA

Foi encaminhado a este Departamento Jurídico os autos do processo 
administrativo em epígrafe, solicitando manifestação quanto a homologação do 
procedimento cujo objeto é aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com 
prancha plataforma alto socorro, para atender as necessidades do Departamento de 
Viação e Obras Públicas, do município de Floraí.

Este Departamento Jurídico se manifestou pela regularidade dos atos 
praticados na fase preparatória para o certame, reiterando nesta oportunidade o 
quanto já fora exposto.

Analisaremos agora a fase externa, que tomamos como marco inicial a  

publicação do instrumento convocatório.

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

O processo foi regularmente deflagrado, tendo sido o resumo do edital 
devidamente publicado, consoante consulta dos autos, pelo que restou cumprido o 
princípio da publicidade, na forma exigida pela Lei n° 10.520/2002, do Decreto n° 
10.024/2019, e da Lei Federal n° 8.666/93.

Foram respeitados os prazos legais. Não houve impugnação aos termos do
Edital.

A sessão de julgamento foi realizada de acordo com o previsto nas leis n° 
8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019, tendo comparecido as 
empresas, INGA CAMINHÕES LTDA, MANUPA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA.

Em seguida procedeu-se com a tomada de lances entre as empresas 
regularmente credenciadas. Após a ordenação das propostas/lances, a empresa INGÁ 
CAMINHÕES LTDA sagrou-se vencedora do item no montante de R$ 709.000,00 
(setecentos e nove mil reais).

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


Não houve recurso.

Conclui-se, portanto, que o presente processo licitatório está em ordem e dentro 
do que determinam as leis de regência.

3. DA CONCLUSÃO i*„
-------------------------  v ^ - 4
Ante o exposto, resguardado o juízo de conveniência e oportunidade do 

Administrador, nos limites da Lei, e as valorações de cunho econômico-financeiro, i
ressalvadas, ainda, as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera |
administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de controle, 
opinamos favoravelmente a homologação do presente certame. ;

É O PARECER. f

Floraí(PR), 23 de junho de 2022 ^
Á

j»*.

t

*
Sr

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI Nr.: 22/2022-PE

CNPJ: 75 .731 .000 /0001-60 P rocesso  A d m in istrativo: 74 /2022

RUA P R E S ID E N TE  G E T U L IO  VA R GA S, 177 P ro cesso  de L ic itação: 74/2022
C.E.P.: 87185-000 - F lo ra l - PR D ata d o  P rocesso: 23/05 /2022

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PRO CESSO  LICITATÓRIO

O(a) Prefeita Municipal, EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, no uso das atribuições que ihe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: 
e ) Data da Adjudicação: 
f ) Objeto da Licitação

74/2022 
22/2022-PE 
PREGÃO ELETRÔNICO 
01/07/2022

Sequência: 0
Aquisição de um caminhão novo, zero KM, equipado com prancha plataforma alto socorro.

(em  R eais  R$)
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: Qtde de itens M édia Descto <%) Total dos itens
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C om ércio . I n d ú ít r i i  e Serviço* 4a feira | 06/Jul/2022 -  Edição n° 11205

I Figueira

^oimaaau i

AVISO ABERTURA DE I.
PROCESSO LICITATÓRK 

TOMADA DE PREÇOS 1
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, <u 
de Licitação, legalmente designado através da Portaria n° 115/2022, torna público 
aos interessados que receberá proposta às 09:0 horas do dia 22/07/2022 para 
Contratação de empresa do Ramo; a qual fornecerá todo Material, mão de obra 
e equipamentos necessários para a pavimentação em pedra Irregular (poliédrica). 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos estarão disponíveis no site www.figueira.pr.gov.br. O LICITADOR não 
assume responsabilidade com a proposta da proponente que não adquiriu este 
Edital junto ao Município, seus modelos e anexos diretamente do LICITADOR. 
Informações pelo fone 43-3547.1114, e-mail: licitacaoffi.figueira.pr.gov.br 
FIGUEIRA/PR, 05/07/2022. Joares Rodrigues de Proença, Presidente da 
Comissão de Licitação

69379/2022

DOCUMENTO CERTIFICADO
CÓDIGO LOCALIZADOR: 

455453722
Documento emitídoem 06/07/2022 10:58:20.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços 
N° 11205 | 06/07/2022 | PÁG. 3£

Para verificar a autenticidade desta página, basta inj 
Código Localizüdornosito do DIC ~ 
www.lmprensaoficiaf.pr.gov.

m í i . ih i ,  v / u o u T » j .  n \ ] d 1 S i y < i v

plataforma alto socorro.

} Total dos itens em reais 
ZS LTDA RS 709.000,00 
ota(s) de empenho correspondente(s). 
0.00.00.00 (159), 1.006.4.4.9052.00.00.00.00 
(549)

2 -  MF.
io  V. 022/2022

e a empresa: INGA CAMINHÕES LTDA 
fthão novo, zero km, equipado^^UMfcriusncha

VALOR: R$709.000,00 (setecentos e nove mil reais)

Ã * Fls.:..
PRAZO DE VIGENCLA: 01/07/2022 à 01/07/2023 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/07/2022. j  $
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal

I Flor da Serra do Sul

í'";69277/2922

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 059/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 046/2022 
REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.063.732/0001-18, com 
sede na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira,PR, através de seu Pregoeiro, 
legalmente designado através da Portaria n° 116/2022, toma público aos interessados 
que receberá proposta às 09:00 horas do dia 19/07/2022 para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPORÁDICOS 
FALTANTES NA FARMACIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, USANDO COMO 
BASE A TABELA ANVISA, pra classificação do menor preço será adotado o 
critério de maior percentual de desconto sobre o preço máximo ao consumidor dos 
medicamentos constantes naTABELAANVISA. Notifica-se aos participantes que os 
produtos licitados deverão ser entregues na sede do município de Figueira-PR, sem 
custos adicionais. Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão 
ser obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, 
horário das 08:00h às ll:00h e das 13:00h às 17:00h, disponível no site: www, 
figueira.pr.gov.br informações através do e-mail licitacao@figueira.pr.gov.br 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 05/07/2022. 
Joares Rodrigues de Proença -  Pregoeiro.

69639/2022

I Floraí * 01 02

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO
O(a) Prefeita Municipal, EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, no uso 
das atribuições que ihe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
Processo Nr.: 57/2022; Licitação Nr.:18/2022-PE; ModalidadePREGÃO 
ELETRÔNICO; Data Homologação:04/07/2022; Objeto da Licitação Aquisição 
de uma mini carregadeira sobre rodas.
Fornecedor e Itens Vencedores:
1 - 003100 - SENISE COMERCIO DE MAQUINAS LTDA R$ 284.900,00
02 - Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
Dotação(ões): 1.006.4.4.90.52.00.00.00.00 (159), 1.006.4.4.90.52.00.00.00.00 
(546)
EXTRATO DE CONTRATO ESPÉCIE: Contrato n° 129/2022 -  MF.
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 018/2022
PARTES: Município de Floraí e a empresa: SENISE COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA MINI CARREGADEIRA SOBRE RODAS. 
VALOR: RS 284.900,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/07/2022 à 04/07/2023 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/07/2022.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO
O(a) Prefeita Municipal, EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, no uso 
das atribuições que ihe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
Processo Nr.: 74/2022; Licitação Nr.: 22/2022-PE; Modalidade:PREGÃO 
ELETRÔNICO; Data Homologação: 01/07/2022
Objeto da Licitação Aquisição de um caminhão novo, zero Km equipado com

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL -  PR torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada- LAS, com validade de 
29/06/2026, para PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM DIVERSOS TRECHOS 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, LAS N°007949.

69640/2022

I Godoy Moreira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 33/2022 -  PROCESSO N° 84/2022 
A Prefeitura do Município de Godoy Moreira, em conformidade com a Lei n° 
10520 de 17/07/2002 Lei Municipal n° 342/2006 de 21/11/2006, Lei n° 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, toma público e suas 
alterações e demais legislações aplicáveis, toma público que se encontra aberta 
licitação na Modalidade Pregão Eletrônico -  Tipo Menor Preço por Lote visando 
Aquisição de AQUISIÇÃO DE ADUBO FOSFATO NATURAL ATRAVÉS DE 
RECURSOS FINANCEIRO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 152/2022/SEAB/ 
PMGM. conforme especificações constantes no anexo I deste Edital, o recebimento 
das propostas se dará às 08:30 horas do dia 20/07/2022, e o inicio da disputa será 
a partir das 09:00 horas do dia 20/07/2022, através do site www.bIl.org.br “acesso 
identificado”,, o respectivo edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de 
Godoy Moreira no endereço supra mencionado nos seguintes horários, das 8:00 
ás 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo site: www.godoymoreira.pr.gov.br e no e-mail: 
licitacao@godoymoreira.pr.gov.br, maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitação pelo telefone: 43 -3463-1122 -  Ramal 245.Godoy 
Moreira/Pr, 04 de julho de 2022. Primis de Oliveira -  Prefeito Municipal.

69153/2022

I Guaíra

MUNICÍPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Pregão Presencial n° 133/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada em serviços de sonorização fixa, locação de estruturas para 
eventos e equipamentos de iluminação, a serem utilizados nos eventos 
oficiais e nos apoiados pelo Município de Guaíra-PR. LICITAÇÃO COM 
ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 18 de julho de 2022.
Modalidade: Pregão Presencial n° 134/2022
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Lote
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresas 
especializadas em serviços de mudança, frete, montagem e desmontagem de 
móveis, incluindo trabalhos de carregamentos e descarregamentos dos 
mobiliários e demais equipamentos, de responsabilidade do Município de

http://www.figueira.pr.gov.br
http://www.lmprensaoficiaf.pr.gov
mailto:licitacao@figueira.pr.gov.br
http://www.bIl.org.br
http://www.godoymoreira.pr.gov.br
mailto:licitacao@godoymoreira.pr.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

CONTRATO N° 121/2022
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, senhoraEdna de Lourdes Carpiné Contin, inscrito no CPF sob o n°481.475.919-34 e abaixo assinado, doravante 
designado CO N TR ATAN TE e a empresa INGA CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.008.729/0001-00, com 
sede na cidade de Içara/SC, BR 101 km 383 Bairro Barracão, CEP. 88820-000, neste ato representada pelo Sr. Ricardo Scholl, 
portador da Cédula de Identificação RG sob o n.° 4.210.937-1 SSP PR inscrito no CPF/MF sob o n.° 627,707.649-34 designada 
CO N TRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 022/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha plataforma alto socorro

PARÁGRAFO  ÚNICO - A  execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital n° 022/2022 
-  pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CO N TR ATAN TE se obriga a adimplir e o CO N TR ATAD O  concorda em receber é de R$709.000,00 
(setecentos e nove mil reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preco Unit. Preco Total
1 1,00 UN Caminhão Prancha, novo de fábrica, zero quilômetro, 

modelo do ano (certame), trucado - tracionado (a exemplo 
da pesquisa de mercado: 6x4 ou 8x2) direção hidráulica ar 
condicionado, freio tambor, PTB mínima de 23.000kg; 
potência mínima de 270cv, sistema de gases circulantes de 
acordo com o CONAMA, motorização de cilindros; câmbio 
manual ou automático, de 06 marchas a frente e uma a ré; 
equipado com prancha carrega tudo, com no mínimo 8,65 
metros de comprimento x 2,69 metros de largura, com rampa 
móvel hidráulica, equipado com redutor hidráulico para 
plataforma, com capacidade de tracionar equipamento em 
pane de até 20 toneladas. Obs:" Primeiro emplacamento em 
nome do Município de Floraí. '' Certidão de adequação e 
legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, 
referente a marca e modelo do equipamento prancha 
ofertado (caso necessário para o emplacamento) será de 
responsabilidade da licitante.

MERCEDES-BENZ R$ 709.000,00 R$ 709.000,00

Total R$ 709.000,00
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CO N TR ATAD A, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. j

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação/ 
FGTS, TRABALH ISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, atravé/< 
bancária da Contratada indicada pela mesma.

Ia Nota Fiscal, acompanha das CN D ’^  
e transferência eletrônico para a conta

Floraí PR/ Cep 8 7 .1 85 -00 0  / Rua Presidente  G e tú lio V S rg a s fl7 7 / Tel: (44) 3 24 2  -8300  //
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CO N TR A TA D A  ao CO NTRATANTE, em Ol(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CO NTRATANTE isentará a C O N TR A TA D A  das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento 
da mercadoria.

PARÁGRAFO  Q UARTO -  Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CO NTRATANTE, o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CO N TR A TA D A , para o saneamento da 
irregularidade.
PARÁGRAFO  QUINTO -  A s faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CO N TR ATAN TE, no endereço descrito 
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

\ _  PARÁGRAFO SEXTO -  Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO  SÉTIMO -  A  Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato.

PARÁGRAFO  O ITAVO  -  Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 022/2022 -  pregão eletrônico e 
consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação:

P rojeto /A tiv idade R ecurso D espesa /A no D escrição
1.006.4490.52 820 547/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E ÍC U LO S  E /O U E Q U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 1 159/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E lC U LO S  E /O U  E Q U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 3 549/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E ÍC U L O S  E /O U  EQ U IP A M E N TO S

PARÁGRAFO  NONO - A  C O N TR A TA D A  deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando 
a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS. A  CO N TR ATAD A 
deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, 
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho^na sede da Prefeitura Municipal de Floraí, 
no local indicado na Ordem de Faturamento. Sendo feita a devida entrega técnica.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da sua assinatura.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - No ato da entrega dos veículos, será realizada uma vistoria técnica para conferência da adequação 
do produto com as exigências do Edital. A  eventual reprovação dos veículos e seus demais equipamentos/acessórios, não 
implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas no editai.

PARÁGRAFO  QUARTO - Certidão de adequação e legislação do trânsito (C A T l emitida pelo DEN ATRAN , referente a marca 
e modelo do equipamento prancha ofertado (caso necessário para o emplacamentppserá de responsabilidade da CO N TRATADA.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
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PARAGRAFO  QUINTA - O objeto da presente licitação deverá ser executado em atendimento ao Termo de Convênio n° 
128/2022, firmado entre o Município de Florai e o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e 
Abastecimento - SEAB

PARAGRAFO  SEXTO - Proceder, por ocasião da entrega, a demonstração técnica do equipamento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO /
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A  CO N TR ATAD A ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características 
técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento. Durante o prazo de garantia -  12 (doze) meses 
- , caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de 
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do 
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e assistência Técnica no Estado 
do Paraná (num raio máximo de 150 km -  do município de Florai), bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças. Quando a assistência técnica da proponente for superior a 150 (cento e cinquenta quilômetros), o transporte do 
equipamento do município até o local da assistência técnica será por conta da proponente durante os 60 (sessenta meses).

PARÁGRAFO  SEG U N D O - Os produtos deverão ser entregues de primeira linha e estar em conformidade com as normas 
em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - A  CO N TR A TA D A  é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à 
contratante.

PARÁGRAFO  QUARTO- Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada.

PARÁGRAFO QUINTO - Prestar a assistência técnica permanente no período da garantia, sem custos adicionais.

PARAGRAFO SEXTO - Prestar a garantia mínima de 01 (um) ano para o equipamento entregue.
N ,

PARÁGRAFO SÉTIMO - A s duas primeiras revisões serão de responsabilidade da proponente vencedora, incluindo o 
fornecimento de fluídos e eventuais peças necessárias (filtros, etc.).

PARÁGRAFO  O ITAVO  - Será de responsabilidade da proponente vencedora para esta finalidade a qualidade do bem, inclusive 
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado.

PARÁGRAFO  NONO - Por ocasião do recebimento do objeto, o Município de Florai, por intermédio do Fiscal de Contrato, 
reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo e de rejeitá-lo, no todo ou em parte, se estiver em desacordo 
com as especificações técnicas, obrigando a proponente vencedora a promover a devida substituição, observando-se os prazos 
estipulados.

PARÁGRAFO  DÉCIMO - O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico do equipamento, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 
posteriormente.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caso o objeto seja recusado ou o docui 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documi

to fiscal apresente incorreção, o prazo 
nt)> fiscal, a depender do evento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

, PARÁGRAFO  Q UARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 
Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO  QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
dos serviços.

PARÁGRAFO  SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes.

PARÁGRAFO  SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção 
de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO  O ITAVO  - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados 
na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 

''— . e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

PARÁGRAFO  DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A  contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “ duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo 
uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sjma destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderãp sbr dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
áreas de “bota fora” , encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protégicW^or Lei, bem como em áreas não licenciad
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade coqj/flmormas técnicas específicas.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CO N TR ATAN TE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CO N TR ATAD A perceber 
o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à C O N TR A TA D A  toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CO N TR ATAD A, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2022 e 
da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, 
encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CO N TR ATAN TE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CO N TR ATAN TE de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CO N TR ATAN TE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos 
determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2022, 
durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A  CO N TR ATAD A que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

PARAGRAFO SEGUNDO - A  penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

PARÁGRAFO Q UARTO - A  apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato le!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

à Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
PARAGRAFO  SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO  SÉTIMO - A  aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993.

PARAGRAFO  O ITAVO  - A  autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO  NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A  CO N TR ATAD A fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CO NTRATANTE, independentemente de notificação Judicial 
da CO N TR ATAD A, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CO N TR ATAD A.
c) se a CO N TR A TA D A , sem prévia autorização do CO NTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - A  CO N TR ATAD A, indenizará o CO N TRATAN TE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CO N TR ATAD A, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 -  Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial 
Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A  troca eventual de documentos e cartas entre o CO NTRATANTE e a CO N TR A TA D A  será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAJPUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico das Atos Oficiais do Município de Floraí-Pr., pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § Io, da Lei 8.666/9(1. \  v  ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOÇb^jk£fE ANULAÇÃO

X .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Floraí o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - A  declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - A  nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A  nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já  produzidos.

PARÁGRAFO  QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.

PARÁGRAFO  SEXTO - A  revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A  autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Floraí.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CO N TR ATAD A, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades 
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A  CO N TR A TA D A  assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CO N TR ATAN TE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado assinar digitalmente impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A  via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar jo u  se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta p: ópriáquímto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indeyfí [os de^ualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular omfraud ir o/equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto destç/contratp^djevendo garantir, ainda que seus prepos(í 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 022/2022 -  Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CO N TR ATAD A, são 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO  ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a 
ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CO N TR ATAN TE e CO N TR ÀTAD A, tais 
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste contrato, a administração, 
através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla^cerrfiplêíàvfiscalização na sua execução.

O responsáyefpelo recebimento/uo objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) João Maike Rodrigues Barragan, designado pela Portaria 
n° 032/2022.
O g^Stor do contrato é o (ajÁr(a) Elisangela Cristina Ganazza, designada pela Portaria n° 032/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes fi m an to  presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença da^J02(dúasj testemunhas abalxopobrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendopara Foro do mesmo a Comarca de NovajEsperança, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRAT AD A^qnéem  razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citaéao inicial e outras qtn direitopermjlidaSnestereferido foro.

Floraí, 01 de julho de 2022

E ^ M U N fe iP Á L  
CONTRATANTE
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN

1.TESTEMUNHAS: ,

RONALDO JOSÉ pÉRREIRATJÉf SOUZA 
CPF: 0 5 3 .8 6 1.^ -0 0 ,

Assinado digitalmente por: DANIEL RODRIGUES DA SILVA:97758108920 
O tempo: 01-07-2022 08:55:29

IN GA CAMINHÕES LTD A 
CNPJ. 23.008.729/0001-00 
CO N TR ATAD A 

.Ricardo Scholl

ilisangela Cristhyi Ganazza 
Gestor do Contrato

2. TESTEMUNHAS:

SANDI
CPF:6592

iGINA ] 
i2'J6.349-15,

3ÉES CARRILHO
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EXTRATO DE CONTRATO
V
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ESPÉCIE: Contrato n° 121/2022 -  MF.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NS. 022/2022 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: INt rt-TDA
OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, eqüi| ío com prancha plataforma alto socorro. 
VALOR: R$709.000,00 (setecentos e noveTfüTreais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/07/2022 à 01/07/202J 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/07/2022.

Edna de Lourdes Carpinéj 
faMunicipal

jA r ,

í  i

1
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Com ércio, Indústria e Serviços 4a feira | 06/Jul/2022 - Edição n° 11205

I Figueira

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 057/2022 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob on° 78.063.732/0001-18, com sede 
na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através da Comissão Permanente 
de Licitação, legalmente designado através da Portaria n° 115/2022, toma público 
aos interessados que receberá proposta às 09:0 horas do dia 22/07/2022 para 
Contratação de empresa do Ramo; a qual fornecerá todo Material, mão de obra 
e equipamentos necessários para a pavimentação em pedra Irregular (poliédrica). 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos estarão disponíveis no site www.figueira.pr.gov.br. O LICITADOR não 
assume responsabilidade com a proposta da proponente que não adquiriu este 
Edital junto ao Município, seus modelos e anexos diretamente do LICITADOR. 
Informações pelo fone 43-3547.1114, e-mail: Hcitacao@figueira.Dr.gov.br 
FIGUEIRA/PR, 05/07/2022. Joares Rodrigues de Proença, Presidente da 
Comissão de Licitação

69379/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 059/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N". 046/2022 
REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.063.732/0001-18, com 
sede na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira,PR, através de seu Pregoeiro, 
legalmente designado através da Portaria n° 116/2022, toma público aos interessados 
que receberá proposta às 09:00 horas do dia 19/07/2022 para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPORÁDICOS 
FALTANTES NA FARMACIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, USANDO COMO 
BASE A TABELA ANVISA, pra classificação do menor preço será adotado o 
critério de maior percentual de desconto sobre o preço máximo ao consumidor dos 
medicamentos constantes na TABELA ANVISA. Notifica-se aos participantes que os 
produtos licitados deverão ser entregues na sede do município de Figueira-PR, sem 
custos adicionais. Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão 
ser obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, 
horário das 08:00h ás ll:00h e das 13:00h ás I7:00h, disponível no site; www. 
figueira.pr.gov.br informações através do e-mail licitacao@figueira.pr.gov.br 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 05/07/2022. 
Joares Rodrigues de Proença -  Pregoeiro.

69639/2022

I Floraí

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO
O(a) Prefeita Municipal, EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
Processo Nr.: 57/2022; Licitação Nr.:18/2022-PE; ModalidadePREGÃO 
ELETRÔNICO; Data Homologação :04/07/2022; Objeto da Licitação Aquisição 
de uma mini carregadeira sobre rodas.
Fornecedor e Itens Vencedores:
1 - 003100 - SENISE COMERCIO DE MAQUINAS LTDA R$ 284.900,00
02 - Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
Dotação(ões): 1.006.4.4.90.52.00.00.00.00 (159), 1.006.4.4.90.52.00.00.00.00 
(546)
EXTRATO DE CONTRATO ESPÉCIE: Contrato n“ 129/2022 -  MF.
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N“. 018/2022
PARTES: Município de Floraí e a empresa: SENISE COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA MINI CARREGADEIRA SOBRE RODAS.
VALOR: R$ 284.900,00 (duzentos e oitenta e ' ----- :1---- ------- ' * 1 02
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/07/2022 à 04/07/7 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/0'

prancha plataforma alto socorro.
Fornecedor e Itens Vencedores:
Qtde de itens Média descto (%) Total dos itens em reais 
1- 003105 -  INGA CAMINHÕES LTDA RS 709.000,00 
02 - Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondent^pgjjfjjg^^ 
Dotação(ões): 1.006.4.4.90.52.00.00.00.00 (159), L006.4.4.905^p8-.00.00.05 
(547), 1.006.4.4.9052.00.00.00.00 (549) - ~
EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato n" 121/2022 -  MF.
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 022/2022
PARTES: Município de Floraí e a empresa: INGA CAMINHÕES LTDA 
OBJETO: Aquisição de caminhão novo, zero km, equipado com prancha 
plataforma alto socorro.
VALOR: R$709.000,00 (setecentos e nove mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/07/2022 à 01/07/2023 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/07/2022.
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal

69277/2022

I Flor da Serra do Sul

SUMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL -  PR toma público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada- LAS, com validade de 
29/06/2026, para PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM DIVERSOS TRECHOS 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, LAS N°007949.

69640/2022

I Godoy Moreira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 33/2022 -  PROCESSO N° 84/2022 
A Prefeitura do Município de Godoy Moreira, em conformidade com a Lei n° 
10520 de 17/07/2002 Lei Municipal n° 342/2006 de 21/11/2006, Lei n° 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, toma público e suas 
alterações e demais legislações aplicáveis, toma público que se encontra aberta 
licitação na Modalidade Pregão Eletrônico -  Tipo Menor Preço por Lote visando 
Aquisição de AQUISIÇÃO DE ADUBO FOSFATO NATURAL ATRAVÉS DE 
RECURSOS FINANCEIRO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 152/2022/SEAB/ 
PMGM. conforme especificações constantes no anexo I deste Edital, o recebimento 
das propostas se dará âs 08:30 horas do dia 20/07/2022, e o inicio da disputa será 
a partir das 09:00 horas do dia 20/07/2022, através do site www.bll.org.br “acesso 
identificado”,, o respectivo edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de 
Godoy Moreira no endereço supra mencionado nos seguintes horários, das 8:00 
ás 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo site: www.godoymoreira.pr.gov.br e no e-mail: 
licitacao@godoymoreira.pr.gov.br, maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitação pelo telefone: 43 -3463-1122 -  Ramal 245.Godoy 
Moreira/Pr, 04 de julho de 2022. Primis de Oliveira -  Prefeito Municipal.

69153/2022

I Guaíra

MUNICÍPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANA/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Pregão Presencial n° 133/2022 
Tipo: Menor Preço

« o n i o ,  D »

DOCUMENTO CERTIFICADO Preços (SRP), para contratação de empresa 
onorizaçâo fixa, locação de estruturas para
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